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ENTRE AS GRADES E O LAR: O 
ENCARCERAMENTO FEMININO E 

SUAS IMPLICAÇÕES 

Ludmila Ribeiro1

É sempre uma honra receber um convite para escrever sobre 
encarceramento feminino. Afinal, iniciei minha carreira como 

pesquisadora procurando entender, por um lado, os motivos que 
levavam as mulheres a se envolverem com dinâmicas criminais e, 
por outro, quais eram as condições de encarceramento relegadas a 
elas em unidades prisionais (Ribeiro, 2003). Nos últimos anos, essa 
temática parece ter despertado os olhos e os ouvidos de pesquisa-
dores de distintas áreas, visto o crescimento não apenas quantitati-
vo (em termos de aumento exponencial da quantidade de mulheres 
presas) mas também a concentração delas em um crime: o tráfico de 
drogas (Lourenço & Alvarez, 2017).

Os distintos estudos sobre a temática são uníssonos ao afir-
mar que a feminilização da pobreza nos últimos 20 anos, decorrente 
das mudanças no mercado de trabalho que colocaram as mulheres 
negras e periféricas, com baixa escolaridade e mães solo, na situa-
ção de desempregadas e sem garantia de direitos, fez com que elas 
fossem empurradas para os mercados ilícitos (Cortina, 2015). O 
tráfico de drogas passa a ser, assim, a opção encontrada para con-
ciliar as demandas do trabalho pago (mas mal remunerado) com o 
trabalho não pagi (decorrente das funções de cuidado que recaem 

1   Professora associada no Departamento de Sociologia e pesquisadora no Centro de 
Estudos de Criminalidade e Segurança Pública (CRISP), ambos na Universidade Fed-
eral de Minas Gerais (UFMG). E-mail para contato: lmlr@ufmg.br 

mailto:lmlr@ufmg.br
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sobremaneira sobre elas). Não à toa, como demonstram as análises 
apresentadas no livro “MULHERES, GUERRA ÀS DROGAS E 
NECROPOLÍTICA”, as mulheres acusadas de comercializar subs-
tâncias entorpecentes possuem uma outra ocupação, lícita, mas de 
baixo status e remuneração, tais como empregadas domésticas/
diaristas/faxineiras, vendedoras, camelôs/ambulantes, babás, balco-
nistas, cabelereiras, auxiliares de lanchonete, auxiliares de salão de 
beleza, auxiliar de cozinha, auxiliar de bar, auxiliares de limpeza, ca-
tadoras, entre outras. O tráfico vem, então, como complementação 
para garantir o sustento delas, de sua prole e, muitas vezes, de seus 
ascendentes que não possuem outros meios de sobrevivência.

Atividades relacionadas ao comércio de entorpecentes se 
apresentam, assim, como opção num contexto em que o Estado 
não apresenta políticas públicas estruturadas voltadas para o cui-
dado (com as crianças pequenas, idosos e pessoas com deficiência) 
e no qual as políticas de educação são ofertadas em tempo parcial 
quando a maior parte dos trabalhos (formais e informais) demanda 
uma jornada de tempo integral. Mas, a inserção nesses mercados 
ilegais reforça desigualdades sociais, especialmente, as de gênero, já 
que as mulheres irão ocupar as posições administrativas ou as ativi-
dades meio do tráfico de drogas, longe do planejamento e/ou venda 
da mercadoria, funções que garantem maior lucratividade a quem 
as desempenha. No entanto, como destacado pelos autores desta 
obra, é essa flexibilidade do mercado ilegal que irá permitir que elas 
trabalhem de casa, nos intervalos deixados pelo trabalho não pago e 
não reconhecido em nossa sociedade.

No entanto, tal como no mercado de trabalho, onde as mu-
lheres negras têm mais chances de serem posicionadas como de-
salentadas, isto é, não procuram emprego porque perderam as es-
peranças de encontrar um trabalho formal, o mesmo acontece nas 
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dinâmicas ilegais. As mulheres negras são as mais vulneráveis a se-
rem acusadas de traficantes e punidas como tais com penas bastante 
elevadas dada a constante vigilância policial. E é exatamente nesta 
seara que se situa uma das grandes inovações do livro que tenho 
o prazer de prefaciar. Ao adotar uma perspectiva decolonial já na 
introdução, conseguimos perceber como essa história, que combi-
na escravidão, racismo, aparelho policial e desigualdades sociais, se 
atualiza por meio da guerra às drogas. 

Durante o período colonial, a mulher negra era tratada 
como uma mercadoria, destinada a servir a casa em todas as suas 
perspectivas, o que incluía serviços domésticos, além da satisfação 
dos desejos sexuais do senhor colonial. No império, o pensamento 
lombrosiano, que compreende a cor da pele como um marcador de 
inferioridade e maior tendência à criminalidade, começa a ganhar 
adeptos no Brasil, aumentando a suspeição e a vigilância sobre os 
negros, que deveriam ser punidos pelos corpos policiais (Alvarez, 
2002). As escravas tornam-se novamente alvo da maior suspeição 
policial, pois no livro “A Mulher Criminosa”, Lombroso afirma que 
a combinação de raça e hormônios femininos as tornaria mais pro-
pensas ao sexo e, consequentemente, à prostituição. Assim, tão logo 
as mulheres negras apresentassem um comportamento errante, ca-
beria apenas uma sentença: a execução, o que tornava seus corpos 
cada vez mais descartáveis.

Com a abolição, os negros passaram a ter liberdade, mas não 
cidadania - nem formal é muito menos substantiva (como indicado 
por Florestan Fernandes, 2021). O que temos, então, é um Estado 
que continua a tratá-los como mercadoria e, por outro lado, um 
Estado que acredita que essa população irá praticar uma miríade de 
crimes para sobreviver, razão pela qual ela precisa ser vigiada e dis-
ciplinada (Gonzalez & Hasembalg, 2022). Sem cidadania formal e 



8

substantiva, essa população liberta das fazendas vai residir nas peri-
ferias das cidades em busca de trabalho, tornando as favelas o lócus 
de reprodução das classes perigosas, dentro da lógica geográfica. 
Caberia à polícia preservar a moral e os bons costumes prendendo 
as mulheres negras sempre que, com elas, se deparasse na rua. E, no 
caso delas, mesmo a busca pela sobrevivência por meio do trabalho 
doméstico, não as protegia da violência. Pelo contrário: as tornava 
mais susceptível aos assédios, que não raro culminavam em estu-
pros, por parte daqueles que se diziam empregadores.

A possibilidade de a polícia abordar sem autorização judicial 
é concedida pelo Código de Processo Penal de 1941, editado em 
plena ditadura do Estado Novo. Era uma maneira de garantir que 
os “inimigos” do Estado pudessem ser presos sem maiores justifi-
cativas. O problema é que, nesta mesma época, o Estado brasileiro 
incorpora as recomendações da Convenção de Genebra de 1936, 
passando a discutir a questão das drogas numa lógica que pressu-
põe a diferenciação entre o usuário (problema de saúde pública) e 
o traficante de substâncias ilícitas, este sim, o grande inimigo inter-
no (Silva, 2022). Esse entendimento foi continuamente atualizado, 
chegando à Lei 11.343/2006, que coloca a diferenciação do porte 
da droga para consumo ou venda não na quantidade, mas nas cir-
cunstâncias pessoais de quem a possui e no contexto social no qual 
a mercadoria foi apreendida. Vale a pena destacar aqui o artigo da 
lei que faz essa menção:

Art. 28, § 2º “Para determinar se a droga destina-se a con-
sumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da 
substância apreendida, ao local e às condições em que se de-
senvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem 
como à conduta e aos antecedentes do agente”
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Com a ausência de políticas públicas que historicamente 
poderiam permitir a inclusão do negro na sociedade de classes, as 
periferias passam a ser encaradas como o “repositório do crime” 
(Fernandes, 2021). Para que os aparatos estatais não sejam acusados 
de racismo institucional, as favelas passam a ser ressignificadas: se 
as pessoas que ali residem não possuem renda para sobreviver em 
áreas “normais” das cidades, então, elas só podem existir em razão 
dos mercados ilegais que têm lugar nesses espaços. É, em parte, 
por esse motivo que os padrões de policiamento desenvolvidos nas 
cidades brasileiras têm como foco as áreas de favela, onde se con-
centram as “classes perigosas”: negros libertos que não encontram 
outras formas de sobreviver, que não o crime, com o fim da es-
cravidão. O grande problema que essa situação coloca é a enorme 
vulnerabilidade das mulheres negras e pobres às batidas policiais 
domiciliares.

Como destacado anteriormente, no contexto de aumento 
da pobreza entre as mulheres, especialmente as negras, uma opção 
por elas encontrada foi o emprego no comércio ilegal de drogas, 
realizando trabalhos que podem ser combinados com outras fun-
ções domésticas (Cortina, 2015). Muitas vezes, tarefas de cuidado e 
funções burocráticas do tráfico de drogas se alternam no domicílio, 
situado nas favelas das grandes cidades. Apesar de a Constituição 
Federal de 1988 garantir o domicílio como asilo inviolável, nas pe-
riferias o Estado vigente é o policial, e seus agentes se valem da 
narrativa de “entrada franqueada” para se impor nos casebres des-
sas mulheres pobres (Jesus, 2019). Utilizam, para tanto, a mesma 
permissão que lhes foi outorgada pelo Código de Processo Penal 
ainda vigente, de que, em situações de “fundada suspeita”, não é 
necessária a autorização judicial. Por isso, a maioria delas é presa 
em casa, ao contrário do que acontece com os homens jovens e 
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negros, abordados sob a narrativa de “atitude suspeita”. Em ambos 
os contextos, temos a polícia agindo de uma forma eminentemente 
autoritária, como acontecia durante o período imperial, quando tal 
aparato tinha o poder de vigiar e punir os negros trazidos para o 
Brasil na condição de escravos (Holloway, 1989).

Em resumo, como demonstram as análises deste livro, apesar 
de libertas formalmente pela Lei Áurea, mais de um século depois, 
as mulheres negras não se tornaram cidadãs substantivas. Se durante 
os quase 400 anos de exploração dos recursos naturais por meio da 
mão de obra escrava coube à polícia o papel de garantir a moral e 
os bons costumes, escondendo as mulheres negras “indisciplinadas” 
em carceragens masculinas e, ainda, aplicando-lhes uma miríade de 
castigos que, muitas vezes, resultavam em sua morte, hoje cabe à 
mesma instituição a incriminação delas por tráfico de drogas, o que 
não raro resulta numa sentença de morte – dado o “estado de coisas 
inconstitucional” que caracteriza o sistema prisional brasileiro.

Entre outros méritos da obra “MULHERES, GUERRA ÀS 
DROGAS E NECROPOLITICA” está o tensionamento da “tese 
do cavalheirismo”, bastante difundida na literatura norte-america-
na, de que o sistema de segurança pública e justiça criminal seria 
mais brando com as mulheres em razão de sua menor periculosida-
de (Lynch, 2019). Se, como mostra a nossa pesquisa com processos 
penais (Ribeiro, 2023), as acusadas como “traficantes” têm menores 
chances de serem presas com arma de fogo (o que indicaria menor 
violência no crime por elas cometido), elas são punidas de maneira 
mais severa, recebendo a prisão preventiva em maiores percentuais 
e também penas de privação de liberdade mais longas. Como desta-
cam alguns dos capítulos do livro, não raro, nas sentenças judiciais, 
o fato de a mulher ser mãe pesa contra ela, posto que o tráfico 
quebraria o pressuposto do modelo de comportamento que elas de-
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veriam representar e, ainda, seria um indício da incapacidade delas 
em bem socializar uma criança. O problema é que essa sistemática 
de punição produz efeitos perversos exatamente na dinâmica que, 
muitas das vezes, empurra a mulher (pobre e negra) para o tráfico de 
drogas, qual seja, as tarefas ditas femininas ou de cuidado.

Com a privação da liberdade de uma mulher, toda uma rede 
familiar passa a ser penalizada, o que materializa a proibição cons-
titucional de que a pena não irá ultrapassar a figura do condenado 
(Chaves & Ribeiro, 2021). Não raro, os filhos da mulher encarcerada 
são entregues a abrigos, e ela termina sendo forçada a “disponibili-
zá-los” para adoções que os colocam em situação de maior vulne-
rabilidade e violência. As mães das mulheres encarceradas são for-
çadas a voltar para o mercado de trabalho, na ânsia de garantir seu 
próprio sustento, haja vista que quem colocava “comida na mesa” 
está “atrás das grades”. Logo, um dos efeitos mais perversos do 
encarceramento feminino é a desorganização familiar e comunitária 
operada pela retirada da mulher que, em última instância, vendia 
drogas em razão da ausência de opções.

Soma-se a isso as violações de direitos às quais as mulheres 
são submetidas enquanto encarceradas, quase um século depois da 
publicação do Código Penal de 1940, que estabeleceu a obrigatorie-
dade de estabelecimentos de privação de liberdade exclusivos para 
elas (Angotti & Salla, 2018). Em plena década de 2020, as prisões 
continuam a operar numa lógica androcêntrica, que nega as especi-
ficidades femininas, como a menstruação, a maternidade e, ainda, as 
tarefas de cuidado daqueles que estão do lado de fora, que, apesar 
de todas as dificuldades, elas procuram desempenhar de maneira 
altamente criativa à distância.

Mas o Estado Penal não consegue enxergar essas camadas 
de problemas quando se vê diante de uma mulher acusada de tráfico 
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de drogas. Pelo contrário, procura de alguma forma deixá-la numa 
situação ainda mais vulnerável, quando estabelece como opção para 
a privação de liberdade a prisão domiciliar. Ora, se as mulheres ne-
gras e residentes em periferia buscam o comércio de sustâncias en-
torpecentes como uma estratégia para superar a feminilização da 
pobreza, como a sua circunscrição à casa irá ajudá-la a sair dessa 
situação? Como as limitações ao exercício do trabalho de cuidado 
para além do domicílio – como os trânsitos necessários para que as 
crianças possam acessar a escola, os equipamentos de saúde e os 
auxílios sociais serão realizados, se a mulher é a única responsável 
pela prole? Como se dará a garantia de condições materiais para o 
sustento financeiro da casa e das/os filhas/os, se agora a mulher – 
que não possui fontes de sustento – sequer pode deixar o domicílio? 
Em última instância, a concessão da prisão domiciliar é, em verdade, 
uma sentença de privação de liberdade disfarçada, pois será impos-
sível à mulher adimplir as condicionalidades, o que reverberará em 
seu encaminhamento ao cárcere.

Considerando todas as novidades trazidas pelo livro, convi-
do a todos os interessados em melhor compreender a temática do 
encarceramento feminino para a leitura desta obra, que descortina 
pontos ainda obscuros em nosso debate. É impossível passar pelos 
capítulos sem adotar uma postura mais abolicionista, pois qualquer 
que seja o aspecto considerado, não há como as mulheres negras 
residentes em áreas de periferia escapar das garras do Estado Penal. 
A saída seria investir em políticas públicas de geração de renda e 
estatização das tarefas do cuidado, ainda feitas de forma domici-
liar somente por elas. No entanto, isso significaria deixar de sermos 
um dos países que mais gasta em segurança pública e que melhor 
remunera os operadores do sistema de justiça criminal, algo que 
talvez não interesse aos congressistas cada vez mais oriundos destas 
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agências. Precisamos, então, nos unir contra essas pautas para que 
as mulheres negras não continuem condenadas à morte – simbólica 
e material – dentro do sistema prisional, como acontece desde os 
tempos coloniais.
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GUERRA ÀS DROGAS E 
CRIMINALIZAÇÃO DE MULHERES: 

UMA ANÁLISE DECOLONIAL

Ana Carolina de Araujo Rocha1

Maria Larissa Queiroz Gerônimo Leite2

Renata Monteiro Garcia3

INTRODUÇÃO

Consoante os dados colhidos e apresentados pelo Institute for Cri-
me & Justice Policy Research na 5ª edição da World Female Impri-

sonment List, o Brasil é terceiro país que mais encarcera mulheres no 
mundo. De acordo com as informações fornecidas pelo Sistema de 
Informações do Departamento Penitenciário Nacional (Sisdepen), 
entre os anos 2000 e 2022, a população carcerária feminina saltou 
de 5.600 para 28.720 mulheres presas em celas físicas, relevando 
um aumento de aproximadamente 413% (BRASIL, 2022). Quan-
do consideramos também a prisão domiciliar, esse quantitativo se 
torna ainda mais alarmante, chegando ao total de 45.490 mulheres 
aprisionadas.

1   Graduada em Direito pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB). Pes-
quisadora do Laboratório de Pesquisa e Extensão em Subjetividade e Se-
gurança Pública (Lapsus/UFPB).

2   Graduada em Direito pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB). Pes-
quisadora do Laboratório de Pesquisa e Extensão em Subjetividade e Se-
gurança Pública (Lapsus/UFPB).

3   Doutora em Psicologia pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
(UFRN). Docente Permanente do Programa de Pós-Graduação em Servi-
ço Social (PPGSS/UFPB), do Programa de Pós-Graduação em Direitos 
Humanos, Políticas Públicas e Cidadania (PPGDH/UFPB) e do Departa-
mento de Educação da Universidade Federal da Paraíba. Coordenadora do 
Laboratório de Pesquisa e Extensão em Subjetividade e Segurança Pública 
(Lapsus/UFPB).
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É importante destacar que 54,85% das mulheres presas in-
cide na prática dos delitos previstos na Lei de Drogas de 2006, o 
que nos mostra o profundo impacto da política repressiva de drogas 
sobre a população feminina. Para além disso, a população carcerária 
feminina é composta, majoritariamente, por mulheres pretas ou par-
das (65,31%) (Brasil, 2022), jovens (47,33% têm entre 18 e 29 anos 
de idade), com baixo grau de escolaridade (50,75% não possuem 
sequer o ensino fundamental completo) (Brasil, 2019) e mães (apro-
ximadamente 75%) (Brasil, 2017).

Os dados elencados acima são muito significativos, pois ex-
põem que, em vias de fato, a “guerra às drogas” empreendida no 
Brasil não é uma guerra contra a produção, o comércio e o consumo 
de determinadas substâncias, mas uma guerra contra pessoas espe-
cíficas, que seguem padrões de raça e classe muito bem definidos 
(Cavalcanti, 2019; Estrela, 2021). Ainda, os dados são indicativos 
da situação de vulnerabilidade socioeconômica da qual derivam as 
mulheres capturadas pelo aparato punitivo estatal. Nesse contex-
to, as violências de raça e classe somam-se à violência de gênero, 
produzindo uma conjuntura na qual as mulheres sofrem com uma 
criminalização atroz e perversa.

Isso posto, o presente trabalho busca propor uma reflexão 
acerca da criminalização feminina pela prática do tráfico de drogas, 
sempre considerando os marcadores de gênero, raça e classe como 
indispensáveis na análise. Sendo assim, visando ao alcance do ob-
jetivo estabelecido, adota-se como metodologia as pesquisas biblio-
gráfica e documental.

Em relação aos referenciais teóricos, este estudo toma como 
ponto de partida as Criminologias Crítica e Feminista. Ademais, 
também assume uma perspectiva decolonial à medida que considera 
que o fim do colonialismo não cessou as relações de colonialidade, 
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mas, sim, que elas se remodelaram (Curiel, 2020), de modo que a ex-
ploração de povos com base na raça se perpetua em diversos meca-
nismos, como o sistema de justiça criminal. Dessa maneira, parte-se 
de uma abordagem multidimensional que, considerando os marca-
dores de classe, gênero e raça em um ecossistema indissociável, está 
apta a combater todas as formas de opressão (Vergès, 2020).

PRETAS E POBRES: O CONTROLE OPERADO PELO 
SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL

Para Rita Segato (2007), as instituições carcerárias latino-a-
mericanas existem como uma continuidade do processo de escravi-
zação experimentado no continente. É notório que, mesmo após o 
fim das relações de dominação entre colonizadores e colonizados, 
o Estado permanece reproduzindo o processo de expropriação de 
povos não brancos, inclusive no que diz respeito aos mecanismos 
de segurança institucionais. Em outros termos, a pesquisadora evi-
dencia que a construção do sistema de justiça criminal da América 
Latina reproduz o padrão de dominação colonial que tem a raça 
como o seu principal definidor.

O cenário particular do Brasil não difere daquele apontado 
no resto do continente. De fato, o histórico de escravidão brasileira 
implementou e possibilitou o desenvolvimento de um sistema de 
justiça criminal que tem como alvo o corpo negro. Em outros ter-
mos, a raça é concebida como ponto de relevância para a determi-
nação do “outro”, do perigoso, do que deve ser controlado: o negro. 
Nesse âmbito, mesmo após a superação do modelo colonialista, as 
relações de colonialidade, baseadas em relações racistas de poder, 
permanecem centrais para o controle dos sujeitos e corpos negros.
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É nesse sentido que “podemos considerar o ordenamento 
jurídico brasileiro como uma (re)atualização da ordem escravocra-
ta” (Alves, E., 2015, p. 31), na medida em que o sistema de justiça 
penal brasileiro se funda e se organiza não apenas para privar o 
corpo negro de sua liberdade, mas para desumanizá-lo, explorá-lo 
e aniquilá-lo. Nesse diapasão, o encarceramento se constitui como 
uma ferramenta de manutenção da dominação racial, reproduzindo 
a lógica da ordem colonial. Consoante Natália Ferreira (2019), as 
prisões possibilitam a perpetuação dessa sistemática.

Para que seja possível compreender o panorama carcerário 
brasileiro, deve ser acrescido ao recorte de raça um segundo marca-
dor: o de classe. Para atingir os seus fins, o sistema neoliberal inten-
sifica o empobrecimento das massas, potencializando desigualdades. 
Para tanto, são utilizadas as ferramentas repressivas do sistema de 
justiça criminal, a exemplo da prisão. Consoante Rebecka Tannuss 
(2022, p. 30), “o aparato penal é peça chave na lógica neoliberal, 
visto que, atuando por meio da seletividade, é responsável pela ma-
nutenção da divisão de classes e das relações de poder”.

Acerca da superveniência do sistema neoliberal, Loïc Wa-
cquant (2003, p. 19) explana que a decadência do “(semi) Estado” 
social vigente nos Estados Unidos deu espaço a um Estado penal, 
definido como uma “política estatal de criminalização das conse-
quências da miséria de Estado” (Wacquant, 2003, p. 27). Na década 
de 1970, uma onda conservadora se opôs aos poucos avanços rea-
lizados na segurança social nos anos anteriores (Kilduff, 2010) e, 
como consequência, a repressão às políticas sociais intensificou a 
situação de pobreza e de marginalização de grupos vulneráveis em 
termos socioeconômicos (Estrela, 2021).

É neste cenário que “à atrofia deliberada do Estado social 
corresponde a hipertrofia distópica do Estado penal” (Wacquant, 
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2011, p. 88). No dizer de Fernanda Kilduff  (2010), a função penal 
do Estado passou a ocupar o espaço e o orçamento antes consa-
grados à política social, com a justificativa de proteger a sociedade 
da criminalidade. Esta argumentação, no entanto, estava imbuída de 
concepções racistas, na medida em que a criminalidade sempre foi 
associada à negritude (Davis, 2019) como meio, inclusive, de repro-
dução e perpetuação dos métodos de dominação colonial.

Importado o neoliberalismo para o Brasil, questões já exis-
tentes no país, como a pobreza, a concentração de renda e as altas 
taxas de desemprego, são intensificadas (Cavalcanti, 2019). A partir 
desta perspectiva, o Estado passa a atuar como mínimo na prestação 
de serviços públicos, como educação e saúde, mas opera no máxi-
mo através das políticas penais, sobretudo criminalizando corpos e 
sujeitos negros. Nesse compasso, o conceito de periculosidade da 
Criminologia Positivista é repaginado e reapresentado pela agenda 
neoliberal a partir da noção do inimigo (Silva Junior, 2017) que é, 
no caso, o negro.

Não é à toa que 67,81% das pessoas presas no Brasil autode-
claram-se pretas ou pardas (Brasil, 2022), o que mostra ser um sinto-
ma da reprodução da intenção colonial de dominação e extermínio 
do corpo negro e aponta para o sistema penal como ferramenta de 
controle social das massas excluídas aplicada pelo sistema neolibe-
ral. Por outro lado, essa pobreza, que se dá como um elemento da 
criminalização de certos indivíduos e intensifica o problema car-
cerário, não é sentida por todos os indivíduos da mesma maneira. 
Destarte, importa discuti-la sob uma ótica de gênero. Para Nadja 
Oliveira (2018, p. 64):

a análise da pobreza via uma perspectiva de gênero possibi-
lita o entendimento de uma série de processos compreen-
didos nesse fenômeno, suas dinâmicas e características em 
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determinados contextos, que explicam que certos grupos, 
em razão do seu sexo, estão mais propensos e expostos a 
uma situação de pobreza.

Enquanto o Estado (um pouco mais) social retrai-se e im-
planta medidas que implicam no retrocesso de direitos sociais, in-
tensifica-se o trabalho de cuidado que foi relegado ao gênero femi-
nino pelo sistema capitalista. Tentando suprir a falta do Estado na 
prestação de serviços sociais (Araújo, 2017), e assumindo a chefia 
do lar e as tarefas domésticas e de criação dos filhos sozinhas, essas 
mulheres enfrentam dificuldades para se inserir no mercado de tra-
balho remunerado, sobretudo ante a escassez de oportunidades de 
emprego formal (Estrela, 2021).

Estas questões, impostas às mulheres em decorrência do gê-
nero, fazem com que a pobreza seja sentida mais intensamente por 
elas. É de se ressaltar que essa pobreza não pode ser avaliada tão 
somente com base na insuficiência de renda, mas levando em consi-
deração a discrepância de gênero no acesso ao mercado de trabalho, 
a desvalorização socioeconômica das atividades realizadas por mu-
lheres, a desigualdade no acesso a recursos produtivos e a diferença 
de oportunidades em processos de tomada de decisões, tanto no 
âmbito privado, quanto público (Oliveira, 2018).

Assim, conforme as mulheres passam cada vez mais a assu-
mir a chefia da família, sem a possibilidade de divisão das respon-
sabilidades com um cônjuge, elas se tornam as únicas provedoras 
do lar, ainda que não haja crescimento correspondente da sua par-
ticipação em empregos remunerados e valorizados. Este fenômeno 
ficou conhecido como “feminização da pobreza”, e pode ser defini-
do “como um processo no qual as mulheres encontram-se em uma 
situação desfavorável ao experienciarem a pobreza em função das 
desigualdades de gênero” (Estrela, 2021, p. 81).
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Na compreensão do conceito, deve ser ressaltado o marca-
dor racial, uma vez que a experiência da feminização da pobreza é 
vivida majoritariamente por mulheres negras e periféricas (Araújo, 
2017). A feminização da pobreza ou “matriarcado da miséria”4, nes-
sa perspectiva, pode ser observada como uma herança da dominação 
colonial, na medida em que, primeiro, são as mulheres negras que 
ocupam os trabalhos de menor prestígio e remuneração, a exemplo 
do trabalho doméstico ou sem carteira assinada (Carneiro, 2011) e, 
ainda, têm negado o acesso a direitos como educação, saneamento 
básico e saúde (Borges, 2019).

Isto posto, observa-se o “continuum entre, escravidão e em-
prego doméstico, e o «lugar» paradigmático ocupado pelas mulheres 
negras na sociedade brasileira”, submetendo-as à sujeição, à subor-
dinação e à desumanização originadas na colonização (Alves, D., 
2017, p. 107). Desse modo, acrescentando-se as determinantes de 
gênero e a divisão sexual do trabalho, as mulheres negras ocupam 
a base da pirâmide socioeconômica, encontrando dificuldades para 
sair da situação de pobreza em que estão inseridas junto aos seus 
filhos – especialmente diante do cenário atual marcado pelo desem-
prego e retirada de direitos (Tannuss, 2022).

Nesse contexto, embora não seja uma situação determi-
nante, tampouco seja a única condicionante, o panorama socioe-
conômico em que está inserida a mulher é o principal motivador 
para a prática de ações penalizadas, sobretudo o tráfico de drogas 
(Giacomello, 2013; Soares; Garcia; Pereira, 2021; Tolentino; Bor-
ges; Garcia, 2022). O cometimento do delito, então, não carrega 
apenas a prática em si, mas também a finalidade de sobrevivência e 

4    O termo foi originalmente cunhado por Arnaldo Xavier, poeta negro e nordestino, 
para nomear a experiência histórica de exclusão de mulheres negras que, apesar disso, 
resistem às adversidades da reprodução da lógica colonial de rejeição social (Carneiro, 
2011).
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da necessidade de cumprimento do papel social afetivo de sustento 
dos filhos ante a situação de insegurança econômica e precariedade 
(Campos, 2011).

Tal cenário é expresso pelos dados referentes ao sistema de 
justiça criminal brasileiro. Os números da Secretaria Nacional de 
Políticas Penais (Brasil, 2022) apontam que, do total de mulheres 
aprisionadas no Brasil, 65,31%5 são pretas ou pardas. Além do mar-
cador de raça, elas são atravessadas por intensa vulnerabilidade so-
cioeconômica (ITTC, 2017). Observa-se que 47,33% das mulheres 
encarceradas são jovens de até 29 anos, 50,75% não completaram o 
ensino fundamental, 58,55% são solteiras (Brasil, 2019) e 74% são 
mães (Brasil, 2017). Ainda, a maioria está presa sob a acusação da 
prática de tráfico de drogas (Brasil, 2022)6.

Dina Alves (2017, p. 104) complementa os dados e aponta 
que elas “são moradoras da periferia, responsáveis pela provisão do 
sustento familiar, com baixa escolaridade, oriundas de estratos so-
ciais desfavorecidos economicamente e exerciam atividades de tra-
balho informal em período anterior ao aprisionamento”. Vulnerabi-
lizadas pelo modo de produção capitalista que dá aso ao continuum 
da escravidão e à repressão de gênero, é fácil notar que a mira do 
sistema de justiça criminal recai sobre a mulher negra, alvo da colo-
nialidade de gênero7 (Lugones, 2014).

5   Este número não está dado no Levantamento. Para encontrar este percen-
tual, foi necessário fazer regra de três simples, considerando o total de mu-
lheres cuja cor/raça foi informada (26.002) e o total de mulheres autodecla-
radas pretas e pardas (16.983).

6   Optou-se pelo uso de relatórios e levantamentos de diferentes anos porque 
certos dados deixam de comparecer em alguns documentos. Por exemplo, 
desde 2017, o Departamento Penitenciário Nacional não publicou qualquer 
informação numérica a respeito da quantidade de mães no sistema prisio-
nal brasileiro.

7   Lugones (2014) propõe a colonialidade de gênero como forma de analisar 
a opressão de gênero racializada capitalista.
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Nesse panorama, a atual política de drogas tem sido o 
principal instrumento do qual o Estado lança mão para crimina-
lizar mulheres. Não à toa, para Chernicharo (2014), a “guerra às 
drogas” atravessa a população feminina de forma muita singular, 
revelando-se, sobretudo, uma guerra contra mulheres.

POLÍTICA PROIBICIONISTA: QUANDO AS MULHERES 
SÃO O ALVO

A política de drogas proibicionista adotada pelo Brasil teve, 
desde os seus primórdios, um alvo específico: a população negra. 
Efetivamente, com o fim de aprisionar ou exterminar corpos e su-
jeitos negros para garantir, em tese, a segurança dos brancos ricos, 
desenvolveu-se a imagem do “traficante” como inimigo social, cuja 
violência e periculosidade devem ser penalmente reprimidas – ainda 
que estas pessoas ocupem os cargos mais baixos na cadeia de co-
mercialização e sejam remunerados com valores insignificantes, não 
possuindo participação efetiva ou relevante no mercado de entorpe-
centes (Tannuss, 2022).

Nesse diapasão, reprimindo a ponta da cadeia varejista do 
comércio de substâncias ilícitas, o verdadeiro objetivo da política 
de drogas implementada no Brasil não é o de coibir a produção, a 
distribuição e o consumo de entorpecentes, mas, sim, estabelecer o 
controle e o extermínio sobre a vida de determinados grupos so-
ciais, notadamente compostos por pessoas pretas, pobres e periféri-
cas (Cavalcanti, 2019). A “guerra às drogas” consiste, portanto, em 
uma guerra contra pessoas específicas e vem sendo empreendida 
como uma ferramenta de controle social sobre as classes tidas como 
perigosas (Estrela, 2021; Tannuss, 2022).
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Revestida de um discurso médico-jurídico, a política repres-
siva de drogas que impera no Brasil se trata, em verdade, da mani-
festação das reminiscências das relações de dominação coloniais e 
racistas. Afinal, o mercado de substâncias ilícitas é sempre associado 
à juventude negra, havendo dois pesos e duas medidas em relação 
ao jovem branco – tido apenas como usuário (Araújo, 2017). Des-
tarte, a escolha do trato que é dado ao comércio de entorpecentes 
se constitui como “uma escolha política para controlar, segregar 
e exterminar, seletivamente, um determinado público racializado” 
(Cavalcanti; Batista, 2021, p. 84).

Para Tannuss (2022), o proibicionismo que dita a forma 
como a questão das drogas é tratada no Brasil ocupa um papel cen-
tral na discussão acerca do encarceramento em massa. Esse cenário 
é ilustrado pelos dados do Sisdepen, segundo os quais, em junho 
de 2022, a população carcerária brasileira atingiu o quantitativo de 
837.443 pessoas presas, sendo que 215.466 (25,73%) delas respon-
dem por crimes de drogas8, 452.888 (54,07%) são pretas ou pardas 
e 658.526 (78,63%) possuem baixo grau de instrução, com no máxi-
mo o ensino médio completo (Brasil, 2022).

Importa mencionar que, em termos proporcionais, as mu-
lheres são as principais vítimas do proibicionismo: enquanto 27,65% 
da população carcerária masculina responde pela prática do tráfico 
ilícito de drogas, o índice feminino é de 54,85% (Brasil, 2022). Isso 
significa dizer que as mulheres são atingidas pela “guerra às drogas” 
de modo ainda mais intenso e frequente, demonstrando que a cons-
trução do perfil alvo dos processos de criminalização e do sistema 
de justiça penal é atravessada por marcadores não apenas de raça e 
classe, mas também de gênero, sendo este último fundamental para 

8   Entende-se por crimes de drogas o tráfico de drogas, a associação para o 
tráfico e o tráfico internacional de drogas.
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indicar a vulnerabilidade feminina frente à atuação do poder puniti-
vo estatal (Fraga; Silva, 2017).

De acordo com Bruna Araújo (2017), a situação de explora-
ção histórica dos processos colonizatórios e neoliberais, somados às 
opressões de gênero, culminam na superexploração e subalterniza-
ção da mulher latino-americana – sobretudo da mulher negra, a mais 
afetada por esse cenário. Fragilizadas pela feminização da pobreza, 
como já elencado anteriormente, assim como pela precarização dos 
meios de vida e do mercado de trabalho, as mulheres têm sido em-
purradas a optar pela prática de determinados delitos, sobretudo a 
mercancia de drogas, para garantir a manutenção da vida da família.

O resultado é que, desde a publicação da Lei nº 11.343/06 
– conhecida como Lei de Drogas –, nota-se um crescimento expo-
nencial dos níveis de encarceramento feminino (Estrela, 2021), sen-
do as mulheres negras, pobres, periféricas e principais provedoras de 
suas famílias as mais afetadas pela política do proibicionismo. Toda-
via, a lógica de repressão à ponta do comércio varejista se reproduz 
quando se trata do alvo feminino: a maioria massiva das mulheres 
presas e acusadas pela prática do tráfico de drogas ocupam funções 
subalternas, de pouca ou nenhuma relevância na cadeia mercantil de 
entorpecentes (Araújo, 2017).

Nesse sentido, é relevante discutir o conceito de “triplo 
sentenciamento”, formulado por Corina Giacomello (2013) 
para designar os três níveis de exclusão que incidem na sentença 
imposta às mulheres. De acordo com a referida autora, a primeira 
dimensão do sentenciamento seria aquela que antecede à captura 
da mulher pelo aparato punitivo do Estado, o que, no cenário do 
comércio ilegal de drogas, se reflete no fato de que a maioria das 
mulheres executam tarefas precarizadas e subalternas. Destarte, 
“por ocuparem posições secundárias na rede do tráfico, as mulheres 
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tornam-se também mais vulneráveis a serem detidas e sentenciadas” 
(Germano; Monteiro; Liberato, 2018, p. 39).

Em outras palavras, a divisão sexual do trabalho se reproduz 
nas atividades mercantis das substâncias entorpecentes, posto que a 
configuração interna do comércio ilícito de drogas obedece à mes-
ma estrutura desigual de gênero que predomina nas demais espaços 
da sociedade (Estrela, 2021; Tannuss, 2022). Assim como no merca-
do legal de trabalho, não apenas sobre as mulheres recai o trabalho 
adicional de cuidado sobre os filhos e da família, levando-as a cum-
prir duplas ou triplas jornadas de trabalho, como as funções são dis-
tribuídas de acordo com as funções tradicionais impostas ao gênero.

Em regra, as mulheres reproduzem nessas organizações cri-
minais os papéis ou tarefas associados ao feminino, como 
cozinhar, limpar, embalar drogas ou realizar pequenas ven-
das, e só conseguem ascender de posição quando mantêm 
atitudes de extrema subserviência às ordens dos chefes do 
tráfico. Esta é uma referência à clássica divisão sexual do tra-
balho, que destina às mulheres o trabalho doméstico, nor-
malmente não remunerado, formando os chamados “guetos 
femininos”, que se reproduz na esfera do tráfico de drogas. 
(Cortina, 2015, p. 767)

Nessa perspectiva, a ordem hierárquica das redes do mer-
cado ilegal de drogas se pauta em critérios discriminatórios. Logo, 
frequentemente, são atribuídas às mulheres as funções mais subal-
ternas, incluindo o transporte ou armazenamento das drogas, que 
se convertem em uma baixa remuneração, mas com alta exposição 
(Estrela, 2021), deixando as mulheres cada vez mais vulneráveis à 
atuação do aparato punitivo estatal. Por esta razão, o superencar-
ceramento feminino possui, inclusive, relação direta com a forma 
através da qual as mulheres estão inseridas na dinâmica do tráfico 
de drogas.
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O impacto da política proibicionista se reflete não apenas na 
atribuição de tarefas e nos cargos a serem ocupados pelas mulheres, 
mas na forma através da qual o Poder Judiciário trata a “mulher tra-
ficante”. Assim, a segunda dimensão do sentenciamento feminino 
diz respeito à aplicação de penas desproporcionais entre homens e 
mulheres que incidem na prática de um mesmo delito, sobretudo 
àqueles delitos relacionados ao tráfico de drogas. Nesse viés, tem-se 
que a punição dirigida às mulheres vai além de uma resposta à prá-
tica de uma conduta desviante, uma vez que se caracteriza também 
como uma reação ao rompimento com o papel de gênero historica-
mente atribuído ao feminino (Estrela, 2021).

Como consequência, a punição atribuída em decorrência da 
prática de crimes de drogas – que, vale frisar, já é mais dura do 
que aquelas estipuladas para outros tipos penais – é potencializada 
quando falamos de mulheres (Tannuss, 2022). A imposição de casti-
gos desproporcionais à mulher representa uma tentativa de forçá-la 
a corresponder aos padrões sociais de feminilidade e passividade 
(Argüello; Muraro, 2015). Isto pode ser ilustrado pelo fato de que, 
não raras vezes, os magistrados, responsáveis por arbitrar a pena em 
concreto, frequentemente usam argumentos moralizadores e carre-
gados de estereótipos de gênero para julgar casos de mulheres que 
respondem por tráfico de drogas (Leite, 2023; Pereira, 2023).

Por fim, a terceira dimensão do sentenciamento feminino 
corresponde aos aspectos da penalização que ultrapassam as previ-
sões legais e judiciais. Isso porque o cárcere tem como pressuposto 
a desumanização do sujeito, o que se intensifica pela condição de 
gênero. Em outras palavras, as violações à dignidade humana, ine-
rentes ao sistema penal de um modo geral, somam-se a violações 
específicas de gênero, a exemplo do “paradoxo da hipermaternidade 
versus hipomaternidade” (Braga; Angotti, 2015, p. 235), do abandono 
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afetivo (Rocha; Cavalcanti; Garcia, 2022), dentre outras questões 
que tornam a experiência da mulher no cárcere ainda mais bárbara 
e perversa.

Diante desses apontamentos, não é forçoso concluir que a 
“guerra às drogas” atravessa a população feminina de forma muito 
singular e em diversos aspectos, revelando-se, sobretudo, uma guer-
ra contra mulheres (Chernicharo, 2014). Os fatores gênero, raça e 
classe se mostram determinantes nos processos de criminalização 
(Davis, 2018), sendo a trajetória da mulher no tráfico de drogas mar-
cada pela confluência dessas múltiplas opressões.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ante as considerações suscitadas neste estudo, é possível 
concluir que o sistema de justiça penal se constitui como uma atua-
lização do regime escravocrata e uma perpetuação das relações de 
dominação colonial, na medida em que tem como objetivo o ex-
termínio dos corpos e sujeitos negros. A faceta punitiva do Estado 
alcança, ainda, o marcador de classe, atuando como gerenciador da 
pobreza intensificada pelo sistema neoliberal. Todavia, a multipli-
cidade e intersecção de opressões atinge o ápice ao se observar a 
questão de gênero. Aí está, então, o alvo do poder punitivo: a mulher 
preta, periférica, pobre, de baixa escolaridade e mãe.

Com a aliança do fator de gênero aos fatores raciais e so-
cioeconômicos, estas mulheres, majoritariamente responsáveis pela 
provisão do sustento familiar, são empurradas à prática de atos 
criminalizados, sobretudo o comércio de drogas. Verificou-se que, 
comprometida com a criminalização dos povos negros e pobres 
desde a sua origem, a política proibicionista tem afetado particular-
mente as mulheres, inclusive numericamente. Em termos propor-
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cionais, as prisões em razão de acusações de crimes de tráfico são as 
que prevalecem entre mulheres, sendo o crescente encarceramento 
do público feminino uma decorrência da própria Lei de Drogas.

Por outro lado, as mulheres pretas e pobres sofrem com a 
política proibicionista ainda em níveis qualitativos: elas realizam as 
tarefas mais subalternas e de maior exposição, sofrem com a impo-
sição de penas jurídicas (e morais) de forma mais dura e vivenciam a 
experiência do encarceramento mais intensamente em consequência 
das questões de gênero. Nesse sentido, conclui-se que a política de 
drogas empreendida pelo Estado brasileiro afeta sobremaneira as 
mulheres pretas e pobres, já vulnerabilizadas com as relações raciais 
e com a feminização da pobreza, perpetuando-se a lógica colonial 
de dominação de determinados grupos.

Portanto, conclui-se que a Lei de Drogas tem contribuído 
para a marginalização e para a criminalização das mulheres em razão 
do seu gênero, da sua raça e da sua classe. Elas são empobrecidas, 
discriminadas, criminalizadas e aprisionadas em consequência à im-
plementação e reprodução da política proibicionista que, a despeito 
de pronunciar-se contra a droga, trava, na verdade, uma guerra con-
tra determinadas pessoas. Nesse sentido, desmascarar as verdadeiras 
motivações da política de drogas brasileira se torna imprescindível 
para desmantelar o sistema punitivo e as relações racistas de colo-
nialidade que se perpetuam até hoje.

REFERÊNCIAS

ALVES, Dina. Rés negras, juízes brancos: uma análise da inter-
seccionalidade de gênero, raça e classe na produção da punição 
em uma prisão paulistana. Revista CS, Cali, Colômbia, n. 21, p. 
97-120, jan./abr. 2017. DOI http://dx.doi.org/10.18046/recs.



30

i21.2218. Disponível em: http://www.scielo.org.co/pdf/recs/n21/
2011-0324-recs-21-00097.pdf. Acesso em: 1 abr. 2023.

 ALVES, Enedina do Amparo. Rés negras, judiciário branco: 
uma análise da interseccionalidade de gênero, raça e classe na 
produção da punição em uma prisão paulistana. 2015. 155 p. Dis-
sertação (Mestrado em Ciências Sociais) - Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo, São Paulo, 2015. Disponível em: https://
tede2.pucsp.br/bitstream/handle/3640/1/Enedina%20do%20
Amparo%20Alves.pdf. Acesso em: 1 abr. 2023.

 ARAÚJO, Bruna Stéfanni Soares de. Criminologia, feminismo 
e raça: guerra às drogas e o superencarceramento de mulheres la-
tino-americanas. 2017. 105 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - 
Centro de Ciências Jurídicas, Universidade Federal da Paraíba, João 
Pessoa, 2017. Disponível em: https://repositorio.ufpb.br/jspui/
bitstream/123456789/12258/1/Arquivototal.pdf. Acesso em: 2 
abr. 2023.

ARGÜELLO, Katie; MURARO, Mariel. Mulheres encarceradas 
por tráfico de drogas no brasil: as diversas faces da violência 
contra a mulher. Universidade do Estado de São Paulo, São Pau-
lo, v. 1. n. 1, p. 1-30, 2015.

BORGES, Juliana. Encarceramento em massa. São Paulo: Pó-
len, 2019. ISBN 978-85- 98349-73-2.

 BRAGA, Ana Gabriela Mendes; ANGOTTI, Bruna. Da hiperma-
ternidade à hipomaternidade no cárcere feminino brasileiro. Re-
vista Internacional de Direitos Humanos, São Paulo, v. 12, n. 
22, p. 229-239, dez. 2015. Disponível em: https://bdjur.stj.jus.br/
jspui/bitstream/2011/101231/hipermaternidade_hipomaternida-
de_carcere_braga.pdf. Acesso em: 01 out. 2023.

 BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Departamento 
Penitenciário Nacional. Levantamento nacional de informações 
penitenciárias: INFOPEN Mulheres. 2. ed. Brasília: Ministério da 



31

Justiça e Segurança Pública. Departamento Penitenciário Nacional, 
2017. ISBN 987-85-5506-063-2.

BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Departamento 
Penitenciário Nacional. Relatório temático sobre mulheres pri-
vadas de liberdade: junho de 2017. Brasília: Ministério da Justiça 
e Segurança Pública. Departamento Penitenciário Nacional, 2019.

 BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Secretaria 
Nacional de Políticas Penais. Levantamento nacional de infor-
mações penitenciárias: período de janeiro a junho de 2022. 2022. 
12º ciclo. Disponível em: https://app.powerbi.com/view?r=eyJrI-
joiNWQ0ODM1OTQtMmQ2Ny00M2IyLTk4YmUtM TdhYzI-
4N2ExMWM3IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNm-
Ny05MWYyLTRiOGR hNmJmZThlMSJ9. Acesso em: 11 mar. 
2023.

 CAMPOS, Claudia Palma. Delito y sobrevivencia: las mujeres que 
ingresan a la cárcel El Buen Pastor en Costa Rica por tráfico de 
drogas. Anuario de Estudios Centroamericanos, [s. l.], v. 37, 
n. 1-2, p. 245-270, 2011. Disponível em: https://www.kerwa.ucr.
ac.cr/bitstream/handle/10669/18182/delitoSobrevivencia.pdf. 
Acesso em: 2 abr. 2023.

 CARNEIRO, Sueli. Racismo, sexismo e desigualdade no Bra-
sil. São Paulo: Selo Negro, 2011. ISBN 978-85-87478-46-7.

 CAVALCANTI, Gênesis Jacomé Vieira. A crise estrutural do ca-
pital e o encarceramento em massa: o caso brasileiro. 2019. 163 
p. Dissertação (Mestrado em Direitos Humanos, Cidadania e Polí-
ticas Públicas) - Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, Uni-
versidade Federal da Paraíba, João Pessoa, 2019. Disponível em: 
https://repositorio.ufpb.br/jspui/bitstream/123456789/16711/1/
Arquivototal.pdf. Acesso em: 3 abr. 2023.

 CAVALCANTI, Gênesis Jácome Vieira; BATISTA, Gustavo Bar-
bosa de Mesquita. A origem da “guerra às drogas” e a seletividade 
racial. Criminologia crítica, política criminal e direitos huma-



32

nos. In: ESTRELA, Marianne Laíla Pereira; SILVA JUNIOR, Nel-
son Gomes de Sant’Ana e; TANNUSS, Rebecka Wanderley. João 
Pessoa: Editora do CCTA, 2021. p. 68-87.

 CHERNICHARO, Luciana Peluzio. Sobre mulheres e prisões: 
seletividade de gênero e crime de tráfico de drogas no Bra-
sil. 2014. 160 f. Dissertação (Mestrado em Direito). Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Faculdade Nacional de Direito, Rio de 
Janeiro, 2014.

 CORTINA, Monica Ovinski de Camargo. Mulheres e tráfico de 
drogas: aprisionamento e criminologia feminista. Estudos Femi-
nistas, Florianópolis, v. 23, n. 3, p. 761-778, set./dez. 2015.

 CURIEL, Ochy. Construindo metodologias feministas a partir 
do feminismo decolonial. In: HOLLANDA, Heloisa Buarque de 
(org.). Pensamento feminista hoje: perspectivas decoloniais. 
Rio de Janeiro: Bazar do Tempo, 2020. p. 120-138. ISBN 978-85-
69924-78-4.

 DAVIS, Angela. Estarão as prisões obsoletas? 4. ed. Rio de Ja-
neiro: Difel, 2019. ISBN 978- 85-7432-148-6.

DAVIS, Angela. Estarão as prisões obsoletas? Rio de Janeiro: 
DIFEL, 2018.

 ESTRELA, Marianne Laila Pereira. Mulheres e tráfico de dro-
gas: uma análise crítica das tramas tecidas em produções cientí-
ficas brasileiras. 2021. 195 f. Dissertação (Mestrado em Direitos 
Humanos, Cidadania e Políticas Públicas) - Centro de Ciências 
Humanas, Letras e Artes, Universidade Federal da Paraíba, João 
Pessoa, 2021. Disponível em: https://repositorio.ufpb.br/jspui/
bitstream/123456789/21708/1/MarianneLa%c3%adlaPereiraE 
strela_Dissert.pdf. Acesso em: 02 abr. 2023.

 FAIR, Helen; WALMSLEY, Roy. World Female Imprisionment 
List. 5. ed.  Londres: World Prison Brief, Institute for Crime & Justice 
Police Research, 2022. Disponível em: https://www.prisonstudies.



33

org/sites/default/files/resources/downloads/world_female_im-
prisonment_list_5th_edition.pdf. Acesso em: 17 abr. 2023.

 FERREIRA, Natália Damazio Pinto. A necropolítica masculi-
nista das prisões: uma análise do litígio estratégico brasileiro no 
Sistema Interamericano de Direitos Humanos. 2019. 378 f. Tese 
(Doutorado em Direito) - Departamento de Direito, Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2019. Dis-
ponível em: https://www.maxwell.vrac.pucrio.br/52073/52073.
PDF. Acesso em: 29 mar. 2023.

 FRAGA, Paulo César Pontes; SILVA, Joyce Keli do Nascimento. 
A participação feminina em mercados ilícitos de drogas no Vale do 
São Francisco, no Nordeste brasileiro. Tempo Social. São Paulo, 
v. 29, n. 2, p. 158-135, ago. 2017.

 GERMANO, Idilva Maria Pires; MONTEIRO, Rebeca Áurea 
Ferreira Gomes; LIBERATO, Mariana Tavares Cavalcanti. Crimi-
nologia crítica, feminismo e interseccionalidade na abordagem do 
aumento do encarceramento feminino. Psicologia: ciência e pro-
fissão. Brasília, v. 38, p. 27-43, 2018.

 GIACOMELLO, Corina. Mujeres, delitos de drogas y siste-
mas penitenciarios en América Latina. London: IDPC, 2013. 
Disponível em: https://www.unodc.org/documents/congress/
background-information/NGO/IDPC/IDPCBriefing-Paper_Wo-
men-in-Latin-America_SPANISH.pdf. Acesso em: 03 abr. 2023.

 ITTC (Instituto Terra, Trabalho e Cidadania). MulhereSemPri-
são: desafios e possibilidades para reduzir a prisão provisória de 
mulheres. São Paulo: ITTC, 2017. Disponível em: https://ittc.org.
br/wp-content/uploads/2017/03/relat%C3%B3rio-mulheres-
-sem-prisao.pdf. Acesso em: 01 abr. 2023.

 KILDUFF, Fernanda. O controle da pobreza operado através do 
sistema penal. Revista Kátal, Florianópolis, v. 13, n. 2, p. 240-249, 
jul./dez. 2010. Disponível em: https://www.scielo.br/j/rk/a/6h-



34

QGPZ5GczQCsZySM5MZb4C/?format=pdf&lang=pt. Acesso 
em: 02 abr. 2023.

 LEITE, Maria Larissa Queiroz Gerônimo. Quando a exceção 
se torna regra: narrativas do STJ acerca da prisão domiciliar 
para mães e gestantes presas por tráfico de drogas. 2023. 104 
f. Monografia (Graduação em Direito) – Centro de Ciências Jurídi-
cas, Universidade Federal da Paraíba, João Pessoa, 2023.

 LUGONES, María. Rumo a um feminismo descolonial. Estudos 
Feministas, Florianópolis, v. 22, n. 3, p. 935-952, set./dez. 2014. 
Disponível em: https://www.scielo.br/j/ref/a/QtnBjL64Xvssn9F-
6FHJqnzb/?lang=pt&format=pdf. Acesso em: 04 abr. 2023.

 OLIVEIRA, Nadja Simone Menezes Nery de. Pobreza das 
mulheres chefes de família da região Nordeste do Brasil: 
uma análise multidimensional. 2018. 184 f. Tese (Doutorado em 
Desenvolvimento Regional e Agronegócio) - Centro de Ciências 
Sociais Aplicadas, Universidade Estadual do Oeste do Paraná, 
Toledo, 2018. Disponível em: https://tede.unioeste.br/handle/
tede/3949#preview-link0. Acesso em: 04 abr. 2023.

 PEREIRA, Cheisa de Arroxelas Macedo. Entre a periculosidade 
e a ameaça à ordem pública: análises de decisões do TJPB 
desfavoráveis a mulheres acusadas de tráfico de drogas. 2023. 
89 f. Monografia (Graduação em Direito) – Centro de Ciências 
Jurídicas, Universidade Federal da Paraíba, João Pessoa, 2023.

 ROCHA, Ana Carolina de Araujo; CAVALCANTI, Vitória Lima 
Lins; GARCIA, Renata Monteiro. Desfazendo laços afetivos: a pri-
são de mulheres e a perversa arte de produzir abandono. In: GAR-
CIA, Renata Monteiro; BORGES, Jeferson Trindade Silva (org.). 
Política criminal e cárcere: tramas punitivas em debate. João 
Pessoa: Editora do CCTA, 2022. p. 19-39. ISBN 978-65-5621-263-
0.

 SEGATO, Rita Laura. El color da la cárcel en América Latina: 
apuntes sobre la colonialidad de la justicia en un continente en 



35

desconstrucción. Revista Nueva Sociedad, [s. l.], n. 208, mar./
abr. 2007. Disponível em: https://static.nuso.org/media/articles/
downloads/3423_1.pdf. Acesso em: 01 abr. 2023.

 SILVA JUNIOR, Nelson Gomes de Sant’Ana e. Política crimi-
nal, saberes criminológicos e justiça penal: que lugar para a 
Psicologia? 2017. 204 f. Tese (Doutorado em Psicologia) – Progra-
ma de Pós-Graduação em Psicologia, Centro de Ciências Huma-
nas, Letras e Artes, Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 
Natal, 2017. Disponível em: https://repositorio.ufrn.br/bits-
tream/123456789/23744/1/NelsonGomesDeSant%27%27%27% 
27anaESilvaJunior_TESE.pdf. Acesso em: 30 mar. 2023.

 SOARES, Isadora Queiróz; GARCIA, Renata Monteiro; PE-
REIRA, Vanderson dos Santos. As mulheres contra as cordas: 
relação entre encarceramento feminino e feminização da pobreza. 
In: ESTRELA, Marianne Laila Pereira; SILVA JUNIOR, Nelson 
Gomes de Sant’Ana e; TANNUSS, Rebecka Wanderley (org.). 
Criminologia Crítica, Política Criminal e Direitos Humanos. 
João Pessoa: Editora do CCTA, 2021. p. 177-197. ISBN: 978-65-
5621-210-4.

 TANNUSS, Rebecka Wanderley. O corpo como campo de bata-
lha: análises sobre o transporte de drogas feminino para o sistema 
prisional. 2022. 197 f. Tese (Doutorado em Psicologia) - Centro 
de Ciências Humanas, Letras e Artes, Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte, Natal, 2022. Disponível em: https://repositorio.
ufrn.br/bitstream/123456789/49148/1/Corpocomocampo_
Tannuss_2022.pd f. Acesso em: 02 abr. 2023.

 TOLENTINO, Graziela Mônica Pereira; BORGES, Jeferson 
Trindade; GARCIA, Renata Monteiro. Feminização da pobreza, 
tráfico de drogas e encarceramento: novas-velhas formas de apro-
priação sobre as mulheres. In: GARCIA, Renata Monteiro; BOR-
GES, Jeferson Trindade Silva (org.). Política criminal e cárcere: 
tramas punitivas em debate. João Pessoa: Editora do CCTA, 2022. 
p. 130-155. ISBN 978-65-5621-263-0.



36

 VERGÈS, Françoise. Um feminismo decolonial. São Paulo: 
Ubu Editora, 2020. ISBN 3-060-7126-85 -978.

WACQUANT, Loïc. Punir os pobres: a nova gestão da miséria 
nos Estados Unidos. Rio de Janeiro: Revan, 2003. ISBN 85-353-
0218-2.

WACQUANT, Loïc. As prisões da miséria. 2. ed. Rio de Janeiro: 
Zahar, 2011.



37

MULHERES NA MIRA DO 
SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL: 

INTERFACES DA “GUERRA ÀS 
DROGAS”

Maria Larissa Queiroz Gerônimo Leite1
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Rebecka Wanderley Tannuss3

INTRODUÇÃO

A problemática do encarceramento em massa não é recente. Em 
dezembro de 2022, o Estado brasileiro mantinha 832.295 pes-

soas sob custódia em celas físicas ou em prisão domiciliar (BRASIL, 
2022b). Nas últimas duas décadas, conforme apontam os dados do 
Sisdepen, houve um aumento de 247,74% no número de pessoas 
presas, que saltou de 239.345 em dezembro de 2002 para 832.295 
em dezembro de 2022 (Brasil, 2022b). Entre essas pessoas, 201.829 
(24,25%) respondem por crimes de drogas – isto é, tráfico de drogas, 
associação para o tráfico e tráfico internacional de drogas – (Brasil, 
2022b), fato que evidencia o impacto direito da política repressiva 
de drogas sobre a população carcerária brasileira.

1   Graduada em Direito pela Universidade Federal da Paraíba, pesquisadora do Labora-
tório de Pesquisa e Extensão em Subjetividade e Segurança Pública (Lapsus/UFPB), 
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2  Doutor em Psicologia pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, professor 
do Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos, Cidadania e Políticas Públicas 
da Universidade Federal da Paraíba, coordenador do Lapsus/UFPB, nelson.junior@
academico.ufpb.br; 

3    Doutora em Psicologia pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, profes-
sora do Departamento de Fundamentação da Educação da Universidade Federal da 
Paraíba, coordenadora do Lapsus/UFPB, rebeckatannuss@gmail.com.
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Quando realizamos o recorte de gênero, percebemos que 
a situação é ainda mais caótica. Isso porque, embora a população 
prisional masculina supere a feminina em números absolutos, esta 
última vem apresentando aumentos percentuais mais expressivos. 
Nesse sentido, em consonância com as informações fornecidas pelo 
Sisdepen, entre 2000 e junho de 2022, o quantitativo de mulheres 
presas em celas físicas aumentou 413%, indo de 5.600 para 28.720 
encarceradas (Brasil, 2022b). Em dezembro de 2022, considerando 
todos os tipos de prisão, a população carcerária feminina chegou 
ao total de 45.259 mulheres (Brasil, 2022b). Não à toa, a 5ª edição 
da Lista Mundial de Aprisionamento Feminino (World Female Impri-
sionment List) expõe que o Brasil possui a terceira maior população 
prisional feminina do mundo e a primeira da América Latina (FAIR; 
Walmsley, 2022).

Ademais, é importante pontuar que as mulheres constituem 
o grupo proporcionalmente mais afetado pelo proibicionismo, visto 
que, enquanto 26,44% da população carcerária masculina incidia na 
prática de delitos de drogas em dezembro de 2022, o índice femini-
no era de 52,53% (BrasilL, 2022b). Sendo assim, observa-se que as 
políticas repressivas de drogas repercutem diretamente no superen-
carceramento feminino.

Isso posto, a partir do referencial teórico da Criminologia 
Crítica, o presente trabalho se destina a analisar o fenômeno da 
“guerra às drogas” e o seu impacto sobre as mulheres. Com vistas 
ao alcance do objetivo estabelecido, a metodologia adotada consiste 
na pesquisa bibliográfica, que se desenvolveu através do levanta-
mento de materiais científicos pertinentes ao objeto de estudo nas 
principais bases de dados conhecidas – a exemplo das plataformas 
Scientific Eletronic Library Online BR (Scielo BR), Portal de Periódicos 



39

da CAPES e Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações 
(BDTD).

PANORAMA DA POLÍTICA BRASILEIRA DE DROGAS

As substâncias entorpecentes – hoje, consideradas ilícitas 
– são conhecidas e consumidas pelos seres humanos desde os pe-
ríodos históricos mais remotos (Estrela, 2021; Cavalcanti; Batista, 
2021). Na contramão, a criminalização dessas substâncias “não são 
processos inerentes à nossa sociedade e, portanto, visam atender às 
demandas econômicas, geopolíticas, culturais, religiosas e também 
médicas” (Tannuss, 2022, p. 46). Em verdade, o proibicionismo se 
apresenta como uma manobra para perseguir pessoas específicas 
em nome de um suposto combate às drogas.

Apesar de a tentativa de proibir determinadas substâncias se 
mostrar em diversos locais e períodos históricos, os Estados Uni-
dos da América possuem um papel central no endurecimento do 
proibicionismo e na consolidação da política de drogas repressiva 
que conhecemos hoje. A própria expressão “guerra às drogas” foi 
inaugurada em 1971 por Richard Nixon – o então presidente esta-
dunidense –, que declarou que o abuso de drogas ilícitas consistia no 
“inimigo público número um” (Cavalcanti, 2019; Tannuss, 2022). 
No mais, foi apenas em 1982, durante o governo Reagan, que os Es-
tados Unidos da América (EUA) implantaram de fato uma política 
repressiva externa de combate às drogas, fundamentada na chamada 
“Tolerância Zero”, que formulou o conceito de inimigo externo e 
comum para designar os países considerados culpados pela produ-
ção de drogas (Tannuss, 2022).

Além disso, houve uma série de convenções propostas 
pelas Nações Unidas, que se empenharam em unir esforços 
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internacionais no sentido de determinar quais substâncias 
entorpecentes seriam alvo de proibição e, então, coibir a sua 
distribuição (Lima; Miranda, 2019). A primeira foi a Convenção 
Única de Entorpecentes de 1961, realizada em Nova Iorque, que 
atribuiu aos Estados a incumbência de fiscalizar e controlar as 
substâncias proibidas, reforçando a lógica do Estado Penal (Lima; 
Miranda, 2019; Tannuss, 2022). Mais tarde, em 1972, foi realizada 
a Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas, que tratou de incluir 
novas substâncias à lista internacional de proibições – entre as 
quais se destacam LSD, anfetaminas, estimulantes, tranquilizantes 
e hipnóticos (Tannuss, 2022). Por fim, a Convenção Contra o 
Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas de 
1988 deliberou que os países da América Latina incorporassem 
a seus respectivos ordenamentos jurídicos normas penais que 
incriminassem às atividades referentes ao comércio de drogas 
e à sua distribuição (Lima; MirandA, 2019). Conforme Tannuss 
(2022), o referido instrumento de direito internacional buscou 
consolidar a política de drogas de caráter belicista proposta pelos 
EUA em nível global.

Inegavelmente, a escolha das drogas que deveriam ser alvo 
de proibição consistiu em uma escolha política, movida pela neces-
sidade da classe burguesa, branca e protestante dos EUA de exercer 
o controle social sobre minorias (Cavalcanti; Batista, 2021). Ainda, 
buscava-se transferir a responsabilidade pela questão das drogas para 
os países produtores de substâncias entorpecentes ao passo em que 
trata os países consumidores como vítimas de um inimigo externo 
(Carvalho, 2016). Nesse viés, “apesar de o consumo de drogas ser 
difundido entre pessoas de todas as classes sociais, iniciou-se uma 
propaganda oficial que relacionava o uso de determinados tipos de 
drogas com certos grupos de indivíduos” (Cavalcanti; Batista, 2021, 
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p. 70). Sendo assim, “a construção deste inimigo abstrato recai de 
forma concreta na vida dos grupos mais vulneráveis: as drogas ile-
gais tornam-se um problema a ser combatido, o que legitima ações 
da política criminal visando o controle social das populações mais 
pobres” (Garcia; Silva Junior, 2022, p. 186).

A chamada Lei Seca, que vigorou nos Estados Unidos de 
1919 a 1933, proibindo a circulação e o consumo de bebidas alcoó-
licas, exemplifica bem a questão. Nessa perspectiva, já é possível no-
tar uma tentativa dos EUA de criminalizar os imigrantes (inimigos 
externos), visto que o álcool era uma droga popular entre os imi-
grantes irlandeses católicos, contrapostos ao calvinismo americano 
(Boiteux, 2006). Por sua vez, a cocaína foi ligada aos negros e a ma-
conha foi associada aos imigrantes mexicanos (Cavalcanti; Batista, 
2021). Isso posto, fica evidente que “a criminalização de determina-
das substâncias psicoativas em determinados contextos de uso tem 
sido, há aproximadamente cem anos, uma poderosa ferramenta de 
desqualificação de grupos sociais específicos” (Rybka; Nascimento; 
Guzzo, 2018, p. 101).

A implementação dessa política antidrogas esteve atrelada à 
reprodução de campanhas pautadas na demonização de determina-
dos grupos sociais, com o claro intuito de instituir um medo coleti-
vo quanto à ameaça social supostamente oferecida pelos usuários de 
certas drogas, devido aos seus efeitos maléficos (Cavalcanti; Batista, 
2021). Com isso, surge o estereótipo do criminoso, que deve ser 
combatido a qualquer custo.

Como bem aponta Tannuss (2022, p. 56), a “ideologia que 
sustenta a chamada ‘Guerra às Drogas’, implementada inicialmente 
nos Estados Unidos e exportada para todo o mundo, possuiu gran-
de impacto na formulação, aplicação e funcionamento das políti-
cas de segurança pública na América Latina”. Como consequência 
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desse fato, tem-se o fortalecimento da criminalização da pobreza 
e o endurecimento do controle penal nos países latino-americanos 
(Garcia; Silva Junior, 2022).

Portanto, a construção social da pobreza4 também figura 
como um elemento importante na dinâmica propiciada pela “guerra 
às drogas”. Isso porque o sistema capitalista neoliberal, marcado 
pela distribuição social da pobreza e da desigualdade, sobrevive às 
custas da marginalização e da exclusão dos sujeitos selecionados, de 
modo que a contenção punitiva das classes subalternizadas surge 
como política estatal, consolidando-se precisamente pela criminali-
zação das consequências da miséria que este próprio Estado produz 
(Wacquant, 2003). Destarte, vê-se que “o aparato penal é peça chave 
na lógica neoliberal, visto que, atuando por meio da seletividade, é 
responsável pela manutenção da divisão de classes e das relações 
de poder” (Tannuss, 2022, p. 30). Para Wacquant (2001), essa reali-
dade pode ser ainda mais dura em países periféricos, onde há uma 
tendência maior ao autoritarismo das instituições penais – como é 
o caso do Brasil.

Tratando mais especificadamente do Brasil, é sabido que a 
política de drogas adotada visa à repressão do uso e do comércio de 
determinadas drogas, pautando-se no proibicionismo e no emprego 
do controle penal. Embora haja registros da criminalização de certas 
substâncias no país desde 1603, visto que as Ordenações Filipinas 
(Livro V, Titulo LXXXIX) já coibiam o uso, o porte e o comér-
cio de entorpecentes, apenas na década de 1940 começou a emergir 
uma política proibicionista sistematizada, “objetivando demandas 
específicas e com processos de seleça ̃o (criminalizaça ̃o prima ́ria) e 

4  A pobreza é concebida por este trabalho como um fenômeno multidimensional e com-
plexo, que não se refere apenas à mera ausência de recursos financeiros, englobando 
principalmente a falta de acesso a direitos e garantias fundamentais (Soares; Garcia; 
Pereira, 2021).
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incidência dos aparatos repressivos (criminalizac ̧a ̃o secundária) re-
gulados com independência de outros tipos de delito” (Carvalho, 
2016, p. 50).

Para Carvalho (2016), isso decorreu especialmente da auto-
nomização das leis penais criminalizadoras e da adoção do modelo 
internacional de controle pelo Estado brasileiro a partir da elabora-
ção do Decreto-lei nº 891/38, que incorporou as recomendações da 
Convenção de Genebra de 19365. Foi nesse momento que a questão 
das drogas passou a ser discutida no Brasil sob a lógica do mode-
lo médico‐sanita ́rio-juri ́dico, que estabelece uma ideologia de dife-
renciaça ̃o acerca das figuras do consumidor e do traficante (Olmo, 
1990). Enquanto o primeiro é tido como doente/dependente, o se-
gundo tem atribuído a si o estereótipo de criminoso, tornando-se 
um inimigo a ser combatido e, assim, alvo do poder punitivo estatal 
(Olmo, 1990).

Mais tarde, após o advento da Lei nº 6.368 de 1976, o Brasil 
institucionalizou o discurso jurídico-político importado dos EUA, 
passando a compor a citada política internacional cooperativa de 
“combate às drogas” imposta pelos países dominantes. A adoção 
deste discurso pelo Estado brasileiro, portanto, propiciou a cons-
trução de um inimigo interno a ser combatido e acarretou a “ins-
tauraça ̃o de modelo genocida de segurança pu ́blica, pois voltado a ̀ 
criaça ̃o de situaço ̃es de guerras internas” (Carvalho, 2016, p. 61).

No Brasil, a figura construída do inimigo interno se mate-
rializa no jovem negro, pobre e que ocupa posições subalternas na 
estrutura do comércio ilícito de drogas. Notadamente, a política de 
drogas mira em um alvo muito específico, mostrando-se como uma 
ferramenta eficaz para controlar e exterminar os sujeitos que com-

5  A Convenção de Genebra foi responsável por regulamentar “questões relativas à pro-
dução, ao tráfico e ao consumo, e, ao cumprir as recomendações partilhadas, proíbe 
inúmeras substâncias consideradas entorpecentes” (CARVALHO, 2016, p. 50).
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põem as ditas “classes perigosas” (Cavalcanti, 2019). Com a ajuda 
da mídia, esse indivíduo é demonizado e posto como o principal 
responsável pela violência urbana, de modo que o medo coletivo 
passa a ser aparelhado como estratégia política (Cavalcanti, 2019; 
Tannuss, 2022). Outrossim,

As práticas de terror se tornam um grande espetáculo políti-
co com a promoção de uma guerra comercial contra o crime 
que justifica, em tempo contínuo, as práticas de exceção. Es-
tas transformam as vidas e os direitos em mercadorias com 
valores e importância desiguais conforme as credenciais de 
cor, classe, gênero, orientação sexual, moradia e adesão reli-
giosa. O tempo extraordinário da guerra subordina a gestão 
da vida ordinária. Legitimam-se as práticas excepcionais que 
colocam entre parêntesis o Estado de Direito que vai se tor-
nando o direito do estado exercido pelo senhor da guerra da 
ocasião e pelos mercadores da proteção. (Muniz; Cecchetto, 
2021, p. 4639)

Nesse sentido, a midiatização da “guerra às drogas” é im-
portante para garantir o apoio popular quanto às estratégias políti-
cas adotadas no campo da segurança pública. Diante do medo e da 
insegurança coletiva fabricados por campanhas midiáticas, a atuação 
estatal repressiva e a violência policial ganham legitimação social, 
pois os indivíduos abdicam tacitamente de seus direitos e garantias 
individuais em prol de uma falsa noção de segurança e de garantia 
da ordem (Muniz; Cecchetto, 2021).

A Lei nº 11.343 de 2006, conhecida como Lei de Drogas, 
reforça o paradigma jurídico-político e a natureza repressiva da le-
gislação anterior. O grande imbróglio trazida pela nova normativa 
se refere à adoção de critérios subjetivos para a diferenciação entre 
usuário e traficante, visto que “não há uma diferenciação dos níveis 
de atuação dentro do mercado ilícito de drogas, fato que também 
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abre espaço para discricionariedades arbitrárias” (Lacerda, 2022, p. 
30).

Ao deixar margem para que a avaliação do juiz seja motiva-
da por circunstâncias pessoais, a nova legislativa culmina constan-
temente em práticas arbitrárias e discricionárias (Cavalcanti, 2019; 
Lacerda, 2022), em que os aspectos sociais, políticos, raciais e de 
gênero ditam quem deve ser considerado usuário e quem deve ser 
considerado traficante. Dessa forma, é o indivíduo etiquetado pela 
grande mídia como inimigo da sociedade quem recebe o tratamento 
de traficante e é capturado pelo aparelho punitivo estatal.

Por conseguinte, ocorre que a política de drogas pautada no 
proibicionismo não se mostra eficaz quanto ao resultado que supos-
tamente ela se propõe a produzir: impedir (ou, ao menos, reduzir) a 
produção, a distribuição e o consumo de entorpecentes. Entretan-
to, ainda que a criminalização das drogas se mostre insustentável e 
fadada ao fracasso, o Estado opta por continuar mantendo-a. Isso 
posto,

o que se pode depreender da avaliaça ̃o da constância e da 
permanência da lo ́gica bélica e sanitarista nas poli ́ticas (cri-
minais) relativas a ̀s drogas no Brasil é que, na ̃o obstante os 
elevados custos da criminalizac ̧a ̃o, sua manutença ̃o é neces-
sária em decorrência da opc ̧a ̃o por modelos punitivos mo-
ralizadores e que sobrepo ̃em os interesses do Pri ́ncipe aos 
princi ́pios (e garantias fundamentais), ou seja, a raza ̃o de Es-
tado a ̀ raza ̃o de direito. A opc ̧a ̃o moralizante e normalizadora 
aflora nas atuais tendências de tratamento de usuários pela 
Justiça terape ̂utica e, no a ̂mbito do come ́rcio ilegal, nos efei-
tos penais da adjetivaça ̃o hedionda das condutas. (Carvalho, 
2016, p. 210)

Em dissonância com o que deveria ser o seu objetivo princi-
pal, “os países que aderiram tal enfrentamento repressivo às drogas 



46

não colheram nenhum resultado positivo e obtiveram um incremen-
to nas suas taxas de violência” (Lima; Miranda, 2019, p. 452). De 
acordo com Carvalho (2016), a política de drogas repressiva tem 
três principais desdobramentos: 1) ineficácia no combate ao consu-
mo e à venda de drogas ao passo que, na verdade, fortalece o tráfico 
dessas substâncias; 2) aumento da violência e fomento a outras mo-
dalidades de criminalidade mais ignoradas pela mídia; 3) vitimização 
excessiva da população preta, pobre e periférica, que é o seu alvo. 
Além de não servir aos fins formais aos quais se destina, a chamada 
“guerra às drogas” acentua a insegurança pública, normaliza e per-
petua a violência estatal, provoca o encarceramento em massa e gera 
altos custos de financiamento e manutenção.

Para se sustentar e garantir o apoio das massas, o discurso 
proibicionista e punitivista precisa utilizar manipulações ideológi-
cas (Carvalho, 2016). A partir disso, recebe aval popular para mirar 
em sujeitos específicos e ferir direitos e garantias fundamentais. E, 
assim, fica evidente o que a “guerra às drogas” realmente é: uma 
guerra contra seres humanos, um instrumento de controle social 
das classes perigosas, uma ferramenta bélica contra indivíduos mar-
ginalizados (Estrela, 2021; Tannuss, 2022). Não à toa, o genocídio 
e o encarceramento em massa se mostram como resultados diretos 
deste direito penal punitivista e seletivo, e as suas principais vítimas 
são as pessoas jovens, pretas, pobres e periféricas.

À vista disso, é patente que as políticas criminalizadoras 
tratam-se de “uma escolha política para controlar, segregar e 
exterminar, seletivamente, um determinado público racializado” 
(Cavalcanti; Batista, 2021, p. 84). Apesar do aparente insucesso, a 
“guerra às drogas” consegue se manter, pois cumpre com o seu 
real objetivo: conferir legitimidade à criminalização, ao genocídio e 
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ao encarceramento de um segmento social específico que se busca 
conter (Estrela, 2021).

Para além do encarceramento, a política de drogas repressiva 
é responsável pelo genocídio da população negra, pobre e jovem. 
Segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2022), entre 
2013 e 2021, pelo menos 43.171 pessoas morreram em decorrência 
de ações policiais6, o que traz à tona o debate sobre os abusos que 
permeiam a atividade policial (Bueno et al., 2022). Apesar do quan-
titativo elevado, em 2021, o número de vítimas da atividade policial 
apresentou uma redução de 4,2% em relação ao quantitativo do ano 
anterior, mas vale salientar que tal queda refletiu apenas na popula-
ção branca, que teve a sua taxa de mortalidade reduzida em 30,9%, 
enquanto o percentual de vítimas negras aumentou 5,8% (Bueno 
et al., 2022). Também em 2021, o perfil das vítimas da letalidade 
policial não se distanciou do padrão observado em anos anteriores: 
em sua maioria, são homens (99,2%), adolescentes e jovens (73,9% 
tinham entre 12 e 29 anos) e negros (84,1%) (Bueno et al., 2022). 
Portanto, resta claro que a força policial segue critérios seletivos e 
racistas.

No Brasil, a política “antidrogas” é uma expressão da ne-
cropolítica7 e serve como justificativa para as constantes operações 
policiais em territórios marginalizados à medida que, sob o falso 
pretexto da defesa da ordem, legitima a violência policial contra in-
divíduos etiquetados. De acordo com Cavalcanti (2019), conforme 
os ditos traficantes são retratados midiaticamente como inimigos da 
sociedade e a população internaliza este discurso, passa-se a admitir 

6  Este cálculo considera apenas as ações das policias civis e militares, excluindo 
as policias federais e rodoviárias federais.

7   Em linhas gerais, entende-se necropolítica como uma política de morte incorporada 
pelo Estado para lidar com os sujeitos excluídos pela dinâmica do capital (Mbembe, 
2018).
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que as autoridades policiais atuem de forma dura, violenta e ostensi-
va sobre esses indivíduos com a finalidade de neutralizá-los.

Quando não são vitimizados por essa política de morte, es-
ses alvos passam a compor a população carcerária. Segundo dados 
do Sisdepen, em junho de 2022, a população carcerária brasileira to-
talizou 837.443 pessoas presas, sendo que os crimes de drogas (trá-
fico de drogas, associação para o tráfico e tráfico internacional de 
drogas) constituíram o tipo penal incidente em ao menos 215.466 
desses casos (Brasil, 2022a). É inegável a contribuição da política 
de drogas repressiva para o alarmante índice de encarcerados no 
país, como bem destaca Tannuss (2022, p. 68): “nas últimas décadas, 
o alarmante inchaço do sistema penitenciário tem sido, em grande 
parte, provocado pela adoção de políticas proibicionistas e crimina-
lizadoras do porte e do uso de drogas”.

É importante notar que esta preocupante expansão que a 
autora menciona tem início exatamente a partir da entrada em vigor 
da Lei de Drogas de 2006. Ao realizar uma análise comparativa en-
tre os dados do Ministério da Justiça de 2005 e 20228, notamos que, 
em dezembro de 2005, o Brasil possuía 32.880 presos pelos crimes 
de tráfico de entorpecentes e tráfico internacional de entorpecentes, 
enquanto dados recentes, de junho de 2022, indicam que o quan-
titativo atual é de 215.466 pessoas. Isso significa que, em números 
brutos, o atual número de presos por crimes de drogas no Brasil 
apresenta um aumento de 555,31% em relação ao período anterior 
à vigência da Lei de Drogas de 2006.

Não bastasse isso, entre as 837.443 pessoas encarceradas em 
junho de 2022, pelo menos 452.888 (54,07%) são pretas ou pardas e 

8   Os dados relativos ao ano de 2005 foram colhidos do relatório de dezembro do então 
Sistema Integrado de Informações Penitenciárias (Infopen), enquanto as informações 
referentes ao ano de 2022 foram retirados do 12º Ciclo do Sistema de Informações do 
Departamento Penitenciário Nacional (Sisdepen).
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658.526 (78,63%) possuem baixo grau de instrução, com no máximo 
o ensino médio completo (Brasil, 2022a). Isso nos mostra que o 
perfil de encarcerados obedece a um padrão social muito específico, 
que condiz exatamente com o alvo da “guerra às drogas”. Logo, não 
é difícil concluir que “o encarceramento em massa serviu, portanto, 
como a principal instituição governamental de gestão de uma parte 
da população considerada inferior e dispensável” (Cavalcanti; 
Batista, 2021, p. 85).

Quando restringimos a análise a mulheres, a situação parece 
ainda mais alarmante. Em verdade, no Brasil, a implementação a 
política de drogas repressiva importada dos EUA refletiu na cruel 
criminalização de mulheres e no incremento dos índices do aprisio-
namento feminino.

REPERCUSSÕES DO PROIBICIONISMO NA CRIMINA-
LIZAÇÃO FEMININA

Como bem pontua Estrela (2021), a “guerra contra as dro-
gas” é, sobretudo, uma guerra contra mulheres, pois as afeta de modo 
muito particular à medida que reflete diretamente no aumento das 
taxas de encarceramento feminino. Segundo o “World Female Im-
prisionment List” (2022), o Brasil possui, em números absolutos, a 
terceira maior população carcerária feminina do mundo e a primeira 
da América Latina. Entre 2000 e junho de 2022, o número de mu-
lheres aprisionadas sofreu um aumento de cerca de 413%, passando 
de 5.600 para 28.720 encarceradas em celas físicas (Brasil, 2022a). 

Importa salientar que esses dados representam o sucesso da 
referida “guerra às drogas” quanto aos seus objetivos não decla-
rados, que dizem respeito ao controle social sobre corpos negros, 
pobres e jovens. Não à toa, os dados do Sisdepen nos mostram que 
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a população carcerária feminina é composta majoritariamente por 
mulheres pretas ou pardas (68,57%) (Brasil, 2022a), o que confirma 
os critérios racistas do sistema penal. Além disso, em sua maioria, 
tratam-se de mulheres jovens, pobres, com baixo grau de escolarida-
de, chefes de família, mães solo e desempregadas ou sujeitas a tra-
balhos informais. Isso significa dizer que “o perfil da mulher presa 
reforça o já conhecido perfil dos presos em geral, representando a 
situação de vulnerabilidade social e econômica em que se encon-
tram as mulheres alvo da seletividade penal” (Germano; Monteiro; 
Liberato, 2018, p.7). Em outras palavras, o perfil da mulher apri-
sionada é a síntese de vários indicadores de vulnerabilidade social 
(Cortina, 2015).

Ademais, outro aspecto relevante é que, consoante dados de 
dezembro de 2022, enquanto 26,44% da população carcerária mas-
culina incide na prática do tráfico ilícito de drogas, o índice feminino 
é de 52,53% (Brasil, 2022b). Sendo assim, é evidente que, muito 
embora a política de drogas proibicionista resulte no superencarce-
ramento de ambos os gêneros, as mulheres acabam sendo atingidas 
de maneira mais intensa.

Isso se dá porque “a condição feminina é elemento marcan-
te para a desproteção a que estão expostas quanto ao risco do en-
carceramento” (Fraga; Silva, 2017, p. 11). Uma vez que as mulheres 
ocupam, em sua maioria, posições de menor prestígio e maior vul-
nerabilidade dentro das redes do comércio ilícito de entorpecentes, 
elas ficam consequentemente mais expostas à atuação do sistema 
de justiça penal (Germano; Monteiro; Liberato, 2018). Outrossim, 
uma vez capturadas pelo sistema penal, acabam sendo afetadas pelo 
poder punitivo estatal de forma mais dura e intensa em comparação 
aos homens. Nesse sentido, a sentença imposta às mulheres reflete 
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três níveis de exclusão, como bem explica Giacomello (2013) ao 
propor o conceito de “triplo sentenciamento”. 

A primeira dimensão da sentença precede à custódia da mu-
lher pelo sistema penal, comportando as disparidades de gênero 
que culminam na subalternidade das atividades desempenhadas por 
mulheres dentro do contexto do tráfico de drogas, que reproduz a 
estrutura social: “as determinações hierárquicas das posições deriva-
das das desigualdades socialmente constituídas entre homens e mu-
lheres têm seus princípios adaptados aos mercados ilegais” (Sena; 
Chacham, 2019, p. 8). À vista disso, “assim como no mundo do tra-
balho formal, mulheres usualmente desempenham funções subor-
dinadas aos homens no crime organizado” (Barcinski; Cúnico, 2016, 
p. 4). Como consequência de sua posição na hierarquia do tráfico 
de drogas, a mulher se apresenta para o poder punitivo estatal como 
um alvo mais fácil e mais acessível.

A segunda dimensão do sentenciamento feminino, por sua 
vez, refere-se à aplicação de penas desproporcionais entre homens 
e mulheres que incorrem na prática do mesmo delito, especialmente 
crimes de drogas. Isso se dá porque os processos de criminalização 
são perpassados por questões de gênero, de modo que a pena atri-
buída às mulheres não se trata de uma resposta apenas à prática de 
uma conduta tipificada, mas abarca também a ideia de as punir por 
ousarem sair da posição de submissão que lhes foi historicamente 
reservada:

A mulher criminosa é duplamente discriminada, por ser mu-
lher e por ter rompido com o modelo inferiorizado que a 
sociedade impôs a ela historicamente. Quando comete um 
crime ela assume um lugar, aparentemente, reservado ao ho-
mem: o lugar de violadora da ordem estabelecida, uma agres-
sora. Assim, a resposta social às mulheres que cometeram 
crimes tem se revelado sutilmente desprezível e excludente, 
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sobretudo, por parte do Estado, isto é, por mais que se dis-
cuta a necessidade de diferenciação, tudo continua como se 
essas necessidades não existissem. (França, 2015, p. 223)

Outrossim:

Quando as mulheres executam um papel atribuído ao gênero 
masculino, como atuar no comércio de drogas ilegais, há uma 
violação do que é socialmente esperado delas, um rompimen-
to com o estereótipo do sujeito feminino. A prática criminosa 
é somada à transgressão referente ao gênero, resultando em 
uma subversão duplicada, tratada pelo sistema punitivo de 
forma profundamente severa. (Estrela, 2021, p. 75)

Nesse âmbito, para além de as penas estipuladas como con-
sequência de delitos que envolvem o tráfico de drogas já serem mais 
extensas e mais duras em relação àquelas oriundas da prática de ou-
tros tipos penais, isso é potencializado quando se trata de mulheres, 
visto que, embora as posições ocupadas por estas dentro das redes 
do comércio ilícito de drogas sejam majoritariamente descartáveis 
e precarizadas, a justiça criminal insiste em tratá-las como “grandes 
traficantes” (Tannuss, 2022).

Por último, a “terceira sentença corresponde à punição 
ocorrida dentro dos muros do cárcere, referindo-se às violações es-
pecíficas sofridas pelas mulheres durante o aprisionamento devido 
à sua condição de gênero” (Tannuss, 2022, p. 69). Isso é, trata-se da 
penalização vivenciada pela mulher para além daquilo que lhe foi 
imposto judicialmente. Como é sabido, o sistema carcerário brasilei-
ro é perpassado por diversas violações aos direitos humanos –digni-
dade, saúde, alimentação adequada etc –, e as mulheres compõem o 
grupo mais afetado por essa configuração.

Quando o Estado pune penalmente o infrator, ele lhe retira 
(ou deveria) somente o direito à liberdade. Os demais direi-
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tos devem permanecer preservados para que não ocorra a 
privação dos direitos humanos e muito menos a suspensão 
da cidadania do preso. Apesar disso, o oposto ocorre atual-
mente no sistema carcerário brasileiro. 

Para as mulheres em situação de prisão, a ausência das ga-
rantias fundamentais é ainda mais evidente e cruel. O siste-
ma penitenciário não está preparado para receber a mulher 
e quando o faz dispensa a ela um tratamento ainda pior do 
que aquele dado aos homens. (Santoro; Pereira, 2018, p. 91)

Essa realidade se forma sobretudo porque as prisões foram 
construídas sob uma lógica androcêntrica (Mendes, 2017; Mendes, 
2020), de modo que as especificadas femininas são invisibilizadas 
durante o cumprimento da pena. Tal estrutura se sustenta porque é 
de interesse da sociedade machista e patriarcal excluir moralmente 
as mulheres que transgridem, retirando a sua humanidade e a sua 
qualidade de sujeito de direitos (Pimentel, 2013). Como resultado 
disso, no cárcere, as mulheres são submetidas ao abandono afetivo, 
à privação do exercício da sexualidade, a abusos psicológicos, à falta 
de acesso a atendimento ginecológico e a produtos de higiene pes-
soal, à pobreza menstrual, à supressão do exercício da maternidade 
etc (Souza, 2016; Tannuss, 2022).

Destarte, compreendemos que a “guerra às drogas” desem-
penha um papel fundamental no processo de criminalização femi-
nina, contribuindo para a reafirmação do perfil alvo do sistema de 
justiça penal. Nesse interim, a interseccionalidade de opressões de 
gênero, raça e classe em nível macroestrutural marcam a trajetória 
da mulher (Davis, 2018), repercutindo em tanto em sua crimina-
lização a nível primário e secundária quanto em sua seleção pelo 
aparato punitivo estatal.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante de tudo o que foi exposto, pode-se inferir que o ob-
jetivo do presente trabalho foi cumprido, uma vez que foi possível 
discutir o impacto da “guerra às drogas” sobre a população femini-
na. Como principal conclusão, temos que as políticas repressivas de 
drogas não têm como verdadeira finalidade o combate a substâncias 
entorpecentes. Distante dos seus fins oficiais e declarados, na reali-
dade, a “guerra às drogas” apresenta como intuito a promoção do 
controle sobre corpos negros, pobres, periféricos e – agora resta 
claro – femininos.

O proibicionismo tem servido, portanto, como uma ferra-
menta útil à criminalização das pessoas que compõem os grupos so-
ciais alvos do sistema de justiça penal. Como consequências diretas 
disso, tem-se o genocídio e o encarceramento massivo de pessoas 
que se encaixam no perfil social que o Estado busca conter.

Nesse contexto, a população feminina comparece em posi-
ção de destaque, pois constitue o grupo mais afetado proporcional-
mente pela dita “guerra às drogas”. Inúmeras violências de teor de 
raça, classe e gênero precedem a captura das mulheres pelas agên-
cias de controle penal, refletindo no desempenho de funções su-
balternas, precarizadas e marcadas pela vulnerabilidade dentro do 
cenário do mercado de substâncias ilícitas. Não bastasse isso, uma 
vez apanhadas pelo sistema, essas mulheres são criminalizadas de 
forma dura, recebem o rótulo de grandes criminosas e ficam sujeitas 
a diversas violações a direitos fundamentais dentro das penitenciá-
rias brasileiras.

Por fim, registrados esses resultados, cabe ponderar que, 
para além da adoção de uma postura pautada na defesa dos direitos 
humanos, nos interessa a compreensão da necessidade de superação 
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do atual sistema penal. Sobre isso, entendemos que a mera garantia 
de direitos se mostra insuficiente para extinguir as mazelas inerentes 
ao modelo punitivista. Qualquer estrutura que se desenvolve sob a 
lógica de provocar punição e sofrimento não deve prosperar. Des-
tarte, espera-se que esta pesquisa sirva para alimentar o estímulo à 
busca por um modelo em que a aplicação de castigo não se mostre 
necessária ou central. A único recurso capaz de impedir a vulnerabi-
lização das pessoas pretas e pobres é a completa abolição do sistema 
punitivo.
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QUEM CUIDA DOS FILHOS 
DAS MULHERES PRESAS PELA 

POLÍTICA CRIMINAL DE 
DROGAS? REFLEXÕES SOBRE 
MATERNIDADES, RACISMO, 

CÁRCERE E CUIDADO 

 Bruna Stéfanni Soares de Araujo1

Luísa Câmara Rocha2

INTRODUÇÃO

O presente artigo pretende discutir os impactos produzidos pela 
criminalização de mulheres devido à política criminal de dro-

gas no Brasil, mais especificamente com relação à aplicação da pri-
são domiciliar para mulheres mães encarceradas e a repercussão nas 
tarefas de cuidados que historicamente desempenham. 

Desde a promulgação da lei 11.343/06, os delitos relacio-
nados às drogas seguem sendo a maior causa de criminalização e 
encarceramento de mulheres no Brasil. De acordo com dados da 
5ª edição do World Female Imprisonment List3, o crescimento da 

1   Doutora em Direito, Estado e Constituição pelo Programa de Pós-Gradua-
ção em Direito da Universidade de Brasília (PPGD/UnB). Professora Ad-
junta da Universidade Estadual do Piauí (UESPI). E-mail: brunastefannis1@
gmail.com 

2   Doutoranda em Direito pelo Programa de Pós-Graduação em Ciências Jurídi-
cas da Universidade Federal da Paraíba (PPGCJ/UFPB). Advogada, Professo-
ra e Pesquisadora pelo Laboratório de Pesquisa e Extensão em Subjetividade 
e Segurança Pública (LAPSUS-UFPB). E-mail: luisacamararocha@gmail.com.

3 �Disponível� em:� <https://www.prisonstudies.org/sites/default/files/resources/
downloads/world_female_imprisonment_list_5th_edition.pdf>. Acesso en� 30� de�
setembro�de�2023.�
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população carcerária feminina foi de cerca de 423%, de 2000 a 2022,  
dados alarmantes sobre uma escalada de seletividade penal volta-
da para mulheres num contexto de política criminal de drogas. Em 
meio a essas mulheres criminalizadas, os dados apontam que 74% 
delas são mães e chefes de famílias, ou seja, as principais provedoras 
das necessidades materiais, como moradia, alimentação, saúde e cui-
dados, acesso à educação, dentre outros bens imprescindíveis para a 
manutenção da vida, em especial de seus filhos/as/es. 

Nesse sentido, o presente artigo propõe abordar um aspecto 
particular sobre o incremento da criminalização e encarceramento 
de mulheres por tráfico de drogas: a prisão domiciliar de mulheres 
mães, gestantes e lactantes e o trabalho de reprodução e produção 
da vida, mais especificamente o trabalho de cuidado. Através da 
ideia de que o Sistema Penal produz impactos ampliados e exten-
sivos na sociedade (Araújo, 2022) para além das pessoas criminali-
zadas diretamente, é fundamental compreender as diversas reações 
e repercussões da atuação do mesmo como parte do seu próprio 
contexto de exercício de poder. Assim, a produção de diagnósticos 
sobre a atuação do Sistema Penal, e nesse caso específico, da política 
criminal de drogas, precisa se debruçar sobre os impactos produ-
zidos entre pessoas, famílias e comunidades inseridas num raio de 
“estilhaços” da manobra da máquina penal na sociedade. 

Nesse contexto, destacamos que as crianças e adolescentes 
surgem como sujeitos fortemente impactados quando seus respon-
sáveis legais, principalmente suas mães, estão em situação de priva-
ção de liberdade, assim como vivendo outras formas de punição. 
Desse modo, procuramos discutir 1) quais lentes analíticas e con-
ceituais podem nos auxiliar a refletir sobre a escalada e as especifi-
cidades da criminalização de mulheres mães pela política criminal 
de drogas no Brasil; 2) em quais condições têm se realizado a prisão 
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domiciliar de mulheres mães, gestantes e lactantes e o trabalho de 
reprodução e produção da vida, mais especificamente o trabalho 
de cuidado; 3) saídas de política criminal a essa situação, em que 
vislumbramos o desencarceramento e o abolicionismo penal para a 
mitigação dos profundos efeitos gerados pela produção de punição 
para as mães encarceradas.

A reflexão sobre os impactos sentidos por mulheres mães 
e seus filhes/as/os em contextos criminalizadores precisa ser feita 
através de um debate que problematize as estruturas de classe, raça e 
gênero envolvidas na produção da punição pelo Estado. Compreen-
der a maternidade de mulheres periféricas e negras - maternidades 
subalternas (Almeida, 2022) - em meio ao cárcere em relação dialéti-
ca, em um contexto de prisão domiciliar, impõe refletir sobre o tra-
balho de cuidado, de produção e reprodução da vida mediado pela 
punição. Além disso, ao problematizar as ações e omissões estatais 
diante dessas dinâmicas discute-se saídas apontadas por movimen-
tos e sociedade civil organizada pela defesa dos direitos humanos 
e desencarceramento, numa perspectiva abolicionista penal (Davis, 
2018; Hulsman, 2018; Araújo, 2022). 

A metodologia utilizada será a de revisão bibliográfica de 
produções acadêmico-científicas, a análise dos da dos empíricos 
quantitativos levantados pelo Sistema de Informações e Estatísticas 
do Sistema Penitenciário, bem como através de relatórios e diagnós-
ticos produzidos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e organi-
zações da sociedade civil. 
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SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL, GÊNERO, RAÇA E 
CLASSE SOCIAL: A PRODUÇÃO DA PUNIÇÃO PARA AS 
MÃES E SEUS FILHOS EM MEIO A GUERRA ÀS DRO-
GAS. 

O tema proposto nesse artigo envolve uma reflexão arti-
culada sobre questões que muitas vezes são tratadas isoladamente 
nos estudos, ainda que críticos, sobre o Sistema de Justiça Criminal. 
Refletir sobre as condições do encarceramento de mulheres, e mais 
recentemente o incremento de prisões domiciliares de mulheres cri-
minalizadas pela política criminal de drogas, envolve relacionar a 
construção da punição de mulheres no Brasil e a maternidade na 
prisão, a (não)proteção constitucional e integral a crianças e adoles-
centes e a aplicação da política criminal de drogas. 

Os efeitos da Guerra às Drogas são nítidos no aumento das 
taxas de encarceramento para uma parcela específica da população, 
a população negra e periférica, masculina ou feminina, ambos os 
gêneros são atingidos de forma desproporcional pelas políticas cri-
minalizadoras. Nesse sentido, ainda que homens negros sejam os 
mais encarcerados e mortos pela política antidrogas em números 
absolutos, é importante afirmar que o aprisionamento ou a letali-
dade de homens negros também impacta diretamente uma rede de 
pessoas ao seu redor, muitas delas são mulheres em posições de 
cuidado para com a vida desses homens. 

No que se refere a crescente criminalização de mulheres pela 
política de drogas, diversos estudos têm tentado compreender e ca-
racterizar esse fenômeno (Boiteux, 2006; Chernicharo, 2014; Ro-
cha, 2016; Araújo, 2017; Fernandes, 2023; Ribeiro, 2017), apesar de 
apresentar números absolutos menores que o encarceramento de 
homens, a forma como a punição e o aprisionamento se configuram 
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para as mulheres, apresenta questões de gênero e impactos sociais 
imensos e diversos do que os sofridos por homens. 

Assim este trabalho parte da premissa de que as questões 
de gênero são produzidas junto a outras dimensões de poder, como 
as relações raciais, classe social e território, e esses atravessamentos 
refletem modos de produção da punição em mulheres, assim, desta-
camos a importância de pensar o encarceramento feminino a partir 
de matrizes e questões epistemológicas que problematizam essas di-
mensões ao olhar para os complexos cenários criminalizadores de 
mulheres.

Abordamos neste trabalho a noção de que o Sistema de 
Justiça Criminal no Brasil possui uma desenvoltura e finalidades 
profundamente ligadas a manutenção das desigualdades de classe, 
gênero e raça (Flauzina, 2006), e que suas estruturas institucionais 
e agências punitivas se organizam para manter a desumanização e 
o genocídio das populações historicamente vistas como “perigo-
sas” para quem lucra no sistema capitalista.  Por isso, é importante 
negar o  caráter abstrato do “Sistema de Justiça Criminal”, quan-
do o citamos, estamos falando do conjunto de instituições, grupos 
sociais e sujeitos, com uma classe social específica, raça e gênero 
delimitado (Alves, 2015) que dentro do Estado, e às vezes fora4, rea-
lizam a manobra e o exercício do poder punitivo na sociedade, entre 
eles podemos citar as polícias, o Judiciário, o Ministério Público, as 
Defensorias Públicas, a administração penitenciária, as secretarias 
estaduais/municipais que realizam a gestão da segurança pública e 
Justiça, o Poder Legislativo quando realiza processos de criminali-

4    Vera Regina Pereira de Andrade (2004) cita as mídias jornalísticas e meios de comuni-
cação como produtores de processos de criminalização e punição perante a sociedade. 
Destacamos contudo, que por mais que numa primeira vista os conglomerados da 
comunicação não componham administrativamente o Estado e o Sistema de Justiça 
Criminal, os mesmos exercem forte influência econômica, política e cultural nas deci-
sões que são tomadas nesses espaços e na sociedade como um todo.
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zação primária. Assim, compreender a articulação desses sujeitos e 
agências e suas tarefas específicas é primordial para o diagnóstico de 
suas funções em contextos criminalizados. 

A partir de uma perspectiva advinda das epistemologias ne-
gras feministas e Feminismo negro (Gonzáles, 2018; Davis, 2018; 
Rocha, 2014) e os estudos sobre a divisão sexual do trabalho e a 
classe é possível realizar apontamentos sobre a situação das mulhe-
res mães criminalizadas no contexto da Guerra às Drogas. Ao com-
preender que a imensa maioria dessas mulheres são negras e perifé-
ricas, e que ocupam lugares subalternos nas dinâmicas capitalistas e 
divisão sexual do trabalho do tráfico de drogas, é fundamental que 
se compreenda fenômenos como os do encarceramento em mas-
sa das mesmas como inseridos em lógicas históricas do tratamento 
estatal e papéis sociais destinados a essa parcela da população. De 
acordo com Dina Alves (2015): 

Embora a população carcerária feminina seja historicamente 
menor do que a masculina, pode-se dizer que há uma femi-
nização da punição, principalmente no que diz respeito ao 
crime de tráfico de drogas. A maioria delas ocupa uma posi-
ção coadjuvante no crime, realizando serviços de transporte 
de drogas e pequeno comércio; muitas são usuárias, sendo 
poucas as que exercem atividades de gerência do tráfico. Elas 
são moradoras da periferia, responsáveis pela provisão do 
sustento familiar, com baixa escolaridade, oriundas de ex-
tratos sociais desfavorecidos economicamente e exerciam 
atividades de trabalho informal em período anterior ao apri-
sionamento. 

Nesse sentido, afirmamos que os problemas específicos en-
frentados pelas mulheres no cárcere, são sofridos por elas, mulheres 
negras e periféricas, também fora dos muros das prisões. 



67

Por exemplo, de acordo com dados de junho de 2023 do 
SISDEPEN5, levantamento de informações sobre o sistema prisio-
nal brasileiro, apenas 16% das unidades femininas ou mistas contam 
com berçário e/ou centro de referência materno-infantil, que com-
preendem os espaços destinados a bebês com até 02 anos de ida-
de. Enquanto isso, o mesmo levantamento apurou que apenas 3% 
das unidades prisionais femininas ou mista tem creche (para crian-
ças acima de 2 anos), totalizando 50 berçários, 09 creches, apenas 
2 (duas) equipes próprias de pediatria dentro de estabelecimentos 
prisionais e 04 (quatro) equipes próprias de ginecologia, apenas Ma-
ranhão, Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e São Paulo 
contam com creches nas unidades prisionais. Nos 316 presídios fe-
mininos ou mistos, há apenas 69 celas/dormitórios adequados para 
gestantes em contraposição e um total de 185 gestantes no sistema 
prisional brasileiro. Nos estados em que não há médicos nos estabe-
lecimentos prisionais, as mulheres em privação de liberdade preci-
sam da autorização da Administração do Presídio para que possam 
se consultar no ginecologista, o que nem sempre é permitido. 

Será que a falta de estrutura e políticas públicas voltadas para 
maternidade negras e periféricas e crianças negras também não é 
observada nas periferias e territórios negros? A violência obstétrica 
e o racismo institucional sofrido por mulheres negras nos hospitais 
e maternidades públicas são alarmantes, um levantamento realizado 
pelo Painel de Monitoramento de Mortalidade Materna do Brasil6 
revela que em 2022 a grande maioria das vítimas de violência obsté-
trica no Brasil são as mulheres negras. A pesquisa foi feita com base 
nos dados do Ministério da Saúde e mostra que 57,5% das vítimas 

5   É a ferramenta de coleta de dados do sistema penitenciário brasileiro, concentra infor-
mações sobre os estabelecimentos penais e a população carcerária. Link para acesso: 
https://www.gov.br/senappen/pt-br/servicos/sisdepen. 

6   Disponível no link: https://svs.aids.gov.br/daent/centrais-de-conteudos/paineis-ded-
-monitoramento/mortalidade/materna/. Acessado em 28 de setembro de 2023.

https://www.gov.br/senappen/pt-br/servicos/sisdepen
https://svs.aids.gov.br/daent/centrais-de-conteudos/paineis-de-monitoramento/mortalidade/materna/
https://svs.aids.gov.br/daent/centrais-de-conteudos/paineis-de-monitoramento/mortalidade/materna/
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são as gestantes negras, mulheres pardas e pretas. Hoje, entre as fa-
mílias mais pobres no Brasil, só 24,4% das crianças de até três anos 
frequentam creches, segundo um estudo da Fundação Maria Cecilia 
Souto Vidigal7. 

Assim, a mesma postura genocida estatal fora dos muros 
das prisões se aprimora dentro dos estabelecimentos prisionais pela 
total falta de estrutura para os cuidados relativos à saúde obstétrica e 
maternidade de mulheres ali presas, a péssima alimentação, as estru-
turas físicas deterioradas em que muitas crianças acabam dividindo 
com suas mães por um bom tempo, e até mesmo adquirindo doen-
ças e enfermidades físicas e psicológicas. 

Outro ponto de destaque e de especificidade do encarcera-
mento de mulheres é a discrepância entre as visitações recebidas por 
mulheres e as visitações recebidas por homens, quer sejam visitas 
de caráter social ou íntimo. É rotina nas unidades prisionais femi-
ninas o abandono sofrido pelas mulheres em situação de cárcere, 
sendo as que menos recebem visitas em relação aos homens. As 
epistemologias negras feministas e os estudos sobre a reprodução 
social e a concentração dos cuidados com a vida ser responsabilida-
de das mulheres nos fornecem elementos analíticos para refletir tais 
problemas. Quando falamos em solidão da mulher negra (Pacheco, 
2008), termo trabalhado por várias feministas negras, nos referimos 
às várias interfaces desse abandono afetivo que vai desde as relações 
familiares, as relações de amizades e relações amorosas, em que mu-
lheres negras são colocadas em último plano em meio às relações 
sociais. 

Entretanto, visitar alguém na prisão significa também cuidar, 
garantir suas necessidades básicas como alimentação, saúde e apoio 

7  Disponível no link: https://primeirainfanciaprimeiro.fmcsv.org.br/. Acesso em 30 de 
setembro de 2023.

https://primeirainfanciaprimeiro.fmcsv.org.br/
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psicológico e emocional, em detrimento do tratamento desuma-
nizador destinado pela administração prisional aos corpos e vidas 
encarceradas. O Sistema de Justiça Criminal nesse sentido, amplia 
dinâmicas de divisão sexual e racial do trabalho das pessoas (em sua 
imensa maioria mulheres) que visitam os seus familiares em priva-
ção de liberdade:

Assim, é importante refletir sobre o quanto de trabalho e 
terceirização do cuidado para com as vidas presas as mulhe-
res familiares de presos precisam realizar. Dessa forma, o 
Estado obriga essas mulheres a ajustarem suas vidas pessoais 
às rotinas carcerárias, bem como a trabalharem em longas 
jornadas além de suas atividades familiares e profissionais 
cotidianas, para que possam garantir o mínimo essencial à 
vida de seus familiares que estão presos, muitas vezes se sub-
metendo a regras arbitrárias que mudam constantemente. 
(Araújo, 2022, p. 169). 

Mulheres que são ensinadas a cuidar, como uma obrigação 
natural, em geral não são cuidadas. Nesse contexto, se insere a si-
tuação das mulheres mães encarceradas, que antes da privação de 
liberdade já realizavam tarefas primordiais de trabalho e cuidado 
para com as suas famílias e em especial filhos, então, após o encar-
ceramento, quem assume as responsabilidades antes praticadas por 
essas mulheres? Quem alimenta essas crianças e adolescentes, quem 
protege, quem trata suas doenças, quem leva pra escola, lava roupas, 
dá banho, compra itens básicos da vida? Geralmente outra mulher 
do seu núcleo familiar, em geral as avós, filhas mais velhas, tias. 

Outra faceta de violência de gênero nos processos de crimi-
nalização e seus impactos em famílias chefiadas por mulheres, diz 
respeito a prisão domiciliar e o monitoramento eletrônico. De acor-
do com dados do SISDEPEN, em junho de 2023 haviam 18.368 
mulheres em prisão domiciliar, dessas 10.766 também estavam sob 
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monitoramento eletrônico, cerca de 60% delas. A prisão domiciliar 
muitas vezes vista como um privilégio, e uma quase liberdade para 
uns, se apresenta com diversos desafios complexos muitas vezes in-
visibilizados pelo Sistema de Justiça Criminal. 

De acordo com pesquisa feita por Ana Carolina de Araújo  
Rocha (2023) sobre os impactos da prisão domiciliar cautelar na 
vida de mães, percebeu-se que diversas mulheres mães em prisão 
domiciliar com monitoramento eletrônico ficam impossibilitadas 
de cuidar de necessidades básicas de seus filhos como levar para 
a escola, levar para o hospital, bem como trabalhar fora, devido às 
restrições envolvidas nesse tipo de punição, como não sair do raio 
de mobilidade máximo da residência, estar sempre próxima a uma 
tomada para o caso de evitar a descarga da tornozeleira eletrônica, 
assim ela organiza essas dificuldades em três parâmetros:  1) dificul-
dades em realizar tarefas do cotidiano; 2) dificuldades de acesso a 
renda; e 3) dificuldades de ordem subjetiva e emocional.

Se, todavia, não existe rede de apoio, elas são obrigadas a es-
colher entre aceitar o risco de ser pega fora de casa e retornar 
ao cárcere ou viver inteiramente confinada e deixar os seus 
filhos com fome, doentes e sem acesso a educação. Evidente, 
portanto, que a prisão domiciliar, nos moldes em que é apli-
cada, não oferece as condições necessárias para o exercício 
de atividades simples, mas indispensáveis para o cotidiano. 
(Rocha, 2023, p. 37)

Dessa forma, a criminalização de mulheres, que cresceu 
exponencialmente nos últimos anos devido a política criminal de 
drogas, segue ampliando vulnerabilidades sociais de núcleos fami-
liares inteiros, e em especial de crianças e adolescentes, protegidos 
pelo princípio da proteção integral de acordo com a Constituição de 
1988. Os impactos ampliados da criminalização de mulheres não se 
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resumem apenas às que estão dentro das unidades prisionais, ape-
sar de estarem em situação mais vulnerável ainda, mas se estendem 
através das diversas tecnologias punitivas aplicadas, como a prisão 
domiciliar com monitoramento eletrônico, penas pecuniárias etc. 

Nesse sentido, discutiremos como o Sistema de Justi-
ça Criminal brasileiro tem refletido (ou não) sobre a problemáti-
ca de mulheres e seus filhos/as/es no contexto de criminalização 
e encarceramento, especificamente no tocante a prisão domiciliar 
de mulheres gestantes, lactantes e mães de crianças de até 12 anos. 
Tendo em vista que essa situação – prisão domiciliar e maternidades 
– coloca questões de ordem práticas do cotidiano dessas mulheres 
(e por isso passíveis de intervenção, controle e garantia por meio de 
políticas públicas), ao mesmo tempo em que aponta medidas prá-
ticas de desencarceramento. Que legislações, ações institucionais e 
vivências dessas mulheres têm sido mobilizadas para refletir sobre 
maternidades e prisão domiciliar?

MATERNIDADES NO CÁRCERE E O DEVER DO CUI-
DADO: A REPRODUÇÃO DA VIDA MEDIADA PELA PU-
NIÇÃO 

Segundo dados do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
do total de mulheres presas, 74% delas são mães. Isso significa que 
falar sobre encarceramento feminino implica em necessariamente 
refletir sobre a questão da maternidade perpassada pelo cárcere, em 
suas múltiplas possibilidades de vivências, mas sobretudo, em um 
leque amplo e sistemático de violações de direitos humanos dessas 
mulheres e crianças.

No âmbito legal brasileiro há um conjunto de normativas, 
decisões de repercussão geral e leis que estabelecem parâmetros mí-
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nimos que devem orientar as decisões sobre a apreciação do direito 
à prisão domiciliar de mulheres encarceradas que estejam gestantes, 
lactantes ou com filhas/os presas.

O Supremo Tribunal Federal (STF) por meio do habeas cor-
pus coletivo nº 143.641/SP determinou a substituição da prisão pre-
ventiva por domiciliar de gestantes, lactantes e mães de crianças de 
até 12 anos ou de pessoas com deficiência, em todo o território 
nacional. Houve ainda, a ampliação da prisão domiciliar cautelar por 
meio da Lei nº 14.403/2011 (Lei das Medidas Cautelares), pela Lei 
nº 13.257/2016 que institui o Marco Legal da Primeira Infância, pe-
las alterações no Código de Processo Penal (CPP) com a inclusão do 
artigo 318-A e na Lei de Execução Penal (Lei nº 7210/1984) em seu 
artigo 112. A Portaria Interministerial MJ/SPM nº 210/2014 que 
institui a Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situação de 
Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional (PNAMPE) 
dispõe sobre diretrizes importantes dentro da temática da mater-
nidade e cárcere e, por fim, a Resolução do CNJ nº 369/2021 es-
tabelece procedimentos e diretrizes para a substituição da privação 
de liberdade de gestantes, mães, pais e responsáveis por crianças e 
pessoas com deficiência.

No entanto, em que pese esse conjunto de normativas, é 
possível verificar que, de um lado, há uma significativa quantidade 
de decisões denegatórias a concessão de prisão domiciliar para mu-
lheres gestantes, lactantes ou mães de crianças com até 12 anos, con-
forme verificado no Relatório do Mutirão Processual Penal (2023), 
realizado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que aponta so-
bre a “necessidade de olhar atento sobre os critérios que têm sido 
utilizados pela magistratura para negar cumprimento à ordem de 
habeas corpus concedida pela Suprema Corte” (CNJ, 2023, p. 28).
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O referido Relatório aponta (e reafirma) ainda que no bojo 
do habeas corpus coletivo nº 143.641/SP o Supremo explicitou as cir-
cunstâncias que não podem/devem ser invocadas como “situações 
excepcionalíssimas” para justificar o indeferimento da prisão domi-
ciliar, tais como: a) tráfico de drogas em estabelecimento prisional; 
b) a ideia de que a mãe que trafica coloca a prole em risco; c) tráfico 
em residência haja vista que é o local por excelência do exercício do 
trabalho reprodutivo, tipicamente feminino; d) ausência de trabalho 
formal, ante a sobrerrepresentação feminina nesse tipo de trabalho; 
e) exigência de prova de que a criança depende dos cuidados da mãe; 
e f) exigência de prova de que a gestação no cárcere oferece maior 
risco (CNJ, 2023).

A verificação de como o sistema penal atua de forma a re-
produzir e corroborar as relações assimétricas de gênero e raciais, 
além de categorizar as mulheres a partir de aspectos morais é rea-
lizado pela Criminologia Crítica Feminista (Alves, 2015; Andrade, 
2005; Campos, 2002; Montenegro, 2015; Espinoza, 2002), a partir 
de uma perspectiva que aponta uma dupla punição as mulheres que 
praticam crimes, seja pela prática da conduta delituosa em si, seja 
porque essa mulher rompe com os padrões de gênero impostos e 
esperados socialmente. Essa categorização (e a punição) a partir de 
aspectos morais e valorativos aplicados às mulheres com anteceden-
tes criminais (ITTC; 2022) é agudizado quando essas mulheres são 
mães, uma vez que quando associadas a certas condutas conside-
radas criminosas, são deslegitimadas como mães. (Braga; Angotti, 
2015; Rocha, Garcia, Borges, 2023)

O lugar de subalternidade destas maternidades desvalori-
zadas é perpassado por hierarquias reprodutivas de diferentes as-
pectos – tais como raça, classe social, idade e parceria sexual, por 
exemplo – que estabelecem a legitimidade e aceitação social destas 
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maternidades, e, portanto, suas vivências. Quanto maior o número 
de aspectos ‘negativos’ ao exercitar a maternidade e cuidado com fi-
lhas/os, mais próxima da base da pirâmide hierárquica estará.  Essas 
hierarquias reprodutivas indicam como algumas maternidades são 
mais, ou menos, legítimas e aceitas socialmente do que outras, im-
pactando diretamente no exercício, violação e respeito aos direitos 
humanos dessas mulheres e crianças. (Mattar; Diniz, 2012).

Nesse sentido, é possível perceber uma perspectiva de ma-
ternidade abstrata, passiva e idealizada por parte de magistrados/
as que apreciam os pedidos de prisão domiciliar dessas mulheres, e 
que, não correspondem às múltiplas possibilidades de vivências das 
maternidades concretas das mulheres com suas filhas/os. De modo 
que, entre o lapso da idealização e corroboração de uma maternida-
de abstrata fomentada pelo Poder Judiciário e a prática vivenciada 
pelas múltiplas maternidades reais subalternizadas dessas mulheres, 
resta a moralidade da decisão judicial (Rocha, Garcia, Borges, 2023) 
que denega a concessão de prisão domiciliar e a punição e violação 
de direitos das mulheres e crianças. 

Um outro aspecto relacionado a prisão domiciliar de mulhe-
res gestantes, lactantes e mães de crianças com até 12 anos de ida-
de é que, quando concedidas, as decisões judiciais não estabelecem 
informações necessárias para o seu cumprimento, é possível sair de 
casa para, por exemplo, busca/levar a criança na escola? E na unida-
de de saúde? E à praça do bairro? Todas essas são demandas cotidia-
nas de cuidado com crianças e que, em tese, poderiam ser realizadas 
por essas mulheres, já que a discussão em torno da prisão domiciliar 
para mulheres mães foi orientada a partir do melhor interesse e a 
priorização absoluta dos direitos das crianças.

Ocorre que, não é isso que acontece. A ausência de infor-
mações sobre as condições de cumprimento da prisão domiciliar 
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impacta de forma direta em dois aspectos importantes e que se en-
trelaçam na vida cotidiana dessas mulheres: 1) as limitações ao exer-
cício do trabalho de cuidado para além do domicílio; 2) a garantia 
de condições materiais para o sustento financeiro da casa e das/os 
filhas/os;

A reprodução da vida humana impõe necessidades coletivas 
para além do espaço doméstico, ir à escola, socializar com outras 
pessoas, ir ao supermercado etc, exige a necessidade (programada 
ou não) de transitar entre os espaços. Essas atribuições não remu-
neradas relacionadas ao cuidado são historicamente conferidas às 
mulheres, por meio da divisão sexual e racial do trabalho (Gonzalez, 
2020)

A reprodução social diz respeito às atividades que sustentam 
seres humanos como seres sociais corporificados que precisam não 
apenas comer e dormir, mas também criar suas crianças e cuidar 
de suas famílias. Nesse sentido, o sistema capitalista enquanto uma 
ordem social institucionalizada, impõe dois processos mutuamente 
opostos e entrelaçados, a necessidade de obtenção de lucro e a ne-
cessidade de produção de pessoas (Bhattacharya, 2019). Este último 
aspecto é o que tem sido discutido por meio da Teoria da Repro-
dução Social (Arruzza; Bhattacharya; Fraser, 2019), ou seja, como 
o trabalho do cuidado é essencial para a produção e reprodução da 
vida humana, mas paradoxalmente inviabilizado e historicamente 
atribuído às mulheres de forma não remunerada.

De modo que, as mulheres que estão em prisão domiciliar 
com suas filhas/os precisam necessariamente sair de casa, transitar 
pelo espaço público, para realizar tarefas cotidianas que o exercício 
do cuidado impõe. Acontece que, com uma decisão judicial que não 
estabelece parâmetros mínimos, essas mulheres se veem entre sair 
de casa para realizar essas tarefas, mas se verem amedrontadas com 
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receio de que essa saída serem interpretadas como descumprimento 
e possam voltar ao estabelecimento prisional, ou então, não saem 
de casa e precisam do suporte de outras pessoas (geralmente outras 
mulheres) para realizar as atividades fora de casa (ITTC, 2022). 

Outra questão é relacionada à garantia de condições mate-
riais para o sustento financeiro da casa e das/os filhas/os. As mu-
lheres mães e/ou lactantes em prisão domiciliar podem sair para 
trabalhar? Se sim, quais os parâmetros para que essa saída não seja 
interpretada como descumprimento da decisão judicial? Se não, 
como ela garante o sustento e subsistência dela e das/os filhas/os? 
São questões concretas que impactam diretamente no exercício da 
maternidade, dos direitos básicos de mulheres e crianças e nas limi-
tações (não expostas) nas decisões judiciais.  

As tarefas inescapáveis à reprodução social da vida e ao cui-
dado estão diretamente entrelaçadas com o cumprimento da prisão 
domiciliar para essas mulheres mães que, além das próprias neces-
sidades básicas que envolvem sair de casa, soma-se às necessidades 
do cuidado com crianças. Nesse sentido, a ausência de limites das 
decisões judiciais, nos casos concretos, mas também de parametri-
zações a nível geral impõe problemáticas de ordem prática na vida 
dessas mulheres que, apenas o Poder Judiciário, não tem condições 
de abarcar. Dessa forma, essas mães vivenciam uma situação descri-
ta por Ana Carolina Araújo Rocha (2023), como um “paradoxo do 
cuidado” em que se exige socialmente que essas mulheres cumpram 
de forma completa com os seus “deveres maternos” mas cria im-
possibilidades práticas para as mesmas através da máquina punitiva. 
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DESENCARCERAMENTO E ABOLICIONISMO PENAL: 
CAMINHOS POSSÍVEIS FORA DO CÁRCERE. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) no bojo da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 347 carac-
terizou o sistema penitenciário brasileiro como “estado de coisas 
inconstitucional”, na medida em que reconhece a “violação massiva 
e persistente de direitos fundamentais, decorrente de falhas estru-
turais e falência de políticas públicas e cuja modificação depende de 
medidas abrangentes de natureza normativa, administrativa e orça-
mentária.”.  

Por outro lado, o número crescente do encarceramento de 
mulheres em razão da atual política criminal de drogas, coloca ques-
tões paradoxas dentro do cotidiano do sistema de justiça criminal, 
seja no sentido de manejar as normas garantidoras de direitos hu-
manos em detrimento da violação sistemática (como fez o STF na 
ADPF 347), seja no de mobilizar as ilegalidades constitutivas do 
cárcere.

Diante dessas duas situações – o reconhecimento do STF 
do sistema carcerário brasileiro como um estado de coisas incons-
titucional e o crescente encarceramento de mulheres em razão da 
política criminal de drogas -, o instituto da prisão domiciliar aparece 
como uma importante alternativa para mitigar os impactos imedia-
tos do cárcere na vida dessas mulheres e filhas/os. É necessário, no 
entanto, que sua aplicação pelo sistema de justiça criminal ocorra 
com parâmetros mínimos de cumprimento, de forma integrada com 
políticas públicas acessadas por essas mulheres para o exercício do 
cuidado com suas filhas/os, além do reconhecimento das desigual-
dades sociais que permeiam a vida delas.
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O informe do grupo de trabalho Mujeres, Políticas de drogas y 
encarcelamiento en América Latina y el Caribe intitulado “Mujeres. Políti-
ca de Drogas y Encarcelamiento”, (2012) que trata sobre a temática da 
prisão domiciliar de mulheres na América Latina, a partir dos dados 
do Brasil, Argentina, Equador, México, Peru e República Dominica-
na, aponta, dentre outras questões, dois aspectos importantes: 1) o 
instituto da prisão domiciliar tem sido utilizado como instrumento 
de desencarceramento de mulheres presas pela política de drogas 
e que são mães, lactantes ou gestantes de crianças; 2) a dificuldade 
dessas mulheres mães de conjugar as tarefas do cuidado com filhas/
os que implica necessariamente transitar por espaços públicos com 
a ausência (ou rigor excessivo) de informações necessárias com re-
lação aos limites de cumprimento da prisão domiciliar (Giacomello; 
García Castro, 2020). O referido informe aponta ainda, enquanto 
recomendação aos Estados que:

Garantizar que las condiciones impuestas por el arresto do-
miciliario respeten los derechos de las mujeres en contacto 
con la ley (acceso a educación, trabajo, y salud) y de su fa-
milia y que no impidan su capacidad de generar ingresos o 
cumplir con las responsabilidades familiares y/o de cuidado 
de terceras personas (Giacomello; García Castro, 2020, p. 16)

A questão que se coloca, e que tem perpassado a experiência 
das mulheres encarceradas em cumprimento de prisão domiciliar 
na América Latina (Giacomello; García Castro, 2020), a execução 
prisão domiciliar de mulheres implica necessariamente em dois as-
pectos centrais e diretamente relacionados: 1) a necessidade de arti-
cular a prisão domiciliar com a garantia de diretos humanos dessas 
mulheres e suas crianças, uma vez que o acesso à educação, trabalho, 
saúde não podem ser obstados por, paradoxalmente, não estarem 
presentes de forma explícita pelo Poder Judiciário; 2) o trabalho 
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de produção e reprodução da vida, do trabalho de cuidado histo-
ricamente atribuído as mulheres, não está descolado do campo das 
políticas públicas e da socialização das tarefas,

O governo brasileiro na gestão do governo Lula III 
(2023-atual) por meio do decreto nº 11.460, de 30 de março de 
2023, institui o Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) com a 
finalidade de elaborar a proposta da Política Nacional de Cuidados 
e a proposta do Plano Nacional de Cuidados.  O GTI irá elaborar 
ainda um diagnóstico sobre a organização social dos cuidados no 
Brasil, incluindo a identificação das políticas, dos programas e dos 
serviços existentes relativos à oferta e às necessidades de cuidados.

Trazendo ainda aspectos importantes para pensar as imbri-
cações entre o trabalho do cuidado e as experiências e acúmulos 
políticos das mulheres brasileiras na atualidade o Fórum Feminis-
ta Antirracista por uma Política Nacional de Cuidados apresenta o 
manifesto intitulado “Por uma Política Nacional de Cuidados que 
enfrente as desigualdades pautada no Bem Viver” que apresenta 
como indispensável o reconhecimento e compartilhamento estatal 
das atividades de reprodução social, possibilitando que o trabalho 
não remunerado, realizado na esfera doméstico-familiar e no âmbito 
comunitário quase que exclusivamente pelas mulheres, seja efetiva-
mente assumido e reconhecido pelo Estado (Manifesto,2023).

Pensar então a problemática do dever do cuidado a partir de 
um contexto de prisão domiciliar significa pensar, dentro de outros 
aspectos possíveis, em questões que estão imbricadas no cotidiano 
dessas mulheres, que têm experiências semelhantes no contexto de 
captura pelo sistema de justiça criminal por meio da política criminal 
de drogas (Giacomello; Silva Junior; Garcia, 2022), sobre como o 
instituto da prisão domiciliar pode ser utilizado como instrumento 
de mitigação ao cárcere e de desencarceramento de mulheres, com-
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binado, por exemplo, com uma política criminal de drogas antiproi-
bicionista (Arauj0, 2017). 

Mas significa reafirmar também, a partir do reconhecimento 
de que o gênero estrutura o sistema prisional (Davis, 2018) e que 
o racismo está presente nas competências tácitas do sistema penal 
(Flauzina, 2006).  Além do quadro apontado de impactos nas vi-
das de crianças e adolescentes vulnerabilizados profundamente pela 
criminalização e prisão de suas mães frente ao um Estado omisso 
e negligente com as suas necessidades materiais, psicológicas e de 
manutenção da vida, entendemos que é impossível dentro de um 
paradigma encarcerador e punitivista garantir plenamente os direi-
tos fundamentais dessas mulheres e seus filhos. 

Nesse sentido, o desencarceramento e o abolicionismo penal 
são horizontes políticos e jurídicos a serem pautados como forma 
de interromper os sequestros de vidas e possibilidades de crianças e 
adolescentes e suas mães. Os dois conceitos, desencarceramento e 
abolicionismo penal, contudo, não se confundem, o primeiro pode 
ser definido: 

O desencarceramento é uma ação, ou um conjunto de ações 
que visa atingir prioritariamente as estruturas estatais encar-
ceradoras. O desencarceramento pode ser considerado tam-
bém um amplo programa de redução profunda da popula-
ção prisional como principal reivindicação perante o Estado. 
(Araújo, 2022, p. 275). 

Nesse sentido, o abolicionismo penal por sua vez, englo-
ba um campo bem amplo de propostas teóricas e políticas (Davis, 
2018; Mathiesen, 2015; Scheerer, 1989; Hulsman, 2018; Steinert, 
1989), que atravessam a ideia do desmonte do aparato estatal penal 
e a corrosão de ideias punitivistas e retribucionistas no seio cultural 
da sociedade. 
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Em relação a criminalização de mulheres, temos visto algu-
mas propostas com um bojo desencarcerador à primeira vista, como 
a própria prisão domiciliar, mas que não promovem efeitos despena-
lizadores, pois apesar do encarceramento ser amenizado, a punição 
permanece, para elas e seus filhos/as/es. Nesse sentido, medidas 
desencarceradoras que não agregam propostas abolicionistas penais 
antipunitivistas não são suficientes para mitigar danos, impactos e 
violações de direitos fundamentais de mães e seus filhos/as/es. 

Assim, sustentamos uma perspectiva de abolicionismo penal 
que reflita sobre a complexidade da realidade, visando a construção 
de uma sociedade emancipadora em diversos aspectos, o abolicio-
nismo penal como Justiça Social (ARAÚJO, 2022), para as mulheres 
em sua diversidade, para as comunidades negras e periféricas afeta-
das pelas políticas de segurança pública que promovem a violência 
e a morte em seus territórios, aliado a políticas públicas para os 
diversos setores da vida. 

Essas propostas, entretanto, só serão amadurecidas e cons-
truídas a partir do diálogo e organização política social, junto a mo-
vimentos de trabalhadores/as, movimentos feministas, movimentos 
negros, organizações de defesa dos direitos humanos e de direitos 
sociais, a partir da compreensão de que a violência institucional con-
tra as pessoas encarceradas, em especial, as mães encarceradas, é um 
problema para todo o conjunto da sociedade, e que portanto, discu-
tir saídas para a exclusividade da máquina prisional e punitiva como 
forma de lidar com os nossos conflitos é necessário. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Buscamos discutir neste artigo os impactos produzidos na 
criminalização de mulheres pela política criminal de drogas no Brasil 
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com relação à aplicação da prisão domiciliar para mulheres mães en-
carceradas e as relações de cuidado. Para tanto, procuramos refletir 
sobre a escalada da criminalização de mulheres pela política criminal 
de drogas no Brasil e a produção da punição para as mães e seus 
filhos em meio a atual política criminal de drogas. 

Em seguida apresentamos dois pontos de indagações: ao 
mesmo tempo que buscamos refletir sobre o instituto da prisão 
domiciliar de mulheres mães em um contexto de mitigação de im-
pactos do cárcere (em comparação ao sistema prisional), buscamos 
problematizar aspectos relacionados ao cumprimento da prisão 
domiciliar com parâmetros que sejam garantidores de direitos (das 
mulheres e das crianças) e o trabalho não remunerado do cuidado. 
Em um segundo momento buscamos pensar saídas dentro de uma 
perspectiva de política criminal, em que vislumbramos o desencar-
ceramento e o abolicionismo penal para a mitigação dos efeitos ge-
rados pela produção de punição e suas violências. 

Concluímos, nesse sentido, que medidas desencarceradoras, 
como a prisão domiciliar de mulheres mães devem ser pensadas de 
forma a mitigar os impactos do cárcere na vida dessas famílias, mas 
ao mesmo tempo, se presenta um conjunto de reflexões que preci-
sam ser feitas, o dever do cuidado dentro do contexto de punição 
e assecuratória de direitos básicos ao estudo, ao trabalho, a cultura 
entre outros, a necessidade de reconhecer como o racismo, o gênero 
e a classe social constituem a produção de punição para as mães e 
seus filhos. 

Nesse sentido, ao passo que a realização de diagnósticos so-
bre a aplicação de medidas como a prisão domiciliar precisam agre-
gar diversos elementos analíticos como as relações de gênero, raça, 
classe, maternidades diversas e território para compreendermos as 
repercussões concretas de tais punições nas vidas de mulheres cri-
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minalizadas pela política criminal de drogas, para compreender os 
impactos vivenciados por mulheres mães e seus filhes/as/os, tam-
bém precisam levar em conta em que monta o trabalho do cuidado 
e da reprodução social da vida encontram-se prejudicadas e em um 
lugar de tensionamento e produção de mais punição. 
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O PAPEL INVISÍVEL DAS 
ADOLESCENTES PARAIBANAS 

NO TRÁFICO DE DROGAS: 
REPRODUÇÃO SOCIAL, 

PRECARIZAÇÃO E COMPREENSÃO 
AMPLIADA DO TRABALHO 

Nara Fernandes Lúcio1

Ilana Lemos de Paiva2

INTRODUÇÃO

O Estado capitalista, penal e neoliberal cria ferramentas e es-
tratégias de punição e controle social, especialmente direcio-

nadas aos setores mais empobrecidos da classe trabalhadora (Brito, 
2022; Miranda & Paiva, 2017; Wacquant, 2015; Matsumoto, 2013). 
Em sua forma neoliberal e penal, o Estado capitalista desempenha 
um papel crucial no gerenciamento das vidas daqueles que depen-
dem do trabalho, levando a um aumento significativo na precariza-
ção do emprego, no desemprego e em várias outras mudanças que 
afetam diretamente a realidade material da classe trabalhadora. Esta 
é uma classe complexa e diversificada que, em busca de sobrevivên-
cia, muitas vezes se submete a formas de trabalho cada vez mais 
precárias, sejam elas de natureza formal, informal ou até mesmo 
não legalizadas.

1 Doutora em Psicologia pela UFRN e Psicóloga do IFPE
2 Professora do Departamento de Psicologia da UFRN
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Os aparatos punitivos estatais, determinados por diversas 
relações sociais e econômicas concretas, têm como alvo principal os 
grupos mais marginalizados e oprimidos da sociedade, com desta-
que para a população negra. A seleção dos sujeitos-alvo da punição 
por parte do Estado capitalista e penal está intrinsecamente ligada 
ao caráter estrutural do racismo e às dinâmicas das relações sociais 
no Brasil. Isso resulta na aplicação de práticas de controle sobre a 
juventude trabalhadora que são permeadas por elementos racistas, 
sexistas, classistas, violentos e desumanizadores.

Nos últimos anos, as pesquisas e estudos sobre a relação en-
tre crime e mulheres têm crescido e se aprofundado em várias partes 
do mundo, impulsionados tanto pelo avanço das teorias feministas 
(Cadó, 2020; Araújo, 2017; Antony, 2007) quanto pelo aumento glo-
bal no encarceramento de mulheres. De acordo com a quinta edição 
da World Female Imprisonment List (2022), a população carcerária femi-
nina, incluindo mulheres e adolescentes, cresceu aproximadamente 
60% desde os anos 2000.

No contexto latino-americano e brasileiro, a população car-
cerária feminina é predominantemente composta por jovens, negras, 
pobres, com baixa escolaridade, mães, moradoras de áreas periféri-
cas e, frequentemente, são as únicas responsáveis pelo sustento de 
suas famílias (Araújo, 2017; Antony, 2007; Lúcio, 2023). Além disso, 
a grande maioria dessas mulheres é criminalizada e encarcerada por 
envolvimento com o tráfico de drogas, com aproximadamente 64% 
das mulheres encarceradas sendo detidas por esse motivo (“Mujeres 
en prisión: Los alcances del castigo”, 2011; “Sistemas sobrecargados 
– Leyes de drogas y cárceles en América Latina”, 2010). As políticas 
proibicionistas de drogas no Brasil contribuem para a criação de ini-
migos e, ao mesmo tempo, para a produção diária de morte dentro 
desses grupos, em níveis social, simbólico e biológico (Brito, 2022). 
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Essa criminalização e controle também afetam profundamente a 
realidade das mulheres e meninas. 

Nesse contexto, é fundamental destacar que a condição de 
ser uma mulher negra e de baixa renda exerce uma influência de-
cisiva sobre o funcionamento do sistema de controle social e dos 
aparatos punitivos estatais, tendo um impacto direto sobre o fenô-
meno do encarceramento em massa e sobre a vida de toda uma 
comunidade. Portanto, é crucial reconhecer e levar em consideração 
as repercussões legadas pelo sistema de escravização no Brasil como 
um elemento fundamental na estruturação do atual sistema penal, a 
fim de alcançar uma compreensão realista e promover transforma-
ções efetivas no Sistema de Justiça (Alves, 2017).

É, portanto, fundamental a elaboração de estudos que par-
tam da realidade das adolescentes em cumprimento de medidas so-
cioeducativas, com a finalidade de conhecê-la e analisá-la e, poste-
riormente, retornar a ela, com a tentativa de contribuir e fornecer 
elementos para a sua transformação. Ao dedicarmos nossa atenção 
a essa realidade, não apenas podemos enriquecer o conhecimento 
sobre um segmento da sociedade historicamente estigmatizado e 
criminalizado, mas também podemos questionar tanto politicamen-
te quanto teoricamente as interações entre as mulheres e adolescen-
tes e o mundo do crime. É crucial destacar a necessidade de uma 
crítica ao entendimento hegemônico, muitas vezes acrítico, sexista, 
classista e racista que permeia as políticas criminais e impacta dire-
tamente a vida desses indivíduos. 

Nesse contexto, esse estudo pretendeu analisar os processos 
de criminalização, anteriores ao cumprimento da medida socioedu-
cativa, que incidem sobre as adolescentes apreendidas por ato infra-
cional análogo ao tráfico de drogas, na capital paraibana. Busca-se, 
como recorte dessa análise, problematizar, a partir dos resultados 
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inéditos obtidos, o lugar que as adolescentes ocupam no mercado 
ilega de drogas.  Ainda, vale pontuar que não temos o objetivo de 
apontar os motivos da suposta inserção dessas jovens no tráfico.

Com esse estudo, esperamos nos aprofundar na compreen-
são do controle que é direcionado a essas adolescentes, o lugar que 
ocupam nessa dinâmica social e fornecer elementos para subsidiar a 
transformação dessa realidade, instrumentalizando uma ação crítica 
dos profissionais no âmbito da adolescência e juventude.

SOBRE A PESQUISA 

A criminalização direcionada à juventude trabalhadora e sua 
relação com o tráfico de drogas pode ser analisada de diversas ma-
neiras, no entanto, a análise feita nesse capítulo é realizada a partir 
de informações a respeito das adolescentes paraibanas encontradas 
nos processos judiciais digitalizados que estiveram em tramitação no 
Estado da Paraíba, entre 2010 e 2020. 

Após o contato com a juíza da 2ª Vara da Infância e Juven-
tude da Comarca de João Pessoa, o acesso ao site do Tribunal de 
Justiça da Paraíba (TJPB) - Processo Judicial Eletrônico (PJE) foi 
autorizado. Para a obtenção dos dados, inicialmente, foram selecio-
nados os processos que tramitaram entre 2010 a 2020, bem como 
aqueles que envolviam diretamente as adolescentes, apenas. Além 
disso, utilizamos os seguintes filtros: “tráfico de drogas” e o órgão 
julgador “2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca da Capital”.

A escolha pelos processos de apuração do ato infracional 
se deu porque neles que podemos encontrar, de maneira mais com-
pleta, as representações do Ministério Público e das polícias militar 
e civil, as fundamentações e decisões dos juízes, bem como o con-
texto de apreensão e as características socioeconômicas das jovens.
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Por fim, com a utilização desses filtros, foram selecionados 
e analisados 20 processos judiciais referentes à apuração dos atos 
infracionais análogos ao tráfico de drogas supostamente cometidos 
pelas adolescentes paraibanas. Neste capítulo, utilizaremos alguns 
desses processos para fundamentar as análises apresentadas.

Vale salientar que assumimos um compromisso com os 
princípios éticos, garantindo o sigilo e confidencialidade das infor-
mações obtidas. Nenhuma das jovens envolvidas neste estudo foi 
identificada, e os dados foram estritamente utilizados para a elabo-
ração de relatos científicos, sem qualquer divulgação de informa-
ções que possam revelar suas identidades.

Os dados coletados foram categorizados e analisados à luz 
das interseções entre as perspectivas feministas e marxistas, em con-
junto com os princípios fundamentais da criminologia crítica emba-
sada no materialismo histórico. Este arcabouço teórico e político foi 
empregado para examinar a realidade das adolescentes envolvidas 
no tráfico de drogas, buscando compreender o lugar que ocupam 
nesse cenário. 

MARGINALIZAÇÃO, GÊNERO E RAÇA: NOTAS SOBRE 
O LUGAR OCUPADO PELAS JOVENS PARAIBANAS NO 
MERCADO ILEGAL DE DROGAS. 

Os homens fazem a sua própria história, mas não a fazem segundo a 
sua livre vontade; não a fazem sob circunstâncias de sua escolha e sim 
sob aquelas com que se defrontam diretamente, legadas e transmitidas 
pelo passado. A tradição de todas as gerações mortas oprime como um 
pesadelo o cérebro dos vivos. (O 18 de Brumário de Louis Bonaparte, 
Karl Marx) 
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Começaremos nossa discussão sobre o papel das mulheres 
e, mais especificamente, das meninas no tráfico de drogas com a ci-
tação de Marx, contida no livro ‘18 de Brumário de Louis Bonapar-
te’. Ao analisar os dados coletados na Paraíba, evitaremos adotar 
uma abordagem dualista que as retrata simplesmente como vítimas 
passivas do comércio ilegal ou, no outro extremo, como líderes au-
tônomas (chefes) na hierarquia do tráfico de drogas. Reconhecemos 
a importância de enfatizar, desde o início, os limites impostos pela 
própria realidade.

De acordo com a análise de Araújo (2017) sobre a situação 
das mulheres adultas brasileiras encarceradas por envolvimento com 
o tráfico de drogas, emerge um quadro de marginalização social e 
econômica, no qual a pobreza assume uma identidade feminina e 
negra. As histórias de várias adolescentes em nossa pesquisa ecoam 
essa mesma narrativa.

Vamos usar como exemplo a trajetória de uma das adoles-
centes cujo caso foi analisado, a quem chamaremos de Margarida. 
Em 2018, quando foi apreendida com duas porções de cocaína e 
uma de crack, Margarida confessou que as drogas eram destinadas à 
venda. Ela é uma jovem negra que, na época da apreensão, tinha 17 
anos de idade e havia completado até o sexto ano do Ensino Funda-
mental. Além disso, de acordo com suas declarações, ela começou a 
usar maconha e cocaína aos 14 anos e tinha a intenção de distribuir 
a droga apreendida no tráfico. Vejamos um trecho do seu processo:

Na Oitiva Informal perante o representante do PARQUET, 
a adolescente CONFESSOU o ato infracional, afirmando 
que não estuda, que deixou de estudar esse ano, que estudou 
ate o 6º ano, que é usuaria de drogas há 3 anos, que foi pegar 
drogas na integração, que pediu a Sicrano para levá-la, que ti-
nha conhecimento que se tratava de 2 bolas de 50 gramas de 
cocaina e 1 bola de pedra de crack, que ia distribuir a droga 
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no tráfico, que não sabia para quem ia entregar, que a ordem 
foi determinada por telefone, que a ligação foi de dentro do 
presídio, que as informaçõess foram passadas para buscar a 
droga depois de Tal lugar, que chegou um carro preto e a 
uma pessoa de dentro do carro e lhe entregou um saco, que 
já sabia a quantidade que ia buscar, que fez a parada para 
pagar a droga com a venda, que ficou devendo aproximada-
mente 2 mil reais da droga perdida. (Processo de Margarida).

A grande maioria das mulheres adultas criminalizadas pelo 
crime de tráfico de drogas são mães solo e, em muitos dos casos, as 
únicas responsáveis pela sobrevivência da família (Boiteux & Pádua, 
2013; Araújo, 2017; Silva & Igreja, 2017). Como dissemos, o encar-
ceramento dessas mulheres interfere, diretamente, na renda familiar 
e na comunidade, seja financeira ou afetivamente. 

Nesse contexto de pauperização, as atividades mais 
inferiorizadas pelo e dentro do comércio das drogas serão reservadas 
às mulheres, como: cuidar da alimentação e da limpeza, embalar as 
drogas, realizar pequenas vendas, transporte de drogas, ocupando, 
raramente, cargos de chefia/liderança no tráfico (Araújo, 2017; 
Cortina, 2015).

É importante ressaltar que a pobreza, em si, não mantém 
uma relação direta com a participação das mulheres no tráfico, as-
sim como o superencarceramento delas não se limita apenas ao au-
mento do número de mulheres envolvidas no tráfico de drogas. A 
compreensão desse fenômeno complexo exige uma abordagem que 
considere o conceito de criminalização, conforme já explicado ante-
riormente. Os lugares ocupados pelas mulheres - e meninas adoles-
centes - e suas condições sociais e objetivas estão intrinsecamente 
ligados a uma maior vulnerabilidade perante os aparatos estatais de 
punição, o que significa uma probabilidade maior de serem alvo de 
criminalização.
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As atividades mais precarizadas, menos lucrativas e de me-
nor complexidade, comparadas àquelas desempenhadas pelos ho-
mens, estão relacionadas à divisão do trabalho, e seguem lógica se-
melhante às do mercado de trabalho legal.  Segundo Quirino (2015), 
a divisão do trabalho, racializada e generificada, é indissociável das 
relações entre mulheres e homens, relações de opressão, desiguais e 
hierarquizadas. 

Conforme destacado por Chernicharo (2014), as mulheres 
que ocupam os estratos mais baixos da hierarquia do tráfico fre-
quentemente enfrentam situações de violência e exploração. Em 
outros cenários, muitas delas afirmam terem sido detidas simples-
mente por estarem presentes no momento da apreensão de drogas 
de outros traficantes ou em locais onde ocorria a produção ou ar-
mazenamento das substâncias. 

Devido a esses motivos, muitas vezes as mulheres que são 
criminalizadas e encarceradas não são reconhecidas como partici-
pantes nas dinâmicas do tráfico de drogas e, consequentemente, não 
são vistas como trabalhadoras nesse mercado. Entretanto, é crucial 
destacar que, em situações como as mencionadas no parágrafo an-
terior, mesmo que aparentemente não haja uma contribuição direta 
(em termos de produção de valor de troca) por parte dessas mulhe-
res no tráfico, seu papel na dinâmica e reprodução desse mercado 
ilegal é evidente. Portanto, enfatizamos a importância de adotar uma 
compreensão ampliada do conceito de trabalho que englobe os pro-
cessos de reprodução da força de trabalho, ao mesmo tempo em 
que destacamos a necessidade de historicizar e evitar naturalizar as 
atividades desempenhadas na esfera doméstica e de cuidado.

Conforme argumentado por Vogel (2013), a noção de re-
produção social engloba os processos fundamentais que garantem a 
reprodução da vida humana como um elemento central na organi-
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zação da sociedade, estando intrinsecamente relacionada àquilo que 
Marx originalmente denominou como a “reprodução da força de 
trabalho”. A perspectiva da reprodução social surgiu, então, como 
uma tentativa de abordar um dilema duradouro na teoria marxista 
do valor-trabalho: como incorporar uma compreensão das formas 
de trabalho não remunerado e, ao mesmo tempo, responder à ques-
tão da base material subjacente à opressão das mulheres no contexto 
do capitalismo.

Como um componente essencial da produção, a reprodução 
da força de trabalho desempenha o papel de reposição ou substitui-
ção da mão de obra necessária para a produção (Vogel, 2013). Em 
termos mais simples, existe uma ligação intrínseca entre a produção 
capitalista e esses processos de construção da vida, muitas vezes 
liderados por mulheres, seja através de trabalhos remunerados ou 
não, realizados na esfera doméstica e de cuidados (Ruas, 2020). Por-
tanto, é fundamental que consideremos a história e a evolução das 
atividades de cuidado, evitando assim naturalizá-las. Nas palavras de 
Vogel:

Some process that meets the ongoing personal needs of  the 
bearers of  labour-power as human individuals is therefore a 
condition of  social reproduction, as is some process that re-
places workers who have died or withdrawn from the active 
workforce. (Vogel, 2013)3. 

A forma como a sociedade se encarrega de reproduzir e re-
novar a força de trabalho é multifacetada. Isso abrange não apenas 
a reprodução biológica e geracional, com o aumento da população 
trabalhadora, mas também envolve práticas como escravização, mi-

3   Processos que atendem às necessidades pessoais contínuas dos portadores da força 
de trabalho como indivíduos humanos são, portanto, condição de reprodução social, 
assim como aqueles que substituem trabalhadores que morreram ou se retiraram da 
força de trabalho ativa. (Tradução nossa) 
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gração e, ainda, o desempenho de tarefas domésticas e institucio-
nais, como nas escolas, creches e hospitais, entre outros. De acordo 
com Vogel (2013), essa complexa dinâmica social é um fenômeno 
de grande relevância, como apontado abaixo:

 In the more likely case, an existing labour-force is repleni-
shed both generationally and by new labourers. Children of 
workers grow up and enter the labour-force. Women who 
had not previously been involved begin to participate in pro-
duction. Immigrants or slaves from outside a society’s boun-
daries enter its labour-force. Vogel (2013).4 

Nas tramas que emaranham o trabalho no mercado ilegal de 
drogas, é possível identificar paralelos com os processos de repro-
dução social. Da mesma forma que ocorre em outros cenários, o 
trabalho reprodutivo é frequentemente subvalorizado e, em grande 
parte, atribuído às mulheres. Além disso, ao examinarmos os dados 
provenientes desta pesquisa, que se relacionam com a discussão so-
bre trabalho reprodutivo, observamos que um número substancial 
de meninas apreendidas em instituições prisionais (4) ou em suas 
próprias residências (4).

Para ilustrar esse ponto, analisaremos o caso de outra adoles-
cente cujo processo foi examinado, a quem chamaremos de Valéria. 
Valéria foi apreendida enquanto visitava seu namorado, que estava 
cumprindo pena. Ela relata que, no momento da apreensão, esta-
va esperando do lado de fora da instituição prisional quando uma 
mulher se aproximou, informando que não poderia entrar devido à 
sua menstruação. A seguir, a mulher solicitou que Valéria transpor-
tasse drogas em troca de dinheiro. Valéria assegura que nunca havia 

4   No caso mais provável, uma força de trabalho existente é reabastecida tanto gera-
cionalmente quanto por novos trabalhadores. Os filhos dos trabalhadores crescem e 
entram na força de trabalho. Mulheres que antes não estavam envolvidas começam a 
participar da produção. Imigrantes ou escravos de fora dos limites de uma sociedade 
entram em sua força de trabalho. (Tradução nossa) 
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transportado drogas, não era usuária de substâncias ilícitas e que 
seu namorado não tinha conhecimento dessa situação, nem solici-
tou que ela levasse drogas. Quando questionada sobre a razão pela 
qual estava agindo em nome de outra pessoa, Valéria explicou que 
não podia entrar no presídio por não ser maior de idade e utilizou a 
identificação de uma amiga para visitar seu namorado. Como resul-
tado, foram aplicadas as seguintes medidas a ela: liberdade assistida 
e prestação de serviços à comunidade.

Consta do Procedimento Especial que a agente penitencia-
ria, ora comunicante, estava de serviço no presidio, quando 
foi iniciada a abertura dos procedimentos para visitação; que 
a adolescente acima mencionada passou pelo scaner corpo-
ral, e foi identificado um material estranho no corpo da ado-
lescente; que como de praxe a adolescente, foi conduzida 
para sala de revista e ao ser realizada uma revista pessoal, foi 
encontrado preso no vestido da adolescente duas trouxinas 
em um saco plástico.
(Processo de Valéria).

Nossa aposta é de que uma modalidade de trabalho, que se 
diferencia do trabalho produtivo, pode ser percebida quando pen-
samos nas apreensões nos referidos âmbitos, em casa e nas prisões: 
o trabalho reprodutivo. Por mais que não produza o valor de tro-
ca, esse trabalho, majoritariamente desenvolvido por mulheres em 
nossa sociedade, tem sua importância essencial na sustentação do 
comércio ilegal de drogas, por exemplo. Desse modo, compreende-
mos que, embora algumas adolescentes não trabalhem no centro da 
produção desse mercado, elas provavelmente estão trabalhando na 
sua reprodução, esferas que estão completamente interligadas. 

De acordo com os dados analisados na pesquisa, nem mes-
mo a metade das jovens paraibanas, embora acusadas da prática 
do ato infracional análogo ao tráfico de drogas, parecia estar in-
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serida no comércio direto de entorpecentes, no que diz respeito a 
uma produção de valor de troca. Algumas adolescentes pareciam 
ser apenas usuárias de drogas, outras foram encontradas em casa e 
supostamente não eram donas dos materiais apreendidos e outras 
apreendidas trasnportando drogas para dentro de presídios, pela 
primeira vez ou de modo muito pontual. Vale destacar que, com 
essa afirmação, não desconsideramos toda a opressão e violações 
sofridas por elas, bem como o quanto os lugares ocupados por elas 
são fundamentais para a manutenção da dinâmica desse comércio. 

Consideremos o caso de uma adolescente que chamaremos 
de Anayde. A investigação da polícia, a partir de informações for-
necidas pela promotoria, conduziu as autoridades à residência de 
Anayde e seu companheiro, localizada no bairro de Mangabeira, 
com o objetivo de averiguar denúncias anônimas. Ao chegarem ao 
local, os policiais se depararam com a presença de armas de fogo, 
diferentes substâncias entorpecentes, quantias em dinheiro e muni-
ções. Durante a ação policial, o companheiro de Anayde conseguiu 
fugir do local. De acordo com o relato de Anayde, todo o material 
apreendido pertencia ao seu companheiro, que, por sua vez, tinha 
associação com a facção criminosa Okaida. Anayde, com 17 anos 
de idade, reside no bairro de Mandacaru e é mãe de um bebê de 
1 ano e 5 meses. Segundo a responsável legal de Anayde, a jovem 
não está envolvida na venda de entorpecentes e é vítima de violên-
cia perpetrada pelo marido. Além disso, ela afirma que Anayde não 
pode retornar à casa de seus familiares, uma vez que eles residem 
em uma área controlada pela facção rival àquela à qual pertence o 
seu companheiro.

Ato continuo, ao chegar no local informado, a guarnição da 
polícia civil, constatou durante a abordagem na residência da 
adolescente de seu companheiro “Vulgo”, armas de fogo, 
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drogas, dinheiro e munições (...) Ressalta-se que, durante a 
abordagem da polícia, o companheiro da adolescente conse-
guiu evadir-se do local. (Processo de Anayde)

Em quase metade dos processos analisados (9) o Estado su-
gere, em algum momento, a inserção das adolescentes auxiliando 
um outro homem, um namorado, companheiro. É importante des-
tacar, contudo, que esse é um debate que exige muito nosso cuidado 
para que não caiamos em determinismos, sejam eles biológicos ou 
sociais, conforme aponta Rocha:

 Se, por um lado, não pode ser negada a construção social 
da categoria mulher e toda a forma como essa construção se 
reverbera nos relacionamentos afetivos, principalmente no 
contexto do tráfico de drogas. Por outro, deve-se ter cuidado 
para não cair na armadilha de negar determinismos bioló-
gicos e cair em determinismos sociais. (Rocha, 2016, p. 54). 

Primeiramente, é evidente que devemos considerar as refe-
ridas informações a respeito das trajetórias das jovens, constatadas 
com frequência nos processos analisados. Em seguida, é de fun-
damental importância compreender que uma análise que considere 
somente o fato de que as mulheres e adolescentes cometem delitos 
em consequência de suas relações afetivas determina, reduz e re-
força estereótipos sexistas. A respeito dessa questão, Rocha (2016) 
pontua que, em seu estudo, as falas com adolescentes paraibanas 
demonstraram “que a inserção delas nas facções e, por consequên-
cia, no tráfico de drogas se deu também em virtude das suas relações 
afetivas com namorados/maridos, mas que não foi uma causa deter-
minante”. (Rocha, 2016, p. 54). Entendemos, portanto, o fenômeno 
da inserção das adolescentes no tráfico como bastante complexo e 
atravessado por várias questões, multicausal, que deve ser analisado 
com cuidado e levando em consideração cada contexto. 
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Por fim, uma questão crucial que merece análise é a idade 
e a fase da vida das jovens apreendidas. É fundamental destacar 
que, independentemente de uma análise detalhada sobre o grau de 
envolvimento delas no contexto deste trabalho, todas essas adoles-
centes são rotuladas como criminosas. Isso significa que, a partir 
do momento em que são apreendidas, enfrentam um processo de 
investigação por suposta prática de atos infracionais relacionados 
ao tráfico de drogas e são submetidas a medidas socioeducativas 
como resultado dessa ação. O Estado, portanto, as classifica como 
integrantes desse comércio ilegal.

Nesse contexto, é importante mencionar que a Convenção 
182 da Organização Internacional do Trabalho classifica o envolvi-
mento em atividades relacionadas ao tráfico como uma das piores 
formas de trabalho infantil. Portanto, antes de serem automatica-
mente penalizadas e consideradas perpetradoras de atos infracio-
nais, é imperativo que essas jovens sejam compreendidas como vul-
neráveis a um dos piores tipos de exploração do trabalho infantil. 
Em vez de simplesmente aplicar medidas punitivas, deve-se adotar 
uma abordagem mais ampla que leve em consideração o contexto 
e as circunstâncias que as levaram a esse envolvimento, visando a 
proteção integral dessas jovens.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A compreensão do contexto e a realização de estudos que 
partam da realidade das jovens paraibanas criminalizadas por atos 
infracionais relacionados ao tráfico de drogas são de extrema im-
portância. Essa abordagem contextualizada visa não apenas lançar 
luz sobre uma parcela historicamente marginalizada e estigmatizada 
da sociedade, mas também possibilitar a intervenção de profissio-
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nais de maneira crítica e transformadora. O objetivo é que esse co-
nhecimento produzido não apenas revele as complexidades de suas 
vidas, mas também oriente ações e políticas que visem à melhoria 
de suas condições, partindo da realidade, refetindo-a e retornando 
a ela, como nos ensina o método materialista histórico e dialético.

As políticas proibicionistas de drogas têm gerado uma série 
de consequências significativas na vida das jovens paraibanas, espe-
cialmente as adolescentes negras. Além das dificuldades enfrenta-
das pelas mulheres brasileiras em geral, como violações de direitos 
desde o nascimento, distanciamento de seus filhos e comunidade, 
opressões múltiplas e sexistas, corpos indignos de luto e alvos a se-
rem eliminados, a criminalização, particularmente por envolvimento 
em atos infracionais relacionados ao tráfico de drogas, acrescenta 
consequências específicas quando se trata de sujeitas que estão em 
uma fase peculiar de desenvolvimento e são exploradas em uma das 
piores formas de trabalho infantil.

É importante ressaltar que, embora não seja nossa intenção 
nem objetivo apontar os motivos que levam essas jovens a suposta-
mente se envolverem no tráfico, há uma necessidade premente de 
um estudo mais aprofundado sobre essa questão, especialmente no 
que diz respeito à sua relação com o trabalho reprodutivo. A com-
preensão desses fatores é essencial para uma análise completa e in-
formada das complexidades envolvidas na vida dessas jovens e para 
o desenvolvimento de estratégias eficazes de apoio e intervenção 
que levem em consideração suas realidades e desafios enfrentados.
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GUERRA CONTRA AS DROGAS E 
GUERRA CONTRA AS MULHERES: 
SELETIVIDADE DE GÊNERO NOS 
PROCESSOS DE CRIMINALIZAÇÃO 
DE TRABALHADORAS DO TRÁFICO 

DE DROGAS

Naiara Cristiane Silva1

Vanessa Andrade de Barros2

INTRODUÇÃO 

O tráfico de drogas é, há bastante tempo, o delito responsá-
vel pelo maior índice de aprisionamento feminino: cerca de 

62% das mulheres presas e 26% entre os homens estão presos por 
esse delito, de acordo com o Departamento Penitenciário Nacio-
nal (Depen, 2021). Em alguns estados do Brasil, especialmente os 
de fronteira, que são caracterizados como rota do tráfico, os dados 
são ainda mais alarmantes. Segundo indicadores publicados pelo 
Ministério da Justiça: no primeiro semestre de 2021, no estado de 
Mato Grosso, 82% das mulheres estavam presas em decorrência do 
tráfico; no Rio Grande do Sul, haviam 89%; no Amazonas, eram 
75%; em Roraima, 89%; em Rondônia, 77%; e em Mato Grosso do 
Sul, 77% (Brasil, 2021). Como observado no Infopen Mulheres, em 

1   Psicóloga, doutora em Psicologia pela UFMG, professora na Universidade 
Salgado de Oliveira (UNIVERSO BH).

2 �Psicóloga,�doutora�em�Sociologia�pela�Université�Paris�7,�professora�no�
Programa de pós graduação em Psicologia da UFMG. 
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2021, a população carcerária feminina era de 42.356 detentas; em 13 
anos (de 2005 a 2021), houve um crescimento de 598%, enquanto o 
encarceramento masculino cresceu 235%.

Tais dados evidenciam que o aprisionamento feminino por 
tráfico de drogas é o responsável direto pelo encarceramento em 
massa das mulheres e é o delito que melhor expressa a criminaliza-
ção feminina na contemporaneidade. Isso ocorre porque a seletivi-
dade penal, como a principal característica da criminalização, encon-
tra ressonância nas funções subsidiárias ocupadas pelas mulheres no 
trabalho do tráfico, tornando-as mais vulneráveis ao poder punitivo. 
Nesse comércio, elas atuam ocupando cargos que as colocam em si-
tuação de maior precariedade e vulnerabilidade, lugares estes susten-
tados pela divisão sexual do trabalho presente na sociedade, assim 
como nas atividades do tráfico de drogas (Silva, 2015).

De fato, a divisão sexual do trabalho no comércio de dro-
gas varejista expõe as mulheres a todas as etiquetas possíveis para a 
formalização de seu processo de criminalização. Ocupando cargos 
de maior exposição, como “mulas”, que transportam as drogas, e/
ou vendendo drogas em seus próprios domicílios, sem a “proteção” 
dos chamados “patrões”, as mulheres estão sujeitas a um tipo de se-
letividade no processo de criminalização, decorrente de seu etique-
tamento definido pelos marcadores sociais de gênero, classe, raça, 
sexualidade e geração, articulados consubstancialmente.

A criminóloga feminista Chesney Lind (2003) corrobora 
essa premissa ao afirmar que as mulheres estão na ponta do ice-
berg da criminalização no tráfico de drogas por serem a parte mais 
facilmente suscetível ao poder punitivo, principalmente por ocupa-
rem cargos mais baixos nesse mercado. Essa constatação encontra 
consonância igualmente na afirmativa de Boiteux (2014) e Cher-
nicharo (2019) de que, através da chamada “guerra às drogas”, há 
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uma verdadeira guerra contra as mulheres, como discutiremos neste 
capítulo.

Nosso ponto de partida é o processo de feminização da po-
breza; em seguida trataremos dos objetivos obscuros do poder pu-
nitivo do estado neoliberal ao adotar políticas de guerra às drogas, 
que historicamente se manifestam na forma como trata os confli-
tos sociais: através de políticas de perseguição, encarceramento em 
massa, morte e destruição das trabalhadoras empobrecidas, em sua 
maioria negras, que encontram no tráfico uma forma de trabalho e 
sobrevivência. Para finalizar, apresentaremos uma análise de dados 
sobre a atuação do poder judiciário no momento da criminalização 
dessas mulheres trabalhadoras do tráfico de drogas, o que é impor-
tante para demonstrar que o sistema punitivo opera reproduzindo 
ideologicamente estereótipos femininos que promovem a seletivida-
de de gênero, raça e classe.

FEMINIZAÇÃO DA POBREZA

As transformações na organização do trabalho ocorridas na 
década de 90 na América Latina, provocadas pelas reformas polí-
ticas, econômicas e estruturais, elevaram o índice de precariedade 
no emprego, o desemprego e dificultaram a obtenção de níveis mí-
nimos de bem-estar, afetando de maneira profunda os domicílios 
mais empobrecidos. Segundo Del Olmo (1996), a impossibilidade 
de acessar o mercado de trabalho formal deu origem a uma “econo-
mia informal”, que tem seu maior impacto no setor feminino. O co-
mércio de drogas está totalmente inserido nesse tipo de economia, 
pois abrange rapidamente os mercados ilegais.

Diante dessa realidade, pesquisas apontam que o mercado 
ilegal surge como uma possibilidade de inserção para essas mu-
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lheres, mesmo que de maneira marginal (Barros; Silva, 2017; Silva, 
2015; Amaral, 2014; Faria, 2013; Vieira, 2012). De acordo com Del 
Olmo (1996), é comum que as mulheres latino-americanas se envol-
vam em atividades que as coloquem à margem de sua sobrevivência, 
pois sentem de maneira mais intensa os efeitos dos momentos de 
crise e desemprego.

O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(PNUD), em 1995, apontou no relatório “A pobreza tem o rosto 
de uma mulher” que, dos 1,3 bilhões de pessoas pobres na América 
Latina, 70% são mulheres. Segundo Rosa Del Olmo (1996), esse 
panorama está fortemente ligado ao aumento de mulheres que pas-
saram a trabalhar no tráfico de drogas, o que reflete a falta de opor-
tunidades, as mudanças nas estruturas familiares e nas relações de 
trabalho, bem como o aprofundamento do processo de feminização 
da pobreza, entendida aqui como o aumento do empobrecimento e 
da desigualdade entre as mulheres, especialmente entre as negras e 
periféricas, com baixa escolaridade, desempregadas, frequentemente 
mães solo e sem garantia de direitos. Para Moura (2005, p. 56), esse 
processo “não apenas constitui o surgimento de novas formas de 
pobreza e desemprego, mas também o desmantelamento da cida-
dania”.

A vulnerabilidade feminina expressa na feminização da po-
breza favorece sua seleção pelo sistema penal, refletindo tanto a cri-
minalização da pobreza quanto a situação de gênero e raça. Dessa 
forma, as mulheres pobres e negras se tornam mais suscetíveis à 
necropolítica, ajustando-se ao estereótipo de criminosas construído 
pela ideologia prevalente e encaixando-se facilmente no perfil pré-
-selecionado de candidatas a responder por crimes relacionados ao 
tráfico de drogas. Isso não implica que as mulheres pobres tenham 
uma maior propensão à delinquência, nem que a pobreza seja um 
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indicativo de criminalidade, mas sim que elas têm maiores chances 
de serem criminalizadas. Nas palavras de Fernandes (2019, p. 89):

Conclui-se, pois, que o envolvimento de mulheres no tráfi-
co de entorpecentes e a criminalização daí decorrentes está 
intimamente relacionado com o perverso fenômeno da fe-
minização da pobreza. Isto é, em geral, as mulheres crimina-
lizadas encontram-se em situação de especial vulnerabilidade 
em relação à pobreza: além de incertas num contexto de pro-
fundas desigualdades econômicas e de diminutas oportuni-
dades de trabalho legal, enfrentam o abismo social de gêne-
ro, intrínseco à nossa sociedade patriarcal, que se reflete na 
sobrecarga de trabalho; não raramente essas mulheres, além 
de provedoras do lar, acumulam os afazeres domésticos e de 
cuidado com seus filhos e dependentes, na remuneração re-
baixada, nos bloqueios à mobilidade social e nos obstáculos 
ao exercício do direito à cidadania. 

GUERRA ÀS DROGAS E OS IMPACTOS DAS POLÍTICAS 
DE REPRESSÃO

Não é possível dissociar a questão da criminalização femini-
na no tráfico da construção ideológica da guerra às drogas e do ra-
cismo estrutural existente no Brasil. Luciana Boiteux (2014) explica 
que a guerra às drogas é uma guerra contra as mulheres, posto que 
tem uma ligação direta com o aumento desenfreado do encarcera-
mento de mulheres, revelando a falácia do discurso de neutralidade 
de gênero, classe e raça que o sistema de justiça criminal tenta defen-
der. De fato, o sistema preserva o status quo de estruturas de poder 
de uma sociedade de classes ancorada no patriarcado, agindo com 
violência e opressão por meio de uma justiça totalmente androcên-
trica, elaborada por homens e para homens, com um viés moralista 
e segregador no tratamento das questões femininas.
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A política de guerra às drogas tem exercido uma influência 
substancial no aumento significativo do encarceramento nos paí-
ses da América Latina, principalmente devido à adoção do modelo 
proibicionista e repressivo dos Estados Unidos, caracterizado pela 
tolerância zero e por medidas privativas de liberdade extremamente 
severas. O discurso de criminalização das drogas é fundamentado 
nos ideais de segurança pública e saúde pública, bem como na su-
pressão do consumo de substâncias ilícitas. No entanto, ao con-
trário do que se esperava, nenhum desses pilares foi fortalecido; a 
indústria das drogas continua ativa e alcança os maiores índices de 
lucratividade jamais vistos na história (Boiteux, 2014).

Todo esse aparato repressivo, que envolve consideráveis 
custos financeiros, não logrou êxito na redução do consumo e do 
comércio de drogas. Em vez disso, serviu como suporte a uma es-
tratégia de aprisionamento nas áreas marginalizadas, vielas e favelas, 
causando sofrimento a milhares de pessoas que não têm qualquer 
envolvimento com a indústria das drogas, exceto por servir de cor-
tina de fumaça para os crimes de colarinho branco associados a essa 
indústria e sobrecarregar o sistema penal (Boiteux, 2014).

Na realidade, essa política consiste em uma forma de com-
binar controle social e moralismo, aumentando a seletividade penal, 
uma vez que suas práticas e intervenções punitivas têm como alvo 
específico determinadas populações, associando-as a um estereóti-
po a ser temido e combatido. Isso é feito principalmente por meio 
de conotações racistas e classistas.

De acordo com Boiteux (2014), essa política historicamente 
associou certos tipos de substâncias a grupos específicos de pes-
soas, como a maconha aos mexicanos, a heroína aos negros, o álcool 
aos irlandeses e o ópio aos chineses. Isso demonstra uma associa-
ção preconceituosa, moralista, racial e social entre as pessoas e as 
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substâncias, resultando na dominação e exclusão de determinados 
grupos.

Segundo Rodrigues (2012), essa forma de dominação se 
consolidou na América Latina por meio de pressões diplomáticas e 
econômicas, tendo os Estados Unidos como principal articulador. 
Os Estados Unidos criaram um processo de “certificação” no qual 
anunciavam publicamente quais países estavam colaborando com 
a política proibicionista e ameaçavam com reprimendas e sanções 
aqueles que a descumpriam. Além de adotarem a política repressiva 
dos Estados Unidos, cada país passou a incorporar de forma cada 
vez mais punitivista e militarizada os processos de repressão e puni-
ção, sempre de maneira seletiva e opressora.

O trabalho de Garcia et al. (2023) esclarece com precisão 
como a política de guerra às drogas é implementada na Costa Rica, 
por meio de um estudo comparativo com o caso brasileiro. Para esta 
pesquisadora:

Em ambos os países, percebe-se que o cenário de encarcera-
mento é semelhante, tendo em vista que é possível observar 
que nos dois territórios a lógica punitiva se volta ostensiva-
mente sobre as mulheres através de leis que criminalizam o 
consumo e comércio de substâncias específicas, relacionadas 
também com uma política de criminalização de grupos étni-
co-raciais. (Garcia et al, 2023,pg.229). 

A nova Lei de Drogas do Brasil, de 2006, não altera subs-
tancialmente o cenário da questão das drogas no país. Além de não 
haver mudanças na criminalização e discriminação de certos grupos 
de pessoas, ela categoriza o usuário como portador de uma patolo-
gia. Este, anteriormente considerado criminoso, passa a fazer parte 
da categoria de “doente” ou “dependente químico” que necessita 
de tratamento e palestras educativas para ser moralmente aceito e 
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recuperar sua saúde. A perspectiva da patologisação é estabelecida 
de antemão, o que direciona as práticas e modelos de tratamento, 
não permitindo espaço para a autonomia do indivíduo em relação 
ao seu consumo. Além disso, os modelos de tratamento oferecidos 
aos usuários estão fundamentados em uma realidade social que esta-
belece categorias de acusação ou aceitabilidade específicas para cada 
grupo social, não promovendo reflexão sobre a própria condição 
(Batista, 2008).

A lei penaliza com cinco a quinze anos de reclusão quem 
exporta, importa, remete, prepara, produz, fabrica, adquire, vende, 
oferece, transporta, guarda em depósito, traz consigo, guarda, pres-
creve, ministra ou entrega para consumo, ou ainda fornece gratuita-
mente, sem autorização ou em desacordo com a determinação legal. 
Qualquer pessoa que realize alguma dessas práticas é enquadrada 
no artigo 33 e classificada como traficante de drogas. O que parece 
ser ainda mais perverso concerne à quantidade da droga apreendi-
da, que fica à mercê da interpretação que o juiz pode fazer em cada 
caso. Portanto, não há uma regulamentação sistemática e concreta 
que distinga a quantidade de drogas apreendida, o que diferencia 
um traficante de um usuário. Essa situação remete à discussão sobre 
a vinculação de um tipo social de sujeito identificado estereotipica-
mente à figura de provável traficante. São esses os destinatários do 
sistema prisional. Tal cenário também está presente quando a dis-
cussão faz referência às mulheres traficantes (Batista, 2008). 

Atualmente, o contexto da lei de drogas no Brasil cria um 
arranjo bastante desigual e questionável para a condenação das pes-
soas que são detidas portando essas substâncias. É importante des-
tacar que, de acordo com os termos da “nova” lei de drogas, a dife-
renciação entre usuário e traficante é deixada para o próprio policial 
no momento da abordagem. Isso pode resultar em grande confusão, 
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já que a classificação de alguém como usuário ou traficante depende 
das convicções e ideologias desse agente (Batista, 2008). Tal forma-
to da lei beneficia a seletividade, pois não distingue as várias catego-
rias de participantes desse mercado.

Diante dos equívocos e ambiguidades da lei, alimentados 
pela guerra às drogas, constatamos o fracasso da política proibicio-
nista e da repressão, que desencadeiam nesse processo seu reflexo: 
a permanência e aumento do tráfico de drogas. A concepção nor-
te-americana de tolerância zero, amplamente divulgada, tem servi-
do apenas para aumentar consideravelmente a população carcerária 
brasileira. Além disso, perpetua a seletividade penal e agrava ainda 
mais a situação das prisões, que, como afirma Wacquant (2001), se 
assemelham a campos de concentração para os pobres, sendo cha-
madas de “empresas públicas de dejetos sociais” (pág. 6).

Diante desse cenário, o papel do Estado tem se concentrado 
na tarefa de coibir o tráfico de drogas por meio do aparato repres-
sivo e punitivo, além de se envolver em práticas lucrativas, como 
corrupção, extorsão, armazenamento de mercadorias apreendidas, 
lavagem de dinheiro, suborno e receptação dos excedentes da segu-
rança do tráfico.

Além do fracasso do proibicionismo apontado por Boiteux 
(2014) e Wacquant (2001), Metaal e Yongers (2010) reforçam a tese 
de que a famigerada guerra às drogas tem aumentado considera-
velmente a população carcerária feminina em geral, tanto no Brasil 
como em toda a América Latina, demonstrando a relação quase au-
tomática entre o “trabalho feminino no tráfico e encarceramento”. 
Dessa forma, o cárcere se torna destino quase inevitável para as 
mulheres envolvidas no comércio de drogas, impactadas por essa 
guerra.
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GUERRA CONTRA AS MULHERES: SELETIVIDADE 
DE GÊNERO NOS PROCESSOS DE CRIMINALIZAÇÃO 
FEMININA POR TRÁFICO DE DROGAS

De acordo com Carvalho e Weigert (2016), as mulheres que 
cometem delitos são vistas como pecadoras, como pervertidas; é 
como se, todas as vezes que infringem a lei penal, fossem julgadas 
como imorais, pois o papel de delinquente é reservado ao masculino. 
Essa visão pode ser entendida por meio da dominação do poder pa-
triarcal sobre as mulheres, já que é no patriarcado que se constituem 
as relações desiguais de gênero. Além disso, essa visão é também 
fruto da epistemologia positivista, que é totalmente subserviente ao 
capitalismo e opera nessa lógica de dominação de classe, gênero, 
raça e sexualidade. Davis (2016) denuncia a autoridade patriarcal 
como fundamento da estrutura autoritária de toda a sociedade, mas 
principalmente no sistema penal.

Por meio do estudo realizado em tese de doutorado inti-
tulada “De mulheres ‘passivas’ a ‘traficantes perigosas’: análise do 
processo de criminalização secundária de mulheres trabalhadoras 
do tráfico de drogas” (Silva, 2021), conduzimos uma análise de do-
cumentos jurídicos (acórdãos judiciais e boletins de ocorrência) en-
volvendo mulheres presas por tráfico de drogas em Minas Gerais. 
Também entrevistamos policiais e juízes responsáveis pela aplicação 
da lei (criminalização secundária) em processos de mulheres traba-
lhadoras do tráfico. Confirmamos, por meio de análises documen-
tais e entrevistas com operadores da lei, que existe, de fato, uma 
seletividade de gênero nos processos de criminalização feminina no 
comércio de drogas. Devido aos estereótipos em torno do gênero 
feminino e à visão predominante de feminilidade que inclui modelos 
de conjugalidade, maternidade e outros “papéis” tidos como femini-
nos, essas trabalhadoras são penalizadas de maneira mais acentuada.
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A maternidade é, sem dúvida, o aspecto que surge com 
maior frequência nos depoimentos dos entrevistados e nos docu-
mentos jurídicos quando se trata de “mulheres e tráfico de drogas”. 
Nas sentenças judiciais, as referências à maternidade colocam as 
mulheres em uma lógica de perseguição moral e culpabilização exa-
cerbada, usando a maternidade como um símbolo de santidade e 
ratificando as mulheres que são mães e traficantes como irrespon-
sáveis e incapazes. Isso adiciona mais um elemento à seletividade 
de gênero na criminalização feminina. Essas influências são, sem 
dúvida, socio-históricas e fazem parte do processo de naturalização 
(compulsória) da maternidade como uma responsabilidade exclusi-
vamente feminina. Elas também refletem as influências do clamor 
social e do senso comum, que ainda atribuem à maternidade a fun-
ção divina, sagrada e feminina. Como pudemos observar em nossa 
pesquisa e conforme apontado por Zaffaroni (2007), quando as mu-
lheres desafiam os papéis tradicionais e as expectativas sociais em 
relação a seu papel de gênero, incluindo a maternidade, o trabalho 
doméstico, o cuidado, a repressão que enfrentam é legitimada pelas 
forças que supostamente deveriam impedir suas subversões.

Lagarde y de Los Ríos (2005) afirmam que, em uma socie-
dade patriarcal, as mulheres estão limitadas por sua condição de 
gênero, e sempre se espera delas comportamentos relacionados ao 
cuidado e à educação dos outros. Historicamente, elas são condicio-
nadas a modelos ideais que enfatizam o cuidado dos outros como a 
única possibilidade de vida, muitas vezes em detrimento de si mes-
mas, e preservam características de esposas e mães, mesmo que não 
desempenhem esses papéis.

Os agentes da criminalização encarnam, nessa lógica, os re-
presentantes dos “bons costumes” com poderes para assegurar à 
sociedade a ordem e a tranquilidade, não se eximindo dessa “tarefa”. 
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A sentença nº 457869 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, profe-
rida a respeito de uma mulher presa vendendo drogas em casa, ter-
mina da seguinte maneira: “Julgo-a culpada, sob pena de conivência 
do Poder Judiciário com o surgimento de uma sociedade em que a 
delinquência jamais arrefecerá”. Fica evidente, pelo texto da senten-
ça, que os juízes acreditam que sua atuação, baseada na punição pelo 
aprisionamento, eliminará a criminalidade da sociedade.

Trata-se da sentença de uma mulher presa por tráfico de 
drogas, da qual o judiciário acredita ser perigosa a permanência com 
os filhos. Portanto, nega-lhe o direito à prisão domiciliar, direito ga-
rantido pelo Supremo Tribunal Federal no capítulo II do artigo 318 
da Lei de Execução Penal. Nota-se que, na sentença, o fato de ser 
mãe insere a mulher em outra tipologia criminal, além do crime de 
tráfico de drogas, que é o “abandono da prole”. Isso ocorre porque, 
nessa decisão, traficar “em casa”, na presença dos filhos, é conside-
rado abandono da prole. A sentença ainda estabelece que a guarda 
dos filhos deve ser mantida, a partir de agora, com familiares não 
envolvidos com a criminalidade:

(...) necessidade de constrição da liberdade como garantia da 
ordem e saúde públicas - decisão fundamentada - liberdade 
provisória - impossibilidade - imposição de medidas caute-
lares diversas da prisão - recolhimento domiciliar - inviabi-
lidade - crime de abandono moral da prole - inteligência do 
disposto no art. 247 do código penal - configuração - guarda 
dos filhos - atribuição a familiares não envolvidos com a cri-
minalidade. 01. 

(...) A traficância exercida por genitora de infante configu-
ra situação excepcional a impedir o recolhimento domiciliar 
da mulher presa provisoriamente, segundo orientação conti-
da em decisão paradigmática do Plenário do Supremo Tribu-
nal Federal. A genitora de infante que exerce o tráfico come-
te abandono moral da prole, sujeitando-a à convivência com 
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a criminalidade hedionda, agindo, por conseguinte, em detri-
mento dos próprios descendentes, enquadrando-se, pois, na 
insusceptibilidade de recolhimento domiciliar prevista no in-
ciso II do art. 318-A do CPP, posto que configura o crime de 
abandono moral, previsto no art. 247, I, parte final, do CP, 
permitir que o filho menor conviva com pessoa viciosa ou de 
má vida e sendo a genitora pessoa que vive do tráfico de en-
torpecente, manter consigo os filhos crianças ou adolescen-
tes pode configurar crime conta a prole. A guarda dos filhos 
de genitora traficante poderá ser atribuída a familiares não 
envolvidos com a criminalidade, situação que melhor apro-
veitará à educação e ao desenvolvimento sócio-ético-cultural 
dos infantes que não devem ter, como referência, para a vida, 
o ambiente do tráfico e da criminalidade. 

As análises produzidas demonstram que os significados dos 
crimes praticados por homens e mulheres são orientados de ma-
neira diferente de acordo com o gênero. Zaffaroni (2007) e Batista 
(2008) criticam esse viés na ação dos magistrados, pois espera-se 
dos operadores judiciais o dever de compreender a realidade das 
relações sociais e considerar em suas decisões, na aplicação do Di-
reito Penal, as relações de poder, a inserção social e o comporta-
mento efetivo das pessoas que estão sendo punidas. Maria Lúcia 
Karan (1991) nos alerta que, na realidade, a magistratura ainda hoje 
é “predominantemente composta por indivíduos de atitudes con-
servadoras, imbuídos de uma visão dogmática, ideológica e acrítica 
do direito” (p. 168).

Durante uma das entrevistas com uma juíza, ouvimos: “gra-
ças a Deus não somos iguais”. Em seguida, ela refletiu por um mi-
nuto e acrescentou: “assim, crescemos de maneira bem diferente; eu 
tive uma base sólida, uma boa educação, meus pais, mesmo sendo 
trabalhadores, conseguiram pagar por boas escolas para mim”. Ela 
fez uma pausa e completou: “acho que é uma questão de base, elas 
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não têm essa base”. Essa conversa revela a marcação de diferenças 
e a definição de papéis com base em valores pessoais e estigmatiza-
dos. Essas estratégias estão presentes na lógica do silenciamento e 
na inevitável falta de reflexão e consciência crítica sobre as desigual-
dades sociais, especialmente o uso desses marcadores como critérios 
de criminalização. 

De acordo com Carvalho (2014), o Direito Penal seleciona 
os indesejados em prol de uma limpeza social, separando os “bons” 
dos “maus”. O juiz tem a tarefa final de condenar e realizar essa se-
paração, considerando que os desviantes são diferentes deles. Essa 
arbitragem é sempre seletiva e é conduzida em sua maioria por ho-
mens brancos e elitizados, que têm em seu poder um terreno fértil 
para o classismo, o racismo e o sexismo, decidindo o futuro das 
pessoas. “E o poder eleva a arrogância ao status de dogma: ao juiz 
é vedado não julgar, recusar ou reconhecer sua própria incapacida-
de (o ‘não sei’). Ele deve julgar, não importa se o faz bem ou mal” 
(Carvalho, 2014, p. 23).

Percebemos também a marcação das diferenças nos pró-
prios ideais de educação e família, presentes nos discursos dos poli-
ciais: “eu tive família, né? Tendo família, você não entra nessa vida 
do crime” (Marta, 34 anos). A policial também enfatizou esse aspec-
to com base em sua própria experiência: “elas têm filhos, essas mu-
lheres que entram para o tráfico, mas elas não aprenderam a passar 
por essas coisas de família. Isso as ajudaria a não entrar, e também 
ajudaria os filhos depois, porque vemos que os filhos acabam en-
trando também”. Fica explícito que a maternidade, a família e esses 
sistemas simbólicos de vida permeiam os discursos dos agentes da 
criminalização, operando como mais um mecanismo de dominação 
e estigmatização. Isso impacta de maneira evidente nos julgamen-
tos que fazem dessas mulheres. Portanto, tanto policiais quanto juí-
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zes arbitram de maneira hierarquizada e seletiva sobre o lugar e o 
não lugar das mulheres, sempre sob uma perspectiva moralizante, 
demarcando fronteiras entre certo e errado, bem e mal, e usando 
ideologicamente os poderes que lhes são conferidos para arbitrar e 
ratificar a criminalização feminina.

As sentenças indicam ainda a periculosidade como elemento 
bastante comum e presente nas narrativas dos agentes, bem como 
no próprio indicativo da lei, que considera o tráfico de drogas como 
um crime hediondo. Portanto, de natureza grave e repudiável peran-
te a sociedade, encaminhando automaticamente os sujeitos à prisão, 
mesmo que ainda não tenham sido julgados.

A maioria das mulheres presas por tráfico de drogas foi de-
tida portando pequenas quantidades de drogas (Chernicharo, 2019). 
De acordo com os documentos analisados, a maioria também foi 
encontrada em seus domicílios, incluindo mulheres grávidas e com 
filhos pequenos. No entanto, os relatos, documentos e leis tratam 
essas mulheres como seres perigosos, mesmo quando estão em suas 
casas, cuidando de seus filhos e buscando meios de sobreviver e 
sustentar suas famílias. No trecho da sentença abaixo, percebemos 
a indicação da juíza sobre a periculosidade da mulher e sua decisão 
de designar que os filhos fiquem com familiares ou sejam enviados 
para um lar temporário:

Periculum Libertatis- Traficância realizada em domicílio pela 
genitora de infante- Prisão processual-Inviabilidade- Cuida-
do da Prole- Atribuição a familiares não envolvidos com o 
crime ou inserção em família substitutiva- Custódia ne-
cessária à garantia da ordem pública”. (Sentença 165793385, 
publicada no site do TJMG).

A sentença indica que a prisão dessa mulher garantirá a or-
dem pública e afirma ainda: “demonstrado de forma inequívoca, o 
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risco concreto que a liberdade do agente implica para a garantia da 
ordem pública, o decreto de sua prisão preventiva é de rigor”. É 
importante esclarecer que esta sentença se trata de um acórdão judi-
cial, uma negativa de habeas corpus para prisão domiciliar à mulher 
presa por tráfico de drogas, que ainda não foi condenada, mas já é 
considerada, de antemão, culpada e perigosa, tanto para a sociedade 
quanto para a própria família, sobre a qual recai a indicação de enviar 
os filhos para um “lar temporário”, mesmo sem uma condenação.

Os efeitos da condição de periculosidade atribuída a essas 
mulheres podem ser compreendidos por meio do que Coimbra e 
Nascimento (2003) chamam de “mito da periculosidade”. Trata-se 
de atribuir de maneira fantasiosa a essas pessoas falta de humanida-
de, periculosidade e monstruosidade, articulados à criminalização 
da pobreza. De acordo com as autoras, essa articulação é feita pelo 
próprio Estado e gerida pelos agentes da justiça criminal e envolve a 
noção de que, por serem pobres, são perigosas e, se nada fizeram de 
suspeito, ainda o farão; a condição de pobreza indica predisposição 
à prática delitiva. A partir dessa visão, há sempre a suspeita sobre os 
pobres, e, em decorrência disso, o exercício de controle sobre eles. 
Para as autoras, a pobreza converte-se em nexo causal permanente 
e que invariavelmente produz a condição do anormal, a quem falta 
humanidade, não devendo, por isso, ser tratado como humano.

A periculosidade atribuída às mulheres nas sentenças é con-
traditória em relação a tudo o que foi exposto pelas narrativas dos 
agentes entrevistados e pelos diversos estudos sobre mulheres e trá-
fico de drogas (Silva, 2015; Chernicharo, 2019; Fernandes, 2020). 
Nas entrevistas, nos estudos e em toda a constituição sócio-histórica 
dos processos de criminalização, podemos observar a emergência 
do ser feminino como dócil, passivo e frequentemente visto como 
incapaz, com pouca ou nenhuma expressão na criminalidade. Po-
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demos perceber que o atributo da periculosidade se encaixa bem 
no quesito da maternidade, confirmando o que a Criminologia 
Feminista (Campos, 2020) já vem denunciando, ou seja, a falta de 
compreensão das especificidades de gênero no sistema penal. A 
contradição exposta deixa evidente o caráter moralista em torno da 
mulher, das mulheres mães, e reafirma que a guerra às drogas é, na 
realidade, uma guerra que se concentra nas pessoas. Como Amaral 
(2014, p. 34) afirma: “as práticas - sejam de usuários de drogas (ví-
cio), sejam de traficantes de drogas (violência) - consideradas malig-
nas contaminam esses sujeitos, produzindo seres ditos ‘diabólicos’, 
impregnados pelo ‘mau caráter’.”

A conexão entre periculosidade, criminalização da pobre-
za, desigualdade, preconceito de gênero e raça, guerra às drogas e 
encarceramento em massa parece adquirir contornos de uma fron-
teira difícil de se cruzar. Conforme nos ensina Amaral (2020), a tão 
proclamada noção de perigo e risco valida essas práticas mortíferas 
e segregativas: “nesse sentido, não se trata verdadeiramente de uma 
guerra às drogas, que almeja evitar o suposto risco decorrente do 
consumo, mas sim de uma guerra às pessoas, que tem por finalidade 
o controle social, via apreensão e via extermínio” (p.29). Ao analisar 
os efeitos do patriarcado no encarceramento feminino, Lagarde y de 
los Ríos (2005) aponta uma função pedagógica: a prisão vista como 
castigo recebido configura o mau exemplo de algumas e faz com 
que todas compreendam quais os lugares que lhes cabem: o de mães 
e esposas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A transformação de certas substâncias em tabu fez com que 
elas fossem encaradas como o verdadeiro mal a ser combatido. Além 
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do combate a essas substâncias, os trabalhadores do tráfico também 
são retratados como alvos principais e, sobretudo, como os maiores 
inimigos da sociedade (Del Olmo 1996). Dessa forma, a chamada 
“guerra às drogas” se torna, na prática, uma guerra de extermínio 
contra as pessoas que as comercializam. Com base no exposto, po-
demos afirmar que a guerra contra as drogas, na realidade, represen-
ta a manutenção do desejo do Estado e da população de eliminar a 
população pobre, personificada na figura dos trabalhadores da base 
do tráfico de drogas, incluindo especialmente as mulheres. É a auto-
rização legal concedida pelo Estado para exterminar essas pessoas, 
respaldada pela reprodução ideológica da imagem do “traficante” 
como o único responsável por esse “mal”.

O que discutimos neste estudo também nos permite com-
preender que a hierarquização das ocupações em nossa sociedade, 
com a categorização do tráfico de drogas como um “trabalho mar-
ginal”, não pode ser dissociada da discussão sobre a racialização da 
punição, a seletividade penal e o aprofundamento crescente da guer-
ra às drogas, que se transforma em uma guerra contra os trabalhado-
res. Isso ocorre porque, no comércio de drogas, existem diferencia-
ções que separam os indivíduos que serão criminalizados daqueles 
que o poder punitivo não alcança, como os capitalistas das drogas, 
aqueles que detêm os meios de produção. Portanto, apenas os tra-
balhadores do varejo, que ocupam posições subsidiárias, tornam-se 
mais vulneráveis às ações do poder punitivo e são encaminhados ao 
sistema prisional. Esse fenômeno afeta as mulheres de maneira pro-
funda, pois essa atividade representa a máxima expressão da divisão 
sexual do trabalho. É um ciclo no qual o trabalho, considerado ile-
gal, se torna uma opção diante do desemprego e da marginalização 
econômica, mas, ao contribuir para a criminalização das mulheres, 
acaba também contribuindo para seu empobrecimento.
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Nossa pesquisa nos permite afirmar que existe uma seletivi-
dade de gênero, classe e raça no processo de criminalização das mu-
lheres envolvidas no comércio varejista de drogas. Essa seletividade 
opera de maneira intrínseca e dinâmica, resultando em impactos sig-
nificativos em suas vidas, na sociedade e, sobretudo, nas práticas do 
nosso sistema de justiça. À medida que essas relações sociais intera-
gem e se entrelaçam de forma dinâmica, outras questões emergem, 
evidenciando a complexidade dessa realidade social.

O poder punitivo, exercido por policiais e juízes, age por 
meio de práticas que legitimam e legalizam os sistemas de domi-
nação, considerando as mulheres como criminosas em dobro. Isso 
sustenta o sistema de justiça penal em sua estrutura patriarcal, per-
petuando a ideia de que o feminino representa uma transgressão em 
relação à lei masculina e às expectativas de gênero.

A punição imposta às trabalhadoras do tráfico de drogas evi-
dencia o funcionamento do sistema penal-patriarcal, que está intrin-
secamente ligado ao sistema econômico de exploração e dominação 
capitalista, sendo o sexismo o elemento fundamental que sustenta a 
atuação do sistema de justiça criminal. Portanto, podemos afirmar 
que o poder punitivo, com sua estrutura patriarcal institucionaliza-
da através da dominação masculina, construiu, mantém, fortalece e 
intensifica a criminalização das mulheres por meio da violência de 
gênero.

Além disso, é importante notar que tanto a classe social 
quanto o racismo estrutural desempenham papéis significativos em 
todos os estágios, desde a rotulação inicial até os procedimentos 
finais nos julgamentos das mulheres consideradas criminosas, con-
tribuindo para o problema do encarceramento em massa no Brasil.
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O enfrentamento dessas políticas penais e suas práticas cri-
minalizadoras e carcerárias representa o horizonte de ação social e 
das lutas emancipatórias que devemos empreender como uma pos-
sibilidade de superar a dominação que o próprio sistema jurídico 
impõe na sociedade contra pessoas consideradas indesejáveis. Cons-
truir uma crítica das práticas de policiais e juízes na criminalização 
de mulheres envolvidas no tráfico de drogas é também denunciar 
que essas práticas constituem abusos de poder típicos de uma vio-
lência cotidiana nas relações sociais. Conforme Matsumoto (2013, 
pág. 187), “a luta contra a barbárie, manifestada na denúncia e no 
combate ao Estado Democrático de Direito Penal, é um pilar im-
portante, embora não suficiente, para a construção de uma práxis 
revolucionária”. Nesse sentido, é fundamental desenvolver e pro-
mover ações com uma perspectiva revolucionária e radical de trans-
formação da sociedade, visando superar o capitalismo, o patriarca-
do e o colonialismo que sustentam o racismo e outras formas de 
opressão. O abolicionismo penal e a criminologia critica feminista 
apontam caminhos possíveis para a construção dessa práxis revolu-
cionária transformadora.   
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GUERRA ÀS DROGAS 
E NECROPOLÍTICA: O 

ENCARCERAMENTO FEMININO 
NO PRESENTE 

Nathália Wanderley1

Elaine Pimentel2

INTRODUÇÃO 

Há, neste artigo, interesse crítico em compreender o presente 
do encarceramento feminino, assim como quais condições 

históricas esse encarceramento depende. A proposta não é pensar o 
passado, mas através do percurso histórico de repressão às drogas 
pensar a punição de mulheres no presente, considerando as relações 
de poder e de luta política.

Com base nas contribuições de David Garland (2018) à So-
ciologia da Punição e a consequente possibilidade de interpretação 
do fenômeno do encarceramento de mulheres, a partir da identifi-
cação das proximate causes and background causes (causas próximas e 

1   Mestra em Direito Público (2021) e Graduada em Direito (2018) pela Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Alagoas. Especialista em Direito Penal e Pro-
cessual Penal pela Universidade Cândido Mendes (2020). Integrante dos grupos de 
pesquisa CARMIM Feminismo Jurídico e Biopolítica e Processo Penal. Professora 
universitária. Atualmente, Assessora Judiciária – TJ/AL.

2   Doutora em Sociologia pela Universidade Federal de Pernambuco (2011), Mestra 
em Sociologia pela Universidade Federal de Alagoas (2005), e Bacharela em Direito 
pela Universidade Federal de Alagoas (1999). Professora da Faculdade de Direito, da 
Universidade Federal de Alagoas, onde leciona na Graduação e na Pós-graduação 
(Mestrado). É líder dos grupos de pesquisa Carmim Feminismo Jurídico, Núcleo de 
Estudos sobre Práticas Punitivas (NEPP) e Núcleo de Estudos sobre a Violência em 
Alagoas (Nevial) e integrante do Grupo de Pesquisa e Extensão Educação em Prisões 
(GPEP). Diretora da Faculdade de Direito de Alagoas, da Universidade Federal de 
Alagoas.
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profundas), assim como nas ideias de Michel Foucault (2003) acerca 
da construção de uma história do presente, procurou-se entender 
como chegamos ao atual estado de coisas que configura o controle 
de corpos femininos pelo Estado, através do encarceramento. É, 
aqui, o aprisionamento, metáfora central para pensar a morte, a par-
tir do que nos ensina Achile Mbembe (2018), afinal os sujeitos pre-
sos – as mulheres –, a partir do momento que não mais integram a 
coletividade, com a confirmação da sua marginalização pelo encar-
ceramento, não importam mais, estão mortos socialmente. A vida 
na prisão é, então, uma forma de morte em vida. 

Para tanto, foram levadas em consideração as regulações às 
drogas no Brasil. Seria a Lei nº 11.343/06 apenas reflexo de uma 
causa próxima (mais rigor punitivo pós-redemocratização)? Ou 
também estaria a refletir uma causa profunda/estrutural (o autori-
tarismo3)? Além de reflexo, a referida Lei, por si, teria impactado o 
encarceramento feminino, resultando em um crescimento exponen-
cial? Esses são os questionamentos que pretendemos responder nas 
linhas que seguem.

O que se percebe é que a criminalização das drogas  serve ao 
controle social de mulheres, seja formal ou informalmente. Nesse 
sentido, a utilização das regulações sobre drogas pode ser encarada 
como dispositivo justificador de violências que visam realizar o con-
trole (de vida e de morte) – necropolítica – de determinados grupos 
e pessoas. Neste estudo, o controle de vida e morte mulheres que, 
de alguma forma, tiveram seus caminhos transpassados pelas dro-
gas, nos mais diversos contextos. 

3  “O autoritarismo é característica estrutural de todo e qualquer sistema penal, manifes-
tando-se nas mais variadas agências desse sistema, e em todos os planos: na criminali-
zação primária (ou seja, na edição de leis penais), na criminalização secundária (i.e., na 
aplicação concreta de poder punitivo a autores concretos), no poder positivo configu-
rador da vida social, no discurso-jurídico penal (nas teorias dos juristas) e nos sistemas 
penais paralelo e subterrâneo. Cf. Fragoso, 2011.
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RACISMO E POLÍTICA DE DROGAS: DELINEAMEN-
TOS DA NECROPOITICA NO BRASIL 

Durante as décadas de 1960 e 1970, uma comoção em torno 
do tráfico de drogas em diversos países do mundo – notadamente 
nos Estados Unidos – é contexto para uma série de escolhas po-
líticas e, no Brasil, o Direito Penal é consolidado como estratégia 
principal para lidar com as drogas de uso  não permitido. O encar-
ceramento foi expandido, consequência das vastas maneiras utiliza-
das em favorecimento da expansão do processamento criminal e da 
condenação, após a redemocratização, em todos os ramos e níveis 
de governo. 

Chamamos atenção para o delinear da política como uma 
transgressão em espiral, como argumenta Achile Mbembe (2018, 
p.16): a diferença que desorienta a própria ideia de limite, colocada 
em jogo pela violação de um tabu. Temos, então, tempo de prisão 
cada vez mais longo para delitos menores, tempo de cumprimento 
de pena significativamente aumentado para crimes violentos e infra-
tores reincidentes e crimes relacionados às drogas, especialmente o 
tráfico, tornaram-se mais severamente policiados e punidos (Natio-
nal Research Council, 2014). Essa tendência ao maior rigor punitivo 
é, aqui, apontada como causa próxima ao encarceramento massivo.

O encarceramento em massa é, então, o resultado cumula-
tivo de múltiplos processos, operando em diferentes escalas, juris-
dições e períodos históricos, impulsionado por eventos e motiva-
ções diferentes (Garland, 2018). Nesse contexto também se insere 
o autoritarismo que se expressa dramaticamente no sistema penal 
brasileiro e aqui é entendido como causa profunda do fenômeno 
estudado. 
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Há duas modalidades que coexistem de forma ora explícita, 
ora não manifesta e se sobrepõem e se retro alimentam: o autori-
tarismo psicológico-social e o ideológico latente. “As inseguranças 
da vida atual no mundo em geral (e no Brasil em especial), sejam 
elas reais ou supostas, sejam elas espontâneas ou provocadas, têm 
conduzido  a um sentimento de medo generalizado, que tem como 
consequência um autoritarismo psicológico-social” (Fragoso, 2011, 
p. 241). Já a segunda modalidade, não manifesta, nunca explicitada 
abertamente, consiste no racismo. 

Nem sempre será possível desvencilhar completamente cau-
sa próxima e profunda, até porque a última implica em uma carac-
terística estrutural, como é o autoritarismo, o que significa dizer que 
atuará também sobre a causa próxima e seus reflexos. Como aduz 
David Galand (2018), a cadeia causal que conecta o crime e a violên-
cia à política de punição é longa, com muitos elos de mediação, mas 
as conexões são inegáveis e estão começando a ser compreendidas 
em toda a sua complexidade. Da mesma forma, o controle penal 
é um tipo distinto de controle – e uma característica específica da 
punição – que compensa a análise em seus próprios termos, mas 
também é uma das várias formas de controle social, muitas vezes 
operando em conjunto com ou como um substituto, de outros mo-
dos não penais. Especialmente quando estamos diante do controle 
de corpos de mulheres.

A raça é sombra presente no pensamento e na prática das 
políticas do ocidente, como aponta Achile Mbembe (2018, p. 18), 
especialmente quando se trata de imaginar a desumanidade de po-
vos estrangeiros ou a dominação a ser exercida sobre eles. Hannah 
Arendt (2013), sugere que a política da raça em última análise, está 
relacionada com a política da morte e para Foucalt (2012), é condi-
ção para a aceitabilidade do fazer morrer. Em resumo, a racialização 
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é mais uma forma de subalternização, opressão e exclusão social. 
Pode-se dizer, inclusive, que, “após tantos anos da abolição da es-
cravatura, permanece freudianamente latente no fundo do subcons-
ciente, reprimida, mas não removida, a obsessiva e perversa ideia 
da inferioridade e da periculosidade dos negros” (Fragoso, 2011, p. 
241).

O processo criminalizador é marcado pela moralização e 
normalização, sua origem é fluida, impossível de ser ligada e dimi-
nuída a objeto de estudo controlável, como corpos negros. As dro-
gas hoje consideradas proibidas ganharam tal status de forma pro-
gressiva. A conjuntura atual, na qual muitas pessoas não conseguem 
enxergar uma resposta diversa da punitiva para essa questão, é resul-
tado, principalmente, de uma construção formulada pelos EUA no 
século XIX, quando se oficializou a guerra às drogas (Valois, 2019).

A gênese histórica da proibição, aliada, naturalmente, à in-
contestável seletividade do sistema penal, que acaba por ser-
vir como forma de controle das underclasses. Assim, a vincula-
ção dos conceitos de “proibição” (da produção e circulação 
das substâncias tornadas ilícitas) e de “seletividade” (do sis-
tema penal é fundamental para compreender o problema. 
Afinal, não se trata verdadeiramente de uma proibição em 
geral, mas sim uma proibição que se dirige muito especifica-
mente a pessoas de classes sociais bem determinadas (David; 
Christoffoli, 2016, p. 587).

Observando o contexto social no qual ganhou contornos, 
a primeira norma proibitiva no Brasil, venda e o uso do “Pito do 
Pango”, é  possível depreender que não se dirigiu a cannabis em si, 
mas aos segmentos étnicos e sociais os quais a consumiam (Tor-
cato, 2016). Enquanto o vendedor era punido com pena de multa, 
os escravos eram punidos com a cadeia. Essa configuração permite 
interpretar que, provavelmente, a primeira normativa ocidental con-
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tra essa droga, voltou-se menos para a planta e mais para o contro-
le dos escravos, o que evidencia o caráter racial da legislação, vez 
que quem consumia era punido com maior rigor que quem vendia 
(Torcato, 2016). É a partir dessa premissa que se torna necessária  a 
compreensão de que:

A condição de escravidão, inclusive, resultou em uma tripla 
perda: do lar, dos direitos sobre o seu corpo e do estatuto político, o 
que equivale a uma dominação absoluta, uma alienação de nascença 
e uma morte social (Mbembe, 2018). Pode-se dizer, inclusive, que, 
“após tantos anos da abolição da escravatura, permanece freudia-
namente latente no fundo do subconsciente, reprimida, mas não 
removida, a obsessiva e perversa ideia da inferioridade e da pericu-
losidade dos negros” (Fragoso, 2011, p. 241).

Não é possível deixar de notar que a segunda modalidade 
de autoritarismo existente no Brasil, ideológico latente, é herança 
da sociedade escravocrata desse período (colonial e imperial). À his-
tórica desigualdade jurídica dos tempos de escravidão seguiu-se um 
discurso de desigualdade biológica que afirmava a desigualdade dos 
negros. 

Inclusive, a política de branqueamento da população brasi-
leira, entre o fim do séc. XIX e início do séc. XX, foi dotada com 
base na crença explícita de que os brancos eram “raça superior”. 
Nesse sentido, o decreto n° 528, de 08 de junho de 1890, liberava 
a imigração para o Brasil, excetuados os indígenas da Ásia ou da 
África que, somente mediante autorização do Congresso Nacional, 
poderiam ser admitidos. Tal política (que, entre 1888 e 1930, trouxe 
mais de 3 milhões de pessoas ao Brasil) dificultou a entrada de ne-
gros e negras no mercado de trabalho livre (Fragoso, 2011).
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O final dos anos 1980 é marcado por uma inflexão na agen-
da de reforma do Estado e, busca-se eficiência, eficácia e efetividade 
da ação estatal. Há uma tensão permanente entre o vetor eficiência 
e o vetor democratização dos processos decisórios e do acesso a 
serviços públicos. A ênfase a ser dada em cada um desses polos é 
campo de disputa permanente (Farah, 2004).

Os movimentos populares, partidos à esquerda no espectro 
político e governos de corte progressista tendem a privilegiar 
a democratização das decisões e a inclusão social; partidos e 
governo de corte liberal-conservador e organizações da so-
ciedade civil ligadas às elites empresariais tendem privilegiar 
a orientação para a eficiência e corte de gastos, o que signi-
fica, na área social, privatização, focalização e modernização 
gerencial como prioridades (Farah, 2004, p. 53).

O país era redemocratizado após a ditadura civil-militar e a 
fase é marcada por um período de transição. A transição, especifica-
mente, do autoritarismo político do regime militar para a democra-
cia formal, tem início bem antes da transferência da faixa presiden-
cial do general João Figueiredo para José Sarney, em 15 de março de 
1985. Aproximadamente onze anos antes, o general Ernesto Geisel 
tomava posse com a promessa de uma abertura política lenta, gra-
dual e segura. Ocorre que, ao menos para os opositores do regime, 
não foi sempre segura. A redemocratização, de fato, só estaria com-
pleta em 1990, depois da promulgação de uma nova constituição e 
da posse do primeiro presidente eleito pelo povo (Fragoso, 2011).

Ocorre que os reflexos da Lei de Tóxicos, como ficou co-
nhecida a Lei nº 6.368/764, aprovada no governo de Ernesto Geisel 

4   Esta será a normativa que orientará a política de drogas ilícitas até 2006. Antes da 
entrada em vigor da lei 11.343/2006, porém, existiam duas leis que tratavam do tema: 
a Lei nº 6368/1976, que tipificava o uso e o tráfico ilícito de entorpecentes e a Lei 
nº 10.409/2002, que tratava do processo que envolvia tais delitos. A intenção era 
que a última substituísse completamente a primeira, porém, diante do veto imposto 
pelo Presidente da República, todas as normas de caráter penal previstas na Lei nº 
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(1974-1979) e que trouxe um enfoque repressivo típico de um go-
verno autoritário, ecoaram para além de sua década e período gover-
namental, sendo reproduzido um tratamento de combate as drogas 
com forte apelo eugênico-moralista na Constituição Democrática 
de 1988, assim como na Lei de Crimes Hediondos de 1990.

É de se ressaltar que tal Constituição foi um ajuste provi-
sório entre as diversas forças políticas em disputa no pós-regime 
militar. Isso, pois nenhuma dessas forças teve capacidade de impor 
uma maioria. Assim, o próprio processo constitucional acabou por 
alcançar um acordo provisório. Foi a Constituição de 1988, portan-
to, para Florestan Fernandes, fruto de um consenso. No entanto, 
esse consenso exibido ao Brasil e que animava o capital nacional e 
estrangeiro respondia “à insensibilidade dos que podem, tem voz e, 
por isso mesmo, mandam!” (Fernandes, 1989, p. 130). Para o autor, 
substituiriam “maciçamente um ‘entulho autoritário’ por uma cons-
tituição democrática para os de cima” (Fernandes, 1989, p. 130).

Desde a década de 1980, pelo menos, fala-se que vivemos 
em uma sociedade de risco, onde a produção social de riquezas está 
acompanhada da produção social de riscos e a compreensão de que 
estamos expostos a riscos, por sua vez, cria o medo. Na sociedade 
contemporânea, o medo generalizado (e potencializado pelos aten-
tados de 11 de setembro), leva a um endêmico autoritarismo psico-
lógico-social, que favorece a punição exacerbada (Fragoso, 2011). 
Já são muitos os pensadores – sociólogos, cientistas políticos, escri-
tores, etc – que afirmam estarmos vivendo em uma era do medo, 
segundo Bauman (2008, pp. 12-13):

Todos os dias, aprendemos que o inventário de perigos está 
longe de terminar: novos perigos são descobertos e anuncia-

10.409/2002 deixaram de valer, aplicando-se somente o que dizia respeito as disposi-
ções processuais penais.
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dos quase diariamente, e não há como saber quantos mais, 
e de que tipo, conseguiram escapar à nossa atenção (e à dos 
peritos) – preparando-se para atacar sem aviso. [...] As opor-
tunidades de ter mesmo estão entre as poucas coisas que não 
se encontram em falta nessa nossa época, altamente carente 
em matéria de certeza, segurança e proteção. Os medos são 
muitos e variados.

O medo vai levar, justamente, àquilo que caracteriza o autori-
tarismo psicológico- social: a criação de grupos-dentro versus grupos-
-fora, o que leva à exclusão e, até, a morte social. Segundo Bauman: “o 
que vemos são pessoas tentando excluir outras pessoas para evitar se-
rem excluídas” (Bauman, 2008, p. 30). Ou seja, a exclusão do outro é 
entendida por alguns como ato necessário à própria inclusão. A inse-
gurança, o medo e o desamparo levam pessoas a aceitação e, até mes-
mo, a racionalização de práticas que acham que poderão protegê-las 
(Fragoso, 2011). Em 04 de março de 1933, no seu discurso de posse, 
Franklin D. Roosevelt chegou a dizer que “A única coisa que devemos 
temer é o próprio medo, aquele sem nome, sem razão, o injustificado 
terror que paralisa os esforços necessários para transformar a retirada 
em avanço”. Ainda sobre o medo, Vera Malaguti acrescenta que há 
um “papel constitutivo desse sentimento, desse afeto, na formação 
social brasileira” (Batista, 2010, pp. 29-36).

É também sob esse contexto que surgem os crimes hedion-
dos, ao que parece, um conceito criado à força por meio de acordos 
políticos e aparatos legais, sem raiz social. Fruto de acordo político 
entre a ala conservadora e a mais progressista da assembleia consti-
tuinte, foi autorizada a inclusão dos crimes hediondos na Constitui-
ção Federal de 1988. Valois acrescenta, inclusive, que a Lei de Cri-
mes Hediondos não passa por muitos testes de constitucionalidade 
(Valois, 2019). O Texto Constitucional se ampliou, então, “sobre 
temas que não se refeririam exclusivamente à matéria  constitucio-
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nal, além de grande quantidade de matérias que dependeriam de 
regulação posterior e a constante mudança do texto em razão das 
necessidades políticas do momento” (Andrade Filho, 1988, p. 02).

No entanto, com o retorno da democracia e a promulgação 
da Constituição Democrática de 1988, há um movimento de política 
criminal de enrijecimento das penas, consequentemente, uma polí-
tica de drogas de viés mais repressor e voltada à proibição total. Te-
mos, então, tempo de prisão cada vez mais longo para delitos meno-
res, tempo de cumprimento de pena significativamente aumentado 
para crimes violentos e infratores reincidentes e crimes relacionados 
às drogas, especialmente o tráfico, tornaram-se mais severamente 
policiado e punido (National Research Council, 2014) Essa tendên-
cia ao maior rigor punitivo é, aqui, apontada como causa próxima ao 
encarceramento massivo.

A partir de então, a onda de criminalização volta a crescer 
e diversas leis são editadas, reduzindo garantias processuais, bem 
como criando novos tipos penais de redações altamente defeituo-
sas5 (Rodrigues, 2006). Nesse cenário, chama atenção a Lei de Cri-
mes Hediondos, Lei nº 8.072/90, que equiparou o delito de tráfico 
de entorpecentes ao rol constitucional, além de restringir garantias e 
aumentar penas. Ocorre que, principalmente quando o olhar se vol-
ta para o encarceramento feminino, o resultado é desastroso, uma 
vez que mais pessoas foram levadas à prisão e nela permaneceriam 
por mais tempo.

Posteriormente, a Lei nº 8.072/90 vem contribuir para que, 
somada à entrada em vigor da Lei nº 11.343/06, houvesse um en-
carceramento massivo de mulheres, de tal modo que essa conjun-

5  Tais como a Lei de prisão temporária, nº 7.960/89, o Código do consumidor, Lei n. 
9.072/90, o Estatuto da criança e do adolescente, Lei dos crimes contra o sistema fi-
nanceiro nacional, nº. 8.137/90, dentre outras, altamente criticadas por preverem tipos 
abertos e defeituosos.
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tura foi levada em consideração quando do julgamento do HC nº 
118.533, ao ser avaliada a condição feminina dentro do tráfico para 
afastar a hedionez do tráfico privilegiado6, consequentemente, a não 
equiparação. Embora desprovida de efeitos vinculantes, a decisão 
do Supremo Tribunal Federal levou a crer na redução de tal índice 
de encarceramento e na repercussão positiva do problema, diante 
da possibilidade de concessão de benefícios penais, dos quais são 
exemplos: indulto, comutação de pena e progressão de regime (Pi-
mentel; Santos, 2016).

Juliana Borges aponta que, em 1990, a população carcerária 
do Brasil tinha pouco mais de 90 mil pessoas e que, entre 1990 e 
2005, o crescimento da população prisional era cerca de 270 mil 
em 15 anos, enquanto entre 2006 e 2016, ou seja, em um intervalo 
de 10 anos, o aumento foi de 300 mil pessoas. A autora aduz que 
se antes existia um crescimento estável, ainda que impregnado de 
racismo, uma reordenação sistêmica teria acontecido no marco de 
2006 (Borges, 2019).

Quando o olhar se volta para o encarceramento feminino, o 
crescimento de tal taxa é ainda mais expressivo. Enquanto a popu-
lação prisional brasileira cresceu na ordem de 7% ao ano, nesse pe-
ríodo, a de mulheres foi sensivelmente mais acelerada, da ordem de 
10,7% ao ano, saltando de 12.925 mulheres encarceradas em 2005 
para 33.793 em dezembro de 2014. Estamos falando de um contin-
gente de pessoas de maioria jovem (55% tem até 29 anos); negra, 
(61.7%); com precário acesso à educação (apenas 9.5% concluíram 
o ensino médio) (Infopen, 2017).

Tais dados apontam para o que alguns autores, principal-
mente os que tem o pensamento fundado em uma criminologia crí-

6      Estabelecido no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06, implica na diminuição de 
pena às pessoas condenadas por tráfico de drogas quando forem primárias, 
tiverem bons antecedentes e não integrarem uma organização criminosa.
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tica, chamam de seletividade penal que “classifica e pune de forma 
diferenciada os crimes relacionados às drogas e as pessoas que fo-
ram selecionadas para responderem por estes crimes” (Albuquer-
que, 2019). Essa reflexão leva ao entendimento de que a crimina-
lização das drogas evidencia o fato da igualdade jurídica, em uma 
construção social como a do Brasil, fundada em bases sócio-histó-
ricas escravistas e patriarcalistas, está mais próxima de um mito que 
da realidade de muitos brasileiros.

Não é possível ignorar que esse cenário tem íntima relação 
com o autoritarismo, aqui apontado como causa profunda ao en-
carceramento massivo, nas duas modalidades já destacadas: psico-
lógico-social e o ideológico latente. Tudo isso em uma conjuntura 
caracterizada pelo medo, que passa a ser legitimado e os atos de-
correntes acabam sendo vistos como circunstanciais e necessários. 
Vera Malaguti, nesse contexto, faz refletir sobre como o medo se 
revela porta de entrada para políticas genocidas de controle social e 
que, no Brasil, a difusão do medo serve às estratégias de exclusão e 
disciplinamento planejado das massas empobrecidas (Batista, 2000). 
Para a autora:

o medo e a memória do medo justificam políticas autoritá-
rias de controle social. [...] O medo também tem um efeito 
paralisante, pois desvia o foco do questionamento da vio-
lência estrutural de ima sociedade tão desigual e leva à pro-
clamação por mais pena, mais dureza e menos garantias no 
combate ao que ameaça, o resultado é uma neutralização das 
reivindicações das forças populares (Batista, 2000, p. 370).

A Lei nº 8.072 de 1990 e a consequente equiparação do trá-
fico ilícito de entorpecentes aos crimes hediondos, exerceram forte 
impacto no encarceramento, principalmente o de mulheres. Na de-
finição dos tipos penais, a transição da Lei 6.368/76 a Lei nº 11.343 
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(Lei de Drogas de 2006), recrudesceu o crime de tráfico de dro-
gas, em que pese um trato penal mais ameno com a pessoa usuária 
de drogas. Em 2007, por força da Lei nº 11.464, foi modificado o 
percentual de cumprimento de pena para progressão de regime aos 
crimes hediondos e equiparados. Se antes, com 1/6 do cumprimen-
to da pena, era possível a progressão, respeitadas as normas que a 
vedassem, a partir de então, só com 2/5 da pena, se o apenado for 
primário, e de 3/5, se reincidente. Com a Lei Anticrime, o regime de 
progressão, de acordo com o cumprimento da pena, foi novamente 
modificado. Se o apenado for condenado pela prática de crime he-
diondo ou equiparado, a depender das outras condições associadas, 
como primariedade, reincidência e resultado morte, deverá cumprir 
um percentual que pode variar entre 40% e 70% (Artigo 112 da Lei 
de Execução Penal). 

Essas leis são reflexo da tendência a maior punição após 
a redemocratização, aqui apontada como causa próxima ao encar-
ceramento massivo, também de mulheres. Esse cenário implica 
em uma maior taxa de encarceramento, pela Lei de Drogas, e um 
maior tempo de permanência na prisão e menos benefícios, efeito 
da  equiparação ao crime hediondo. O resultado foi que, a partir de 
2006/2007, tem-se um maior contingente de pessoas encarceradas, 
principalmente mulheres, no Brasil.

ENCARCERAMENTO DE MULHERES: REFLEXOS DAS 
CAUSAS PRÓXIMAS E PROFUNDAS NO PRESENTE 

É diante do preocupante cenário, delineado nas linhas aci-
ma, que, em um passado mais recente, foram adotadas disposi-
ções fundadas em discurso, ao menos à primeira vista, inclinado 
a diminuir a curva ascendente e vertiginosa do encarceramento de 
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mulheres. Entre as disposições, destacam-se dois julgamentos pelo 
STF que resultaram em posteriores legislações, as quais, alterando a 
Lei de Execuções Penais, vieram a conceder benefícios às mulheres 
condenadas. Entre elas, a alteração pela Lei nº 13.769/18, “editada 
após decisão do STF que entendeu pela admissibilidade da impe-
tração de Habeas Corpus coletivo, aplicando analogicamente o art. 
12 da Lei n. 13.300/ 2016, que regula a legitimidade ativa para o 
ajuizamento de mandado de injunção coletivo” (Assumpção, 2020, 
pp. 3746-1747).

Em tal julgamento de HC/STF – 43.641, DJe 9-10-2018 – 
foi reconhecida na argumentação e construção do voto, referendado 
por todos os ministros da Corte, uma “falha estrutural que agrava 
a ‘cultura do encarceramento’, vigente entre nós, a qual se revela 
pela imposição exagerada de prisões provisórias a mulheres pobres 
e vulneráveis. Tal decorre, como já aventado por diversos analistas 
dessa problemática seja por um proceder mecânico, automatizado, 
de certos magistrados, assoberbados pelo excesso de trabalho, seja 
por uma interpretação acrítica, matizada por um ultrapassado viés 
punitivista da legislação penal e processual penal, cujo resultado leva 
a situações que ferem a dignidade humana de gestantes e mães sub-
metidas a uma situação carcerária degradante, com evidentes prejuí-
zos para as respectivas crianças.”

A Lei nº 13.769/18, em breve síntese, consolidou o enten-
dimento do STF quanto à prisão domiciliar e avançou, modificando 
os arts. 72, 74 e 112 da Lei de Execuções Penais (LEP), nesse último 
caso para regular a progressão de regime das mulheres gestantes, 
mães, ou responsáveis por crianças ou por pessoas com deficiência, 
estabelecendo requisitos7 especiais e cumulativos, tornando pos-

7    Art. 112, §3º: I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 
II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; III - ter cumprido 
ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; IV - ser primária e ter bom 
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sível a progressão com o cumprimento de 1/8 da pena. Segundo 
Assumpção, tal norma “atende a uma expectativa de redução do 
vertiginoso encarceramento de mulheres no Brasil, dando conta, 
especificamente, dos cuidados que pessoas vulneradas demandam” 
(Assumpção, 2020, p. 3753).

É sob essa conjuntura/demanda social que no julgamento 
do HC nº 118.533, por maioria de votos, o STF, no dia 23 de junho 
de 2016, firmou em plenário seu posicionamento afastando a he-
diondez da modalidade privilegiada do tráfico de drogas, irradian-
do para todo o ordenamento jurídico tal precedente. Até então, a 
jurisprudência predominante no STF, assim como no STJ, era no 
sentido da hediondez do tráfico privilegiado8. Quando da análise 
e construção de seu voto, a ministra relatora, Cármen Lúcia, con-
cluiu, no entanto, que o tráfico de entorpecentes privilegiado não se 
harmonizava com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido 
no caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos. Segundo a ministra “a 
própria etiologia do crime privilegiado é incompatível com a nature-
za hedionda, pois não se pode ter por repulsivo, ignóbil, pavoroso, 
sórdido e provocador de uma grande indignação moral um delito 
derivado, brando e menor” (Brasil, 2016, p. 17). A relatora trouxe 
ainda, na sua argumentação, dados que expuseram de modo enfático 
a situação de mulheres condenadas por tráfico de drogas.

Nesse sentido, o Ministro Ricardo Lewandowisk deu ênfase 
aos dados trazidos pelo Infopen 2016, que lhes eram impactantes 
e os números a ele se revelavam impressionantes, motivo pelo qual 
teria, o então presidente do STF, mudado sua posição tradicional ex-

comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento; V - não ter 
integrado organização criminosa.

8   Nesse sentido, por exemplo, os Habeas Corpus ns. 121.255, Relator o Ministro Luiz 
Fux, DJe 1º.8.2014; 114.452-AgR/RS, Relator o Ministro Luiz Fux, DJ 8.11.2012; 
118.577, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 21.11.2013; e 118.351, Relator 
o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 16.6.2014.
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pressa, inclusive, no HC 110.884, no sentido de não permitir que o 
tráfico privilegiado pudesse se afastar da classificação de hediondo. 
Em suas palavras, os números impressionam pois:

quase 30% desses mais de 600.000 estão presos por tráfico 
de drogas. Esse porcentual, se analisado sob a perspectiva 
do recorte de gênero, revela uma realidade ainda mais brutal: 
68% são mulheres encarceradas. [...] 30% dos presos, dos 
mais de 600.000 presos estão lá no sistema penitenciário 
porque praticaram algum delito ligado ao tráfico de drogas, 
e 45% desse contingente, na sua maioria mulheres, ou seja, 
80.000 pessoas tiveram na sentença o reconhecimento do 
privilégio. A situação é dramática. É uma questão de política 
criminal. Eu acho que, aqui, além da questão propriamente 
de interpretação, de hermenêutica jurídica, há um fato que o 
Supremo Tribunal Federal deve considerar que é esse (Brasil,  
2016, p. 60).

Em outro momento do julgamento, o ministro acrescentou 
que essas mulheres “são pessoas que não apresentam um perfil de-
linquencial típico, tampouco desempenham nas organizações crimi-
nosas um papel relevante. São, enfim, os “descartáveis”, dos quais 
se utilizam os grandes cartéis para disseminar a droga na sociedade” 
(Brasil, 2016, p. 93). É de se observar que, para além dos trechos 
aqui colacionados, apontamentos outros fizeram os ministros já 
destacados e demais componentes da Corte Superior, levando não 
só em consideração, mas também apontando como eixo central de 
seus argumentos, a condição das mulheres dentro do tráfico de dro-
gas e o consequente impacto de tal decisão nesse cenário de encar-
ceramento massivo feminino.

Ocorre que por não se tratar a edição de Súmula Vinculante, 
ou mesmo decisão de repercussão geral, não obrigava as demais 
instâncias a seguirem tal posicionamento. No entanto, esse cenário 
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levou o Superior Tribunal de Justiça (STJ) a revogar Súmula 512, 
segundo a qual “A aplicação da causa de diminuição de pena prevista 
no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 não afasta a hediondez do 
crime de  tráfico de drogas”. Assim sendo, acompanhando o enten-
dimento do STF, a Terceira Seção do STJ estabeleceu que o tráfico 
privilegiado de entorpecentes não mais possuía natureza hedionda. 
Nesse sentido, após o julgamento do REsp 1.329.088, sob o rito dos 
recursos repetitivos, o colegiado resolveu cancelar a Súmula 512. 
Tal julgamento repercutiu na edição do § 5º do art. 112 da Lei nº 
13.964/19, segundo o qual o crime de tráfico de drogas com a causa 
de diminuição de pena do  art. 33, § 4º, da Lei de Drogas, não mais 
é considerado hediondo ou equiparado, legalmente.

Promulgada durante conturbado período democrático, em 
meio a um governo que se caracterizava pela instabilidade e pola-
rização social, e em um contexto de ascensão do populismo penal, 
as mudanças ocasionadas pela Lei nº13.964, apelidada pelo então 
Ministro da Justiça de “Pacote Anticrime” e, mais tarde, “Lei Anti-
crime”, foram alvo das mais diversas críticas. Muitos foram os retro-
cessos apontados, mas não é possível ignorar os, ainda que poucos, 
aspectos positivos. 

Segundo Ana Cláudia Pinho (2020), não é recente o aponta-
mento pela academia das fissuras na legislação penal pátria. Ocorre 
que todas as alterações pelas quais vem passando a matéria penal, 
desde 1988, a começar pela Lei de Crimes Hediondos de 1990, ca-
minham para adoção de uma política criminal de intervenção má-
xima, com o incremento de penas e amputação de garantias, o que 
vem sempre embalado pelo discurso falacioso da contenção da cri-
minalidade. Para autora, com a Lei Anticrime não seria diferente, 
pois “cria-se a emergência, impõe-se o discurso de necessidade de 
mais punição e, na sequência, modifica-se a legislação. Esse é o ci-
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clo” (Pinho, 2020, p. 04). A autora aduz que tal Lei é paradoxal 
em muitos aspectos e indaga como a mesma lei poderia, ao mesmo 
tempo, estabelecer o juiz de garantias, se preocupar com limites ao 
decisionismo penal e aumentar para 40 anos o tempo da pena de 
prisão (Pinho, 2020, p. 04). 

Pergunta-se, aqui, como pode a mesma lei ser instrumento 
de ratificação do caráter não hediondo do tráfico privilegiado, o que 
implica a concessão de benefícios para o apenado ou apenada, ao 
tempo  em que torna mais difícil a progressão de regime? É, pois, 
mais um dos reflexos de uma sociedade racista, patriarcal e etnocida, 
que continua a se estruturar para favorecer as novas e velhas oligar-
quias, reinventando modos de controle social (Teles, 2018). 

É certo que critérios mais específicos a para progressão de 
regime e um modelo mais compatível com a pluralidade de pes-
soas apenadas por si não seria um problema e estaria de acordo 
com o princípio da isonomia. Ocorre que se inviabilizou o sistema 
progressivo como, por exemplo, com a mudança que agora exige 
cumprimento de 50% da pena para crimes aos quais antes se exigia 
1/6, 60% para os que se exigia 2/5 e 70% para os que se exigia 3/5. 
Essas mudanças aparentam ser mais um instrumento a renovar a se-
letividade do sistema penal. “Dentre as modificações da progressão, 
apenas uma pode ser aplicada retroativamente, pois é  a única mais 
benéfica. Daí porque surgem inúmeras críticas a um sistema penal 
cada vez mais rígido e que a longo prazo traz mais danos que bene-
fícios” (Assumpção, 2020, p. 3766).

É nesse contexto social e diante de uma legislação paradoxal 
que o caráter não hediondo do tráfico privilegiado de entorpecen-
tes é ratificado, de tal forma que está apto a repercutir em todo o 
ordenamento jurídico, vinculando todas as instâncias. O que não se 
sabe com clareza, porém, é se tal decisão legislativa, em um futuro 
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próximo, será capaz de causar um impacto positivo e duradouro na 
taxa de aprisionamento feminino, pois, como afirma Johann Hari, 
governo e cultura ensinam que a situação das drogas deve ser en-
frentada com uma guerra (Hari, 2018).

Não são frequentes atores do sistema punitivo se utilizando 
de ferramentas jurídicas disponíveis para ampliação do âmbito de 
liberdade na interpretação das normas penais, principalmente nes-
se contexto. A regra é reproduzir de forma automatizada a cultu-
ra punitivista, afastando-se dos objetivos preventivos indicados no 
ordenamento jurídico. Por isso, aduzem Elaine Pimentel e Hugo 
Leonardo (2016) que uma interpretação adequada dos institutos 
jurídicos requer a conscientização dos operadores que estão inse-
ridos em uma tradição autoritária. A não preocupação pode fazer 
com que juízes de forma consciente ou não acabem por esvaziar o 
conteúdo libertador do dispositivo legal. Isso, porque “o que temos 
visto é o uso político do crime e da criminalização como respostas 
fáceis e superficiais, principalmente em sociedades profundamente 
desiguais” (Borges, 2020, p. 36).

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Estamos diante de um aumento sem precedentes nas taxas 
de encarceramento feminino e esse aumento  pode ser atribuído a 
um clima político cada vez mais punitivo em torno da política de 
justiça criminal, formada em um período de aumento do crime e 
rápida mudança social, além da ainda forte presença do autoritaris-
mo, causas próximas e profundas do aumento do encarceramento, 
especialmente de mulheres. 

Isso forneceu o contexto para uma série de opções de po-
líticas —em todos os  ramos e níveis de governo — que aumentou 
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significativamente o rigor nas tomadas de decisões em sentenças, 
exigiu tempo de prisão maior por delitos menores, e punição in-
tensificada para crimes de drogas. Esse contexto faz evidente que 
a razão punitiva se atualiza com a razão neoliberal. E um capita-
lismo que se revela patriarcal e colonial, faz guerra contra corpos 
e territórios certos, sendo essa sua própria razão de ser, ou ainda, 
sua racionalidade política, apontando para o punitivismo como seu 
suporte natural. 

Sem dúvidas, toda essa conjuntura exerceu maior impacto 
nas taxas de encarceramento de mulheres, pois não bastando a pu-
nição por transgredirem a uma norma penal, ainda são punidas por 
romper com a ordem social, envolvendo-se com o crime, um lugar 
que não se espera que ocupem.

Através da análise construída, foi possível perceber que cir-
cunstâncias situacionais como as decorrentes do maior rigor puni-
tivo pós-redemocratização (causa próxima selecionada ao estudo), 
entre elas: maior tempo de prisão para pequenos delitos, tempo de 
cumprimento de pena cada vez maior para crimes violentos e infra-
tores reincidentes, policiamento e punição mais severa para crimes 
envolvendo drogas, especialmente o tráfico, determinaram aumento 
nos números de encarceramento feminino, na mesma medida que 
os “motores principais”, como o autoritarismo (causa profunda se-
lecionada ao estudo).

O encarceramento de mulheres é, então, o resultado cumu-
lativo de múltiplos processos, operando em diferentes escalas, ju-
risdições e períodos históricos, impulsionado por eventos e mo-
tivações diferentes. Tanto o autoritarismo, nas suas modalidades 
psicológico-social e ideológico-latente, quanto a tendência ao maior 
rigor punitivo após a redemocratização, repercutiram na entrada 
em vigor da Constituição Federal de 1988, bem assim da Lei de 



151

Crimes Hediondos e, posteriormente, da Lei Anticrime. Com isso, 
todo esse complexo normativo não poderia resultar em um cenário 
diferente da histórica superlotação dos presídios femininos e cons-
tante necessidade de adaptação ao quantitativo, sempre maior, de 
mulheres presas.

A prisão é, então, a solução punitiva para muitos problemas 
sociais para os quais o Estado não tem resposta a dar e a morte 
social dos sujeitos, a partir  do encarceramento, é condição que de-
manda primeiro o enfrentamento dos processos discriminatórios e 
excludentes, além do questionamento acerca da colonialidade que 
atravessa todas as instituições e relações intersubjetivas, para que, de 
fato, mudanças venham se consolidar.  

O que se vê em um horizonte próximo é potencial norma-
tivo para produção de efeitos positivos quanto à curva de encarce-
ramento feminino, já que são indiscutivelmente possíveis a conces-
são de benefícios penais, entre os quais estão indulto e comutação 
de pena, além da possibilidade de progressão do regime em menor 
tempo. 

A superação do grave problema do encarceramento de mu-
lheres no tempo presente, portanto, passa pelo enfrentamento a 
questões dogmáticas e políticas, sustentas nas estruturas patriarcais 
que marcam o sistema de justiça criminal.
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